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CONVtNIO .N2 022/87 

/ 
ano de hunt mil:novec'entos e oitento e sete (.1918(), na Capital do Esta-

-do de Mato Oroa.po-ino .Centro Politico Adminiatrativo compareceram as 

partes: do um,lad ompan'aia de Desehvolvime-ito do Estado de Mato. 

Orosso - CODEMAT ociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./MF. 

sob o n° 03,474033/0001-32, sediada no -Centro Polítice) Administrati-

CONNANIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A'COM 

PÃNHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

-MT. 0000000000000.0. , PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

Aos -05 ( cinco )-dia:S do 111,2s de janeiro • do 

vo C.P.A., em Cuiabg-MT., neste ato represenada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a
• 

feitüra Municipal de Peixoto de Azevedo-MT. • 040 0.•0 00000 O• 0000 0 o o o o 000 

inscrita ho C.G...C./MF., sob 6n 2 03.238.631/000.1-31 

Peixotb ae Azevedo-MT., rua do Comércio CentrO. 0. 

, sediada em 

0 00 00 0 0 0 0 • 0 0 0 0 0 0 • 

neste ato representada pelo (a)' seu (sua) Prefeito Sr. LEONISIO LEMOSM 

qVNIOR0 0,000••0000.000000.; ,- portador do CPF n2 316.640.249-72 que, 

.estandb'entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente 

,dbnv'énio, mediante as Clgusulas e condigOes seguintes: 

A 
CLAUSULA PRIMEIRA -.Do Objetiv 

0 objetivo do presente Conveni epara atender compro-
1-0_êsost corn a aquisig"go de moveis, miquines e materiais de consumo, pS 

e , 
a ind-41aggo da Prefeitura, e Câmara Municipal. 

110 

t• 
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O CODEMAT 
N4N 

dificado 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

."1"..4  -1`.• k4,114,A0R0 

PARA6RAF0 NIC0 - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigagaes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenent?s 

em decorrência da celebragáo do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a Prefeitura 

, a importância de Cz$ 

( Cem Mil Cruzados 100.000800 

X.X0X0 Xo Xe X• X0XeXeX•X OX0X0X0X0X•XeX0X *X) 

de acordo com a disponibilidade de recur 

-sos da Fonte. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT o Plano de Aplicação cor 

respondente ao recurso solicitado. 

1•••• 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos' 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, normente quan 

do for liberado o valor total do Convénio, 

caso em que, devera exibir %.3 CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizagão do numerário re 

cebido, para posterior comprovagão perante* 

'o Tribunal de Contas do Estado. 

m---VirvimEmp.w 
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O COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

"q1r0.;; LRIPO 2411: RAM 4;4. sb"-'4VV1107 ' - 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio' 

tem a seguinte origem: 

1. Cz$ 160.000,00 .0000...:( CeM Mil Cruzados 

), 

provinientes de recurpos PrOprios da Codemat. 

CLAUSULA QUARTA -1 Da Rescisão 

0 não cumprimento cie qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime 

diata rescisão, por denúncia 

te de interpelação judicial, 

as5entimento-das partes, ser 

mo Aditivo. 

da parte prejudicada, independentemen-

ou extra-judicial, podendo, mediante 

rescindido ou alterado através de:. Ter 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade este Convénio 6 de ( 120) dias 

que, passar fi a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

Ma, 

CLAUSULA SEXTA  - Do Foro 

FiceEleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de .

quaisquer dúvidas que porventura surjamna execução do presente Con-

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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CODEMAT COMPANHIA DC 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.A %itittor, t 

este instrumento, na presença de duas,-(02) testemunhas abaixo, para 

um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS• 

1. 

• 

\

t 

Cuiab6-MT., 05 de janeiro 

BERTO LOUREIRO ' 

Diretor Presidente 

.CPP.n2 048.317.051-87 

ANA MAR DA ViSTA E FARIA 

Dire ora Silp rintendente 

CPF.n2 022.956.441-00 

OS SANTOS PENTEADO 

Diretor de Operagaes 

CPF.n2 038.775.151-34 

G3i7,14,67.:bM,

ODILZA PINHEIRO DA MATTA . 

Diretora A inistrativa Fincangeira'-

' ZPF :045 99 #11-00 

1 
I 

553 7-31 311-10 

2 . fa-,,t3 • 
• cpp..ne... •!aLt2 

LEON SIO 

Prefe to 

CPP, in2S1 

e• • 

S MELO 'JUNIOR 

ipal 
.2 

de 1.98'7 

• A PA/DOp . /Pr 
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO FIMAT N2 007/87 

,4,41,04,iitx1141 

CONVP.NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEI-

XOTO DE AZEVEDO-MT, PARA OS FINS 

QUE ESPEC1FiCA. 

Aos 16( dezeseis ) dias do ms de fevereiro 

'do ano de hum mil novecentos e oitOnta e sete (1 987), na Capi 

tal do Estado ca.,, Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desonvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, ins 

crita no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no

Centro Político Administrativo - C.P.A., - Bloco ao C.al)inetc. de 

Planejc.monto e Coordenaç3o - G.P.C., em Cuiabii-MT., neste ato 

repuc.sentada por sua Dirtorid, dulav,Itite denominada smplesmen 

te CODEMAT, e de outro lado a (o) Prefeitura Municipal de Peixo 

to de Azevedo-Mil. OOOOO 0,6•000,'. 

inscrita no C.G.C./NF., sob o n2 03.238.631/0001-31 F'e.(:1iada 

Peixoto de Azevedo-MT., sito Rua do Comercio - Centro 

neste ato repre ,imtada pelo 

LEMOS M, JUNIOR ..0000000 

em 

(a) seu (sua) Prefeito Sr. LEONISIO 

portadof do CP.!? n2 46.640.249-72.. 

que, estando cntre si juscas e convncionadas, delincn3m frInaz..-

o presente Cipnvnio, medianto as C15uoulas e condic5co - equ in 

tes: 

CLAU,SUT,A PR14ELRA - Do Objetivo 

O objc,tivo do presente Convnio 6 para constru-

9go do Pm-edit° da Prefeitura, conf. aut. do Sr. Gov. do Estado 

em Proc. n2 E.291/87 de 11/02/87. (inicio da construggo) 

70e 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAID GROSSO 

,:mtfina 

02 

PARAGRAFO CINICO - Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da alteração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para PREFEITURA , a importIncia 

de Cz$ 600.000,00 ( seiscentos mil cruzados x.x.x.x.x.x.x.x.x.x0 

que serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

necessários. 

2. Fiscalizar a execução dos serviços, quando 

II - DA PREFEITURA: 

1. Providenciar a abertura de uma Conta espe-

cifica para os fins de utilização do numerário recebido, para poste 
nor comprovação perante o Tribunal de Contas. 

2. Prestar conta dos recursos ao Tribunal de 
Contas do Estado, observados as formalidades legais e normas dag1121e 

órgão. 

3. Adotar medidas necessárias a execUggo do 

presente Convenio, observadas as normas e condigaes de Legislação vi 
gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessArios execução deste Convenio, 
consignados no Orçamento 'do Gabinete de Planejamento e Coordenação 
- GPC, sa Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, - Apoio ao Fundo de In 
vestimento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

* 

* * 
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O CODEM At Ogitt difIttN TO DO 
• ESTADO 0 MATO GROSSO 03 

para l.98t, aprovado pelo Secretário Chefe do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenagão e o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 

Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigaçOes constantes deste Convenio, poder 4 implicar na sua ime 

diata rescisão por denúncia da parte prejudicada, independente de in 

terpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimen-

to das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de 365 (tre-

zentos e sessenta cinco ) dias, que passará a vigorar a partir da 

data de assinatura do presente, prorrogável ate em igual período se 

necessário, a requerimento de uma das partes convenentes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so.lução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do Presente Con 

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam' 

este instrumento na presença de 02 (duas) Testemunhas abaixo para um 

* * * 



CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-fr::«Lh'iki'.1.4'"NOt`ifenll' -̀+ r 

S 

• 

" `K. • • t 

só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiab-MT., 16 de fevereiro de 1.90. 

ROBERTO LOUREIRO 
Diretor Presidente 

CPF.n2 048.317.051-87 

ANA MAR DA CAISTA E FARIA 

Diretora Sup rintendente 

CPF.n2 022.956.441-00 

% • 

OS SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 038.775.151-34 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeiro 

CPF.i 04 7 9.091-00 

LE NISIO LEMO 

CPF 

2. 4 
• A .1•4 

LO IJUNIOR 

Prefeito 1urtcipa1 

CPF. n2 31 .640.249-72 

04 

APA/D0pdisd. 
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O CODEMAT COMPANHIA Or 
OESENvOLvimENTO DO 
r.STADO OE MATO GROSSO 

COFVENIO N2 112/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEmAT.

E A (0) PREFEITURA MUNICIPAL DE PON 

'TE BRANCA-MT. 

• A. 

Aos 21 ( vinte e lum ...) dias do mes de agosto de 

um mil novecentos e oitenta e 1sei6 (1.986), nesta Capital do Esta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico' Administrativo - C.P.A.,com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, ins 

crita no CGC7MF sob o n2 03.474.053/0061732, sediada no Ceritro-Po 

litico AdMinistrativo - C.P.At, Bloco do Gabinete 'de Planejamento 

e Coordenação GPC, nesta Capital, neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o).Prefeitura Municipal de Ponte Branca-MT.  

ea 

inscrita no'CGC/MF sob o n2 03.503.638/0001-33„ sediada em Ponte 

Branca-MT., sito a Av. Cel. Belmiro Nogueira, s/n'  

ato -representada pelo seu Prefeito Sr. JOSÉ BELMIRO SIMMS 

doravante .denominada 

o',-presente CONVÊNIO, 
• 

.4 dirt „to-v. e

r---1 

-,-

CLAUSULA 

"simplesmente PREFEITURA 

mediante as C16Usulas 

*. " 

- 
,A)tV t 

  , portador do CPF .n2 004.,182.501-20, 

, resolvem' - 
condiçOes sec_fiki"ntes:

" 
PRIMEIRA - Do Ohietivo e.Fundamento 

es 0 •objetivo do presente Convenio 4 para a reforma e am 
p1iag5o do Hospital Municipal (cz$ 600.000,00); construção da pri 

meira etapa do Edifício Sede da Preeitura, conforme autorização 

do Senhor Governador do Estado, em Processo n2 2.238/86 de 11/8/ 

86. (a construção da Sede cz$ 550.000,00). 

s 
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COMPANHIA D 

CODE MAT 
E 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

02 

PARAGRAFO 1iNICà - Fica estabelecido que o objetivo 

deste'Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da alteração do presente 
Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFEITURA. a importãncia 

de Cz$ 1.150.000,00 ..( hum milhão, cento e cinquenta 
mil cruzadds x. 

que -serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira. 

2. Fiscalizar a .execugão dos serviços, quando 

necessgrios. 

II - DA PREFEITURA: 

1.1 Providenciar a abertura de uma 

afica para os fins de utilização do numerário recebido, 

nor comprovação perante o Tribunal de Contas. 

Contas do 

órgão. 

presente Convênio, observaas,as 

genie sobre Licitação. 

•,•„-te,r 

Conta -espe--' 

para pp s t e 

2. Prestar conta ,dos recursoe-'ao Tribunal 

Estado, observados as formalidades legais.e -normas daquele 

.A_•!:¡"0 • 
_1?'•

3. Adotar medidas necessgria a exticUg3d v do 
44114,' 

normas 6,.-condigoes -de Legisla,g5o vi 
4 S „ a 

' 
. N's 

de' 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 

consignados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e 
Coordenaga 

- GPC, Conta RUbrica n2 1601.03070211.191, - Apoio ao Fundo de 
I 

vestimento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento 
Program 

* * 

aT• 
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O CODEMAT  COMPANN1A or 
OESENVOLvIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

para 1.986, aprovado 

to e Coordenação e o 

Mato Grosso. 

pelo Secietár 

Excelentissim 

03 

o Chefe do Gabinete de Planejamen 

Senhor Governador do Estado de 

CLAUSULA QUARTA + Da Rescisão 

0 não cumpriment9 de qualquer uma das Cláusulas e/ 

Ou obrigaçOes constantes dest4 Con ienio4 poderá implicar na sua ime 

-diata rescisão por dentincia dA are prejudicada, independente de in 

'terpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimen-

to das partes, ser rescindido l:ou a terado através de Termo Aditivo. 

I. 

CLAUSULA QU'IN1A 

is 
— 

Do Prazo de Validade 

A 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de 365 .(tre 
zentos sessenta e Cinco ) dias, que passará a vigorar a partir da 

data de assinatura do presente, prorrogável ate em iigual período se 

necessário, a requerimento deJuma das partes conven:entes. 

:14).

1......:t.t....4*,--r-,4;, frIr4-.-.. 
-f..4 "P' `-

,:.-F.,44.
,irlW.,. quaisquer duvidas 

,venho. „ - s. 4 

s 

4 :••:_"9V; 
Y • 

rY; 
.• 4.. a,

X 

CLAUSULA SEXTA --Do Foro 

. 
Fica eleito o.Foro de uiabe-MT.1 

("W..... A 
4 

ara solução de' 

que porventura-surjamma execução do Presente Con, 

E, por 

441,,
k 

irt4.3.017' ':
•,• r 

estarem,, de acordo e 

este instrumento na pre'senga de. 02 (duas) 

* * * 

compromissados, 

Testemunhas abaixo para um 

4 .. ...ego::: • • • 
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CODEMAT: 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVI MEN TO DO 
r5T4'..)0 DE MATO GROSSO 

se) efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e form à. 

Cuiabi-MT., 21-de agosto de 1.9861

AlgTO LOUREIRO 

•-• - 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

qsh..Z4.., • 

, 04 

Diretor Presidente 

CPF.n° 048.317.051-87 

ANA MAR DA C07rA E FARIA 

Dire te ra Superintendente 

CPV.n2 022.956.441-00 

EDUARDO DOS SANTOS PENTEADO 

biretor de Operações 

CPF.n° 038.775.151-34 

L; 77-03?-eccor 
ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo. Finanàeiio 

v,z•-; , I 

cPF.n2c2s)..c.#2. so 4-4 

CPeaq S53-Y.P. 

717)-

4:PF.n° 045.799.091-00 
, 

- 

apo si10Es 
; 

• P efeit&Municipal 

CPF.n° 004.182-.501-20 

l'itgattes. , 

•-org 

APA/D0p./isd. 

CI "7 Jr" . .1*-11rm—r 91r.c .,E7.7: 
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e0t4P4NHIA 

CODEP OCSI:HVOI.Vv ANITO 00 
r—Jr.uo M %To 6P ossn 

e reow• , .1;75.1C1 ' 7,7 ''"'"004,7 

. ti •Ar:Abitd, U.4114.0

icorvtruo N2 112/86, QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT 

E A (0) 
PREFEITURA MUNICIPA?„, DE PON 

:TE BRMCA-MT. 

Aos 21 ( vinte e um ...) dias do 111 s de agosto de 

um mil novecentos e 
oitenta e sei6 (1.986), 

nesta Car,it1 co Este 

do de Mato Grosso, no 
Centro 

Polltico'AdmLl.istrativo C.P.r.,com 

parecr,:i.am as parts de um indo 
a Comp. nhia de 

Desenv01vi,71ento do 

Estado de Mato GroL4o 
CCY-EMAT, sociedade dT-econolr'a 

mj',-ta c in,7!

cri:ta no 'GÇ/MF sob o n2 
03.474.053/0001-32, sediada no Centy) Po 

litico Administrativo 
C.P,A., Bloco do Gallanete do 

Pianejimento 

e Coordenag.go - GPC, 
nesta Capital, neste ato 

repre3€nta-1.1

SOU3 Dire es, dc -cavato simpl snero-e Cd0EM.:4T. 

tio- lado a (o) 
Prefeitura Municilal de Ponte 

aranca-MT. 

inscrita CGC/"P sob o n2 
O3503638/00 33,, sediadi„ 

Branca-MT., sito à Av. Cpl. 
BelMiro Non„1,, 

nete ato represertada 
plo seu Prefit 

jOSi CRO 

...o , portador' dn CPT rig DJ; 

doravante: denominada 
simplesmentr,. PREFEITURA re,r)1N.erl firmer 

o presente CONVt7T10, 
m(!diante as ClElualas e con'zir

s 

(LAUSU"s PRIMEIRA - Do Objetivo 
e Fundament° 

6 

por 

e de ou 

woOoe.. 

0 objetivo do presente .Convnio 6. para a refor;:l.a e am 

pliagZo do Hospital Municipal (cz$ 600.000,00); 
construgao da pri 

meira etapa do Ediflcio Sede 
da Prefeiturz-,0 conforme 

autorizaggo 

do Senhor Governador do 
Estado, em Processo n2 2.238/86 

de 11/8/ 

86. (a construção da Sede 
cz$ 550.000,00). 

• 



a: C., Di T CO hi rtiraifiA DE 
DESt- Nvc.nvitAFNTO 1)0 
rf;TAijo Of %,1 ATO (,wn 0 

Vrt^ t 

02 

r., 1.7.74,Zr,";';:"7:4,19.53 

PARAGRAFO UNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

deste .Convanio no poderá ser mo 

dificado. 

CLAMULA S.7.;GUIDA Das Obrigac-6es 

As obrigaCes consituldas pelas partes convenen 

tes em 'ecorr ei,..2 da alteaga:o do presente Colivanio, s5o traduzidas 

em° 

dE.

- DA COr-e,JAm: 

I. Aer-J 1ssal: pa-a a PREFEITURA, - a importância 

4-150.0C)0r0 ..( hi al. mi.7%&.",,; cento e'cinquenta mil czazzados x. 

r.x.x.- x0xx0 xx0xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

que liberados de acol_dc com a dispon.Lbilidbde financeira. 

nt...-r!er.lsê'H 4 c!5. 

2. Fiscalizar a execugo dos serviços, quando 

- DA PRE-72=a' 

1./f'rovidenciar a abertura de uma Conta espe-

cfi pra os fins de utiliza,g1( dc) num:rario recebido, para postc 

rorCo .,., -rnvago perante o Tribunal de Contas. 

2. P.Lestar conta dos recursos ao Tribunal de 

Conta,- d Estado, ol,se.cvatlos as formalidades legais e normas daquele 

6r0o. 

3. A tar medidas necessárias, a execaq3o do 

liresente Convanio, observads as normas p condig6es de Legislag5o vi 

gen.Ee sobre Licitg5o. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da arigem dos Recursos 

Os recursos necessários execug5o deste Convanio 

consignados no Orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenag5 

GPC, 'a Conta Palbrica n2 1601.03070211.191, Apoio ao Fundo de I 

vestimento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Program 

kpv * 
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COD EM 
comp4,041A or 

g Ot5ENvOLVitAn'ill) DO 
ot bum-) 0 40'450 

M2i2Le ."'705::.  al› .224ka'',Zie,17#,ZALM,:t432a -Mitr.Mat; 

para 

to e 

Mato Grosso. 

03 
'1.7,14=Mtrrg ., 

1.986, aprovado pelo Secrietár o Chefe do Gabinete de Planejamen 

Coordenag5o e o Excelentíssimo Senhor Governador.do Estado de 

1 
CLAUSULA QUARTA Da Rescisg,) 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagFies constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime 

diata resciso por derdincia dá parte prejudicada, independente de in 

terpelaçgo judicial ou extra-judicial, podendo, mediaate assentimen-

to das partos, ser rescindido au alterado atraves de. Termo Aditivo, 

' 

CLAUSÚLA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0-prazo de talidade deste Convênio 4 de 365 (tre • • 

zentos sesseta e Cinco ) dias, que passará a vigorar a partir da 

data de assinatilra do nreserte,' prorrogável at em igual período se 

ner-eonric, a requerimento de um das partes convenentes. 

CLAUSUT,A SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solug5o de 

quaisquer dtividas que porvent•Ira surjam 

vênio. 

na execugao. do Presente Con 

1 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam' 

este instrumento na prehenga dc 02 (duas) Testemunhas abaixo para um 

* * * 
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C 0 D E MAT 
C0UP4FliflA OE 
OrANVOLVIIArfcra 00 
n't I v! unco 

71=2.1rAt7.271WATITatria3kkairea rgo=t7ir":' Zt711-i,  r.p11 

04 
"mamimia,/ 

efeito.de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e formA.. 

CODEMAT:

_ 

PREFEITURA:

TESTEMUNHAS:

1, 

CPF.n249,0‘. ediq. ek 4-• 

Cuiabi-MT., 21 de agosto de 1.986.,

44 ,0 .
BERTO LOUREIRO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.317.051-87 

ANA MAR DA COS A E FARIA 

Diretora Superintendente 

CPF.n° 022.956.441-00 

EDUARDO DOS SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 038.775.151-34 

(„0.70)AL0)7itS,

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeito 

CPF.n2 045.799.091-00 

2. 

CPeage .552 12. 551-eA,

Fos E;.‘IRO SIMÕES 

PzYefeito Municipal 

CPP.n2 004.182-.501-20 

APA/D0p,/lad.. 



doravante denominada 

o presente CONVÊNIO, 

COMPANHIA OE AT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COFVÊNIO N2 116/86, QUE ENTRE1S CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLV4MEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

E A (0 ) PREFEITURA MUNICIPAL DE PON 

TE BRANCA - MT. 

Aos 21 ( vinte e um ) dias do mes de agosto de 

um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), nesta Capital d sta 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A. com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, jins 

drita no CGC/MF sob. o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Ce414 Po 

litico Administrativo - C.P.A., Bloco dO' Gabinete de Planej6 nto 

e Coordenação - GPC, nesta Capital, neste ato representada lpor 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a (o) Prefeitura Municipal de Ponte Branca - MT • f000tetre, 

á. e, 

inscrita no CGC/MF'sob o n203.503.638/0001-33 „ sediada em Ponte 

Branca-M., sito Av, Cel. Belmiro Nogueira, s/n2 ..0 
neste ato representada pelo seii-Prefeito Sr, JOSg BELMIRO ¡DOES 

, m portadOr do CPF ri°004.182.5011720 

simplesmente PREFEITURA , resolvem firmar 

mediante as Cláusulas e cond,içOes seguintes: 
• 

,

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e tFundamento

1", 4 
. 
0 Objetivo.do presente Convénio 4 para a montagem i de 

uma torre, aquisição "e montagem de-um sistema de repetigdo rde si-

nais de TV via satelite em Ponte Branca, conforme autorização do 

Senhor Governador do Estado, em Processo n2 2.238/86 de 11/08/86. 
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• 

• 

• 
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• 

COMPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MAID GROSSO 

1 

1 
PARAGRAFO /N CO - 

1 

02 

Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

• CLAUSULA SEGUNDA Das ObrigagOes. 

As obrigaçOe constituídas pelas partes convenen 

tea em decorrencia da alterag58 do p'resente Convenio, são traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT: 

- › 1. ..Repassar para a PREFEITURA, 
1 

de Cz$250.000800 ( duzen+ e inquenta mil cr4ados3 x.x.x.x.x 

que serão 

necessgrios. 

liberados de acordo com a disponibilidade 

2. Fiscalizar a execugão'dos 
h 
1 ' 

-- DA PREFEITURA: 
P 

financeira. 

Servigos, quando 

1. Providenciar a abertura de uma Contd. espe-

.cifica para os fins de utilização do numerário re.ceb5.do, para' poste 
,..,, nor comprovação 

"1^ ,s 42.4

a importencia 

.A-, . : i ‘• , , 
A 
1 

..14 4* ' ' 2,... Prestar conta dos recursosl ao-Tribuinaa: de.:.-.,, , 
Contas do Estads5, observados as formalidades legais 0 normas daquele 
órgão. , 

perante o Tribunal de Contas. 

; 4
. - 

presenie Convta.nio, 

Adotar medidas necessárias a execUgl:o 

observadas as.. normas e condiOes de Legisla45o vi 

gente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Pa Origem dos Rpcursos 

Os recursos necessgrios execução aeste Convenio, 

consignados no Orçamento 'do Gabinete de Planejamento e Coordenação 

-•GPC, 'a Conta Rubrica n2 1601.03070211.191, - Apoio ao Fundo de In 

vestimento de Mato Grosso - FIMAT., constantes do Orçamento Programa 

PS 

* * 
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O CODEMAT 
COMPANION Or 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 03 

para 1.986, aprovado pelo Secre ário Chefe do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenag5o e o Excelentislimo Senhor Governador do Estado de 

. Mato Grosso. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescis5o 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio,, poderá implicar na sua ime 

diata rescis5o por denúncia da Parte prejudicada, independente de in 

terpelag5o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimen-

to das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo. 

,• 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de 365 ( tre 

zentos sessenta e cinco) dias, que passará a vigorar a partir da 

data de assinatura do presente, prorrogável at em igual período se 

necessário, a requerimento de uma das. partes convenentes., 

a4=

t " 714,
44 

4.44

7.A1.:":*:' • 
CLAUSULA SEXTA - Do Foro Z 

1 .)r,  

' 12.

e 

Pica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

.4 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do Presente Con 

,venio. 

E, poe.estarem de acordo e compromissados, assinam' 

este instrumento na presença de 02 (duas) Testemunhas abaixo para um 

* * * 

.311r 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTA00 DE MATO GROSSO 

só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Cuiab&-MT., 21 de agosto 'de 1.9861 

CODEMAT: 

e 

;•• • 

•PREFEITURA: 

- • t 

• 4. 

TESTEMUNHAS: 

402eITO LOUREIRO 
Diretor Presidente 

CPF.n2 048-.317.051-87 

ANA MARIA A COS 7A E FARIA 

'Diretora Superintendente 

CPF.n2 022.956.441-00 

(-4441615-77---

EDUA 0 DOS SANTOS PENTEADO 

Diretor de Operações 

CPF.n2 038.775.151-34 

Caqat,...4t#741., 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Finan4ito 

CPF.n.2 045.799.091-00 

_D 
1.  7.1$1.,4100. 

CPF .n2•47. 1.00 V et- ( 0 i - ca 

2 „ 

CPF .N2 03. 7545.17-tul 

RO SIM(g 

refeito Municipal 

CPF.ng 004.182.501-Z0 

04 

• 
APA/D0p./isd. 

.4 'P.-rt.-I,' t;t1, • `11 I . • • • 4. •• T • 

• .11 • 

1. t l• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CA6:14CTE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

GJT- &EA lbi 0-P 

CONVENIO N948/87 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 9 GABI 
NETE DE PLANEJAMENTO  E COORDENACAO E 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO, PARA OS FINS QUE 

SE ESPECIFICAM: 

• 
-0 

Aos 16 dias do ms de novembro de 1 987, compareceram as 

partes entre si justas e convencionadas, a saber: de um lado o Gabinete de Pia 

nejamento e Coordenac5o, doravante denominado GPC, neste ato representado pelo 

seu Secret5rio Chefe Dr. ALDO PASCOLI ROMANI e a Companhia de Desenvolvimento

do Estado de Mato Grosso, doravante denominada CODEMAT, neste ato representada 

pelo seu Diretor Presidente ERNANI ADRIANO ALMEIDA CAMARGO, que perante as tes , 
temunhas no final assinadas, resolvem celebrar o presente Convénio, que ser 5 re 

gido pelas C15usulas e condicEies seguintes: 

. . . 
• CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

• 
0 presente Convénio visa disciplinar a concesao de Apoio Fl 

nanceiro para a execucEo do Programa de Desenvolvimento Rural Integrado Loca 

lizado - DRIL - Polo Vaquejador e Chap6u do Sol, na elaboracio do Ante- Projeto 

R9dovi5rio e a Implantação de Rodovia na comunidade de Mato Novo (5Km) e Tom 

bador (01 Km). 

CLAUSULA SEGUNDA Oa Origem dos Recursos 

Os recursos necessJrios para atender.as despesas cow 

Soo.. • 



ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

te instrumento, correráo conta'do Convénio n9 71487, celebrado entre a SU 

DECO e o ESTADO, com a intervenienciado Gabinete de Planejamento e Coorde . 

naco. 

CLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigacaes 

I- DO GPC . 

a) Acompanhar a execucáo fisico-financeira do projeto, a 

traves de suas Coordenadorias competentes; 

b) Monitorar as ac6es desenvolvidas propondo modificacUes 

e reorientacks sempre que necessário ao bom desempe 

Rho- do • projeto; 

c) Transferira.CODEMATesrecursos financeiros oriundos do 

Convénio n9 71/87, celebrado entre a SUDECO e o ESTA 

DO, observado os repasses efetuados pela SEPLAN/PR, e 

sua disponibilidade financeira; 

d) Examinar, aprovar e consolidar as prestaciies de contas 

de todos os recursos alocados ao Convenio e encaminhá-

las a SUDECO/DF.; 

e) Providenciar o registro deste instrumento na Auditoria 

Geral do Estato e publicação no Diário Oficial do Esta 

do. 

II - DA CODEMAT 

a) Adotar todas as medidas necessárias a efetiva implan 

taco do obj to de que trata o presente Cony 

SO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAA0 DO GOVERNO DO ESTADO 

b) Executar o projeto relacionado neste Convênio; 

c) Encaminhar ao GPC o RelatOrio de Aplicae5o dos recursos 
para liberaao da parcela subsequente; 

rovidenciar, apcis o termino da execuao dos projetos a 

Prestaao de Contas dos recursos recebidos, de acordo 

com a sistemaica estabelecida pela Portaria AUD/SUDECO 

de n° 01/83 de 10:09.83; 

' e) Movimentar os recursos recebidos por conta deste instru 

monto em conta a sor aborta no Banco do Brasil S/A, com 

adendo alusivo ao prosente Convênio, informando ao GPC 

o número do referida conta) 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor 

0 valor'desto Convenio 6 de CZ$ 

lhes e trezentos e vinte e nove mil cruzados). 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo 

4 329 000,00 (Quatro mi 

O prazo deste Convênio. 6 de 01 (hum) ano a contar da data 

de. sua assinatura. 

, ...... 
CLAUSULA SEXTA - Dos Aditivos e AlteragOes 

O presente Convanio, podorcia qualquer tempo de sua vigen-. 

cia ser prorrogado ou sofrer alteravies mediante Termo Aditivo. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÂO DO GOVERNO DO ESTADO ' 

6 

CLAUSULA SETIMA - Oa Rescisão 

.Este Convénio serg rescindido por inadimplemento de quais 

quer de suas Cláusulas ou por consenso das partes, apurados os haveres 

houver, e expedidas as quitaçOes que se fizerem necessgrias. • 

CLAUSULA OITAVA.. Do 'Fore 

se 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de Mato Grosso,pa 

— rddirimir toda e qualquer questão que se fizerem necess6rias. 

efellios• do• 

E, por estarem assim justos e convencionados firmam 

present° Convánio em 03.(trás) vias de igual teor e forma, perante as 

temunhas abaixo, para que produza entre si e seus suceIres os legítimos 

--- 11111" a°

... 

ALDO PASCOLI RO 
Socretgrio hofe do Cabinet 

Coordenaggo do 

NI 
ca Planejamento e 
ado 

• 

DERNANI ADRIANO DE ALM IDA CAR LHO 
Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso 

o 

tes 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONVENIO 

N9 48/87 FIRMADO ENTRE OLGABINETE DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO E A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, PARA OS FINS QUE SE 

ESPECIFICAM. . 

Aos 5 dias do mas de janeiro de 1 988 nesta 

cidade de Cuiabá-MT o Gabinete de Planejamento e Coordenação 

representado por seu Secretário-Chefe DR. ALDO PASCOLI . ROMANI 

e a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso .dora 

vante denominada CODEMAT, neste ato representada por seu Dire , 
'A. 'tor Presidente DR, ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, resol 

veram celebrar o presente Termo de Re-Ratificação, que 

regido pelas clausulas e condições seguintes: 

• 

v. 

CLAUSULA PRIMEIRA - (Do Objeto) 

sera 

Constitui objeto do presente instru 

mento reratificar o Convanio n9 48/87, cuja Clausuld Primeira' 

passa ter a seguinte redação: 

. '!Opresente Convénio visa disciplinar 

a concessão de Apoio Financeiro para a execução do Programa 

de Desenvolvimento Rural Integrado. Localizado - DRIL - Polos 

Vaquejador e Chapéu do Sol, na Implantação de Rodovia de Aces 

so as comunidades de Mato Novo (7 Km) e Tombador (1 Km) 

cláusulas e 

CLAUSULA SEGUNDA - (Da atificagio) 

Ficam ratificadas toda as demais 



• 

g

•••• 

ESTADO DE MATO GROSSO 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇA0 

GABINETE DO SECRETARIO 

condiçOes, do Convênio original; não modificadas por este ins 
trumento. 

E, por estarem assim justos .e conveniados , 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, perante as testemunha t abaixo, para que produza entre 
si e seus sucessores os legítimos efeitos de direito. 

'44 

Secretario-Chefe do Gabinete de nejamento e Coordenação ..4
do Governo do Estado 

• 

ERNANI ADRIANO ALMEIDA 1ARGO 
Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso 

T/E/S/TIE/M/U/N/B/A/S:

2. 
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vo - Cuiab6-MT., neste ato representada por sua Diretoria, 

CODEMAT COMPANHiA DE 
DESENVOLvimmT0 DO 
(STAPO OF MATO GRO:,50 

CONVÊNIO N9 006/87 . 

x=777 72 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT... 

PAFA ós FINS 
06 .0000000000-00 0,000000

QUE ESPECfFICA. 

05( • Aos ). dias do mes de janeiro do 
4nco 

, ,ano de hum mll novecentos e'oitente e setae (l98f), na qapital do Esta 

,do de Mato Crosso,lrio Centro Politico Administrativo compareceram .as 

.partes: de !.1.m lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Matc 

Giosso - CODEMAT, Sociedade'de Economia Mista, inscrita no C.G.C./MF. 

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada nó Centro Politico Administrai-

01

4 doravante denominada simplesmen#CODEMAT, e de outro lado-a (o)Pre-

feitura Municipal de Paranaita = MT 0000000000,100000000000000000000oo 
. . 

inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 03.239.043/0001-12 , sediada em Pa 

ranaita-MT.,,sito Praga Ariosto da Riva s/n2 - Centro 

neste ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito Sr.-BENEDITO FER-

.REIRA DA SILVA ...„„„ 0.0 port:saor do CPF n2 157.010.939-72...que 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presen 

Convénio, mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 6 para atender comp 

missos com a aquisiggo de moveis, máquinas e material de consumo, p 

'ra a instalaggo da Prefeitura, e Câmara Municipal. 

_ 
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it.

CODE MAT 
COMPANHIA DE 

I DESENVOLVWFNTO DO 
FSTADO DC MA10 GROSSO 

409WF:41.7-, 

dificado 

:.,#40., GoittegvAwrs kie.i.,0 40,392 41%."1144;11. ' 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio no poderá ser mo 

dLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes convenentcs 

em decorrência da celebraçáo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 
• 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a Prefeitura 

, a importância de Cz$ 

(Cem Mil Cruzados 00.. 100.000,00 0.00.00 

XX•X•X.X•XeX0X.X•X•X•X0X0X•X*X•XeX*XoX•X) 

'de acordo com a disponibilidade de recur 

sos da Fonte. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 5 CODEMAT o Plano de Aplicaggo cor 

respondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos' 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, normente quan 

do for liberado o valor total do Convenio, 

caso em que, devera exibir 5 CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo ,passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilização do numerário re 

cebido, para posterior comprovação perante 

o Tribunal de Contas do Estado. 



e 

CODEMAT COMPANHIA DE 
USE NVOLVImENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

14Wire 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos recursos 

Os recursos necessários 'a execução deste Convenio' 

tem a seguinte qrigem: 

1. Cz$ 106.000.00 .0000000:0 (Cem Mil Cruzados 00.. 

provinientes de recurpos Próprios da Codemat. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláustlas e/ 

ou obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime 

diata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independentemen-

te de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante 

assentimento-das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Ter 

mo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade este Convenio de (120 ) dias 

que, passar i a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro dp Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjamna execução do presente Con-

venho. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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• 

CODEMAT COMPANHIA or 
DESENVOLvimf NTO DO 
f.S1ADO OE MATO GROSSO 

ilv.,»W[104*.W.41,74:0414wokilwAllu 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para 

um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS 

Cuiabg-MT. ,• 05 de janeiro 

• ROBERTO OUREIRO • 

. Diretor Presidente 

.CPF.n2 048.317.051-87 

ANA MARI' IA .COST E FARIA 

Diret ra Super ntendente 

CPF.n2 022.956 A1-00 

S. 

. EDU Ïì. DOS SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 038.775.151-34 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA . 

Diretora Administrativa Fincanceira 

• tPF.n2:045.799.091-00 

BENEDITO. FERREIRA DA SILVA 

Prefeito 'Municipal 

,CPF. n 2 A 5-7-47- 0 e,. 9 .-9 1

5. 5-/- zo 

2. 

CPF.n2 _Gail' s 

APA/D0p./prc.j. 

de 1.987 
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s;-4.771, 7 LUND DI ISIORMILDIS TT DICAHEti rISMS 

CADASIRO GIRAI DI CDAIRIBUIXIIS 
111.4111 III INNIAULIII ,

, 11--
DO ESIMIIILCIMENTO-SLDE 

- 

• ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

I • eONSuLTE 0 vaNuAt. 00 CONTRuluRrif C 0.C., AO PREEN. 
CHER Esia foci... 

• • en ricHca.A. A MAQUINA, EIA 3ITRESI VIAS PERrEITAMENTE 
ECOIvEis.. 

trdu 

d..-"N 

. 
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CONVPNIO N2 006/87 . 
99-

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PARANAITA MT... 

PAF.A
coosooeos000000dososo  6S FINS 

QUE ESPECfFICA. 

• . 05(- . 
_ 
- • )das m :i -as do es. janeiro de do 
: . .. Aos c co 

,ano die hum Mil novecentos e oitente e seobloa; (1985)), pa qapital do Esta- 1 

.do de Mato Crosso, irió Centro Politico Administrativo compareceram _as,-

par.tes: de !Jul lado a Companhia de Despnvolvimento do Estado de Mato. 

Ci.osso - CODEMAT, Sociedade'de Economia Mista, inscrita no

sob o n2 03..474.053/0001-32, sediada nci Centro Politico Administrai.:i-

vo.- C.P.A.,-em Cuiab.6-MT., neste ato representada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado-a (o)Pre-

feitura Municipal de Paranaita - MT ...0000000.00000000000.00000000.o 

inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 03.239.043/0001-12 , sediada em Pa 

ranaita-MT., sito Praga Ariosto da Riva s/n2 - Centro .•000000•*•0PEID 

neste ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito Sr.-BENEDITO FER-

REIRA_DA SILVA 0000000000• 0  
portt'aor do CPF n2 1570010.939-72..ogue, 

estando entre Si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente 

Convenio,. mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

i • 
0 0 objetivo do presente Convênio 4 para atender compro 

missos com a aguisigao de moveis, máquinas e material de consumo, Pa-

* 'ra a instalaggo da Prefeitura, e Camara Municipal. 
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dificado 

..!!titl• 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo 
desse Convenio não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebrag6o do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a Prefeitura 

, a importância de Cz$ 

(Cem Mil Cruzados .0.. 100.000,00 0.00.00 

-7. 

de acordo com a disponibilidade de recur 

sos da Fonte. 

II - DA pREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT o Plano de Aplicação cor 

respondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos' 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, normente quan 

do for liberado o valor total do Convenio, 

caso em que, devera exibir â CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilização do numerário re 

cebido, para posterior comprovação perante 

o Tribunal .de Contas do Estado. 
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ztVi.-Yi.4$014. ir 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio' 

tem a seguinte origem: 

1. Cz$ 106.000.00 .rno. o o o (Cem Mil Cruzados ecco. 

x0x.x0x.x.x.x.x.x.x.x.xoocokox.x.xxx.x.x.x.xx.), 

proVinientes de recurpos Próprios da Codemat. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

, P 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime 

diata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independentemen-

te de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante 

assentimento-das partes, ser rescindido ou alterado através de Ter 

mo. Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade este Convenio é de (120 ) dias 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro. 

Fica Eleito o Foro d Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjamna execução do presente Con-
. . 
venho. 

• 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para 

um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS.

CPF 

Cuiab6-MT. 05 de janeiro .de 1.987 

' ROBERTO OUREIRO • 

. Diretor Presidente 

.CPF.n2 048.317.051-87 

A .COS E FARIA 

Diret ra Super ntenden.te 

CPF.n2 022.956'141-00 

410 °4 Fri10" 
. EDU 41). DOS SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 038.775.151-34 

S. • 

up...4)1P-1601Ma-,

ODILZA PINHEIRO DA MATTA . 

Diretora Adminisi-rativa Fincanceira 

' CPF.n2:045.799.091-00 

• 

BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

Prefeito 'Municipal 

,CPF.n2 I . 

y.712--551-zo 

2. 

CPF.n2 J64c 6644c5,

' A PA/150p./pr.c.j. 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Zi-Ar wax

CONVÊNIO N2 04/87 - ADPC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO' 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT' 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE POR-

TO ALEGRE DO NORTE-MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 12 (doze) dias do mas de junho do ano de hum' 

mil novecentos e oitenta e sete (1 987), nesta Capital do Esta--. 

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo -= C.P.A.com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, ins 

crita no C.G.C./NF. 03.474.053/0001-32,.sediada no Centro Politi 

co Administrativo - CPA., nesta Capital, neste ato representada' 

'par sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-Mt 

inscrita no C.G.C./MF.., 03.238.672/0001-28, sediada no mesmo Mu.

nicipio, neste ato representada peld seu Prefeito Sr. RODOLFO I

ALEXANDRE INACIO, portador do C.P.F. n2 667.496.468-91, doravan-

te denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar.o presen-

te Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

. 1 
0' objetivo do presente Convênio elpara construção' 

de 25 metros de ponte de madeira. onforme autofizagão em Proces 

so ne 3.844/87 de 17/06/87. 
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CLAUSULA'bEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen _ 

tes eM deco rencia da alteraggo do presente Convenio, so tra 

duzidas em: 
1 
i 

Li - DA CODEMAT: 

• 1. Repassar para a Prefeitura, a importância 

. de CZ$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta' 

mil cruzados), sendo: ,a primeira parcela 

.50%, e.o restante após o parecer da fis-

calizagao. 

2. Fiscalizar a execução dos serviços in lo 

CO. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer 1 CODEMAT, o Projeto, quantifi-

cagao e especificação da obra. 

2. Dar inicio 1 execução da obra dentro de 

15 (quinze) dias, após o recebimento (lb 

recursos_. 

3. Providenciar a abertura de uma Conta Es 

pecifica para fins de utilização do nume. 

nirio recebido, e posterior comprovação' _ 

através da prestagao. de contas, a esta

Empresa. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução 

do presente Convenid, observadas as nor-

mas e condigOes de Legislagao vigente so 

bre Licitagao.

5. Manter sempre no local da Obra, placa in 

dicativa da mesma constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

\ PARAGRAFO tNIC0 - 

\, cfkL) 
Este Convênio só será conside-

ado como concluído e cumprida 
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- 

todas as Cláusulas, al:Zs a emissão do Termo de Recebimento da Obra. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recuros 

Os recuro'S necessários execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. CZS 250.000,00 (duzentos e cincoenta mil cru-
L • 

zados), proveniente do Convênio n2 042/87 

SUDECO (POLAMAZÔNIA), 

• CLAUSULA QUARTA.- Da Rescisão 

Ono cumprimento de qualquer 'lima dap Cláusulas' 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua i-

mediata rescisão por denlIncia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assenti-

mento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditi-

vo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio .4 de (180) di 

as, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente 

podendo ser prorrogado através de Term° Aditivo se houver convenien-

cia de ambas as partes. 

de quaisq 

Convênio. 

CLAUSULA SEXTA  - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço 

duvidas que porventura surjam na execução do presente 

few 
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WISPiliktOftim 

_ 

E, por tarem de acordo e compromissados, assi-

nam este.instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e for-,

ma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF 

2.. 
CPF . 453, -5- S31-14) 

CuiabA-MT., 12 de julho de 1 987. 

ERNANI ADRItt 7;DCAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARAIIJO 

Diretor Superintendente 

-CPF.n2 548.642.408-00 . 

ITCZAK 

de OperagOes 

CPF.n2 4 231..921-68 

BENEDITO HENR 

Diretor Admin 

CPF.n2

DE -CARVALHO NETO 

rativo Financeiro 

86.179.701-97 

Aq0 Nav.qr 

RODOLF ALEXANDRE IN-CIO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 667.496.468-91 

/D0p/prcj. 
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t4. 

CONVÊNIO N2 04/87 - ADPC -

• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO' 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT' 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE POR-

TO ALEGRE DO NORTE-MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 12 (doze) dias d6 ms de junho do ano de hum' 

mil novecentos e oitenta e sete (1 987), nesta Capital do Esta-

do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo = C.P.A.com 

pareceram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, ins 

crita no C.G.C./NF. 03.474.053/0001-32,- sediada no Centro Politi 

co Administrativo - CPA., nesta Capital, neste ato representada' 

.por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-Mt 

inscrita no C.G.C./MF.-, 03.238.672/0001-28, sediada no mesmo Mu.

nicipio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO ' 

ALEXANDRB INACIO, portador do C.P.F. n2 667.496.468-91, doravan-

te denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar.o presen-

te Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

1CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 
% 

-0 objetivo do- presente Convênio eipara construgao' 

de 25 metros de ponte de madeira. onforme autotizagao em Proces 
• 

so n2 3.844/87 de 17/06/87. 



••• 

• 

COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLÁUSULA bEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes eM decorrência da alteração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

.1 - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a Prefeitura, a importância 

de CZ$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta' 

mil cruzados), sendo:.a primeira parcela 

.50%, e o restante apcis o parecer da fis-

calizagão. 

2. Fiscalizar a execução dos serviços in lo 

CO. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto, quantifi-

cação e especificação da obra. 

2. Dar inicio 1 execução da obra dentro de 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento do 

recursos. 

3. Providenciar a abertura de uma Conta Es 

pecifica para fins de utilização do nume 

rArio recebido, e posterior comprovação' 

atraves da presta a(!. deemocontas, aesta ilL4mm====_ ,,.:_mm
Empresa. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução 

do presente Convenio, observadas .as nor-

mas e condigOes de Legislação vigente so 

bre Licitação 

5. Manter sempre no local da Obra, placa in 

dicativa da mesma constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT.. 

PARAGRAFO tNICO - 

\ I

KçI
Este Convênio sci será conside-

ado como concluído e cumprida 
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todas as Clgusulas, apcis a emissão do Termo de Recebiménto da Obra. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recuros 

• Os recuro-s necessários execugão deste Convênio 
tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta mil cru-
, • 

zados), proveniente do Convênio n2 042/87 ' 

SUDECO (POLAMAZ6NIA), 

- CLAUSULA QUARTA'- Da Rescisão 

Ono cumprimento de qualquer lama das Clgusulas' 
e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua i-
mediata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assenti—
mento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditi-
vo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio .e de (180) di 
as, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente 
podendo ser prorrogado •atraves de Termo Aditivo se houver convenien-
cia de ambas as partes. 

de quaisq 

Convênio. 

CLAUSULA SEXTA  - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-NT., para soluço 

duvidas que porventura surjam na execução do presente 

ell 
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E, por t tarem de acordo -e compromissados, assi-

nam este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e for-,.

ma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF 

2.. 
CPF ,S 

Cuiabá-MT., 12 de julho de 1 987. 

ERNANI ADRIANO DE

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARALIJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

CPF.n2 

BENEDITO HENR 

Diretor Admin 

CPF.n2

ITCZAK 

de OperaçOes 

,231..921-68 

DE CARVALHO NETO 

rativo Financeiro 

86.179.701-97 . 

AiA \21V .Caft) 

RODOLF ALEXANDRE INACIO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 667.496.468-91 

gE /D0p/prcj. 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

cONVNIO N2 011/87 

CONVNIO QUE ENTRE SI CELEtRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFED-

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO. ' 

NORTE - MT ..........., PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA.. 

• • ' 

ano de hum 

Aos 05( cinco 
• 

mil flovecntos e oitente e sete..(1987,), na Car>ital do Esta 

) '5ias do meS. de 
janeiro . do' 

do de Mato Grosso, no Centro P011tião 
A.dministrativo comparec:eram a.9 

partes: de um lado a Companhia de Desenvoly,imento do 
Estado de Mato 

Grosso - 60DEMAT,.Sociedade de Economia Mist?, insc .ta no C.G.C./MF... 

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no. C.-antra 
Administrati-

vo - C.P.A., em Cuiab6-MT., peste ato representacia 
por sua Diretoria, 

doravante denominada 'simplesmente CODEMAT, e de 
outro lado a.(o) Pre-

feitura Municipal de Parto Alegre do 
Norte - MT ....... 

inscritá no C.G.C./MF., sob o n2.03.238;672/0001-28.. 

to Alegre do Nor-Ee-MT., sito 

neste ato representada pelo 

DRE INACIO CASCO 

e'stando entre si justas e convencionadas, 
deliberam firmar o presente 

Convênio, mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

000,0000000p 00,

sediada em Por 

'a rua JK ..............•................ 

(a) seu (sua) Prefeito Sr. RODOLFO 
ALEXAN 

portador do CPF n9 667.496.468-91.. que,

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenib epara atender compro-

missos com a aquisiggo de moveis, mgcluinas e material de consumo, pa-

ra a instalaggo da Prefetura, e Camara Municipal., 



CODEMAT 

dificado 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

..„ 

PARAGRAFO ONICa - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituidas pelas partes convenenits 

. ern' dedorrencia da celebaggo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a Prefeitura 

, a importância de Cz$ 

1W 900°.00 (Cem Mil Cruzados 

de acordo com a disponibilidade de recur 

sos da Fonte. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT o Plano de Aplicação cor 

respondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos' 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, normente quan 

,do for liberado o valor total do Convénio, 

caso em que, devera exibir â CODtMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilização do numerário re 

cebido, para posterior comprovação perante 

• o Tribunal de Contas do Estado.. 
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CODEMAT 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos recursos 

Os recursos necessários 'a execução deste Convenio' 

tem a seguinte origem: 

1. Cz$ 1.00.000,00 .0.0.0. ( Cem Mil Cruzados .. 

x.x.x•xoxe x.x.x.x.x.x.x.x.x0x.x.x.x0x.xex.x.x), 

provinientes de recursos PrOprios da Codemat, 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das 
Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá 
implicar na sua ime 

-diata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, 
independentemen- ' 

te de interpelação judicial, ou extra-judicial, 
podendo, mediante 

assentimento das partes, ser rescindido ou alterado 
atraves de 

mo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - T)o Prazo de Validade 

0 prazo de- validade este Convenio 6 de ( 120) dias 

que, passará a .vigorar a partir da data de 
assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Fo'ro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 
de 

quaisquer dúvidas que porventura surjamna execução do 
presente Con-

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, 
assinam 

„-. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATT) GROSSO 

- • ir4.- imtPoto 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para 

um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF. 

Cuiab6-MT., 6J- de 

j-41 

OBERTO LOUREIRO ' 

Diretor Presidente 

• .CPF.n2 048.317.051-87 

. ANA MARI A E FARIA 

Diretora Superintendente 

CPF.n2 022.95..441-00 

ED SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF:n2 038.775.151-34 

(.0-0-7 -14,aatt=4S-,

ODILZA PINHEIRO DA MATTA . 

Diretora Administrativa Fincanceira 

'CPF.n2 :045.799.091-00 

( 17 

ROD FO A ANDRE INACIO CASCO 

Prefeito Mtnicipal 

CPF. n2 66_7 996' yg8 

S-53. UZ 5 5/-147

cPF.n2A2LS 4 c3.601 - IS. • 

de 1.90 

APAJDOp./.prcj. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVE 

NIO N2 079/87 - ADEMAT QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT. PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do ms de março do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato 
Grosso, no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de um 
lado a,Companhia.de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT., 
sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF. sob n2 03.474.053/0001-
32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, em Cuiabá, neste a-
to representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ERNANI ADRIANO DE ALMEI 
DA CAMARGO e seu Diretor de OperagOes Sr. JO t MOACIR WITCZAK, doravante 
denominada simplesmente CODEMAT e de outro lado a Prefeitura Municipal ;-
de PORTO ALEGRE DO NORTE-MT., inscrita no CGC/MF. n2 03.238.672/0001-28, 
sediada no mesmo Municipio, neste ato representada pelo seu Procurador ' 
Sr. ANTONIO CARLOS PARENTE MACEDO DE ANDRADE, portador do C.P.F. n2 .. 
372.853.861-20: doravante denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem 
firmar o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAgg0, mediante ás Cláusulas' 

44 e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de RatificagZo no; pro 
cesso n2 589/88, protocolado sob o n2 818/88 em 03/03/ 88 e tem por base 
modificar a Clgusula Quinta, que passa a vigorar com a seguinte redag'áo: 

I I,(iY9 

6 ?6/

5afffiP96-
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CODEMAT C ODMOPAENSHTIAADOD ED ED EtASAETNOV 0 LVOISMSEONTO 

• CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (360) dias, que.. 

passara a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

4 
• CLgUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

4 
7 Continuam em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e 

condigOes do Convenio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que que Contrarie este documento, integrando-se a ele este TERMO ADITIVO E 

DE RATIFIcAggo e o processo ne 632/88, independente de sua transcri0o. 

• 

• 

E, por estarem de acordo e contratados, assinam este ins 

trumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efeito 

de direito- em 03.(tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS* 

CPF .N255' 

CPF 

Cuiaba, 28 de março de 1988 

ERNANI ADRIANO D 

Diretor Presidente 

CPF. Ne. 048,796.271-00 

CZAK 

e OperagOes 

LMEIDA CAMARGO 

048.231.921-68 

ANT 

Procurador 

CPF. Ne 372.853.861-20 

P.M. DE ANDRADE 

CEA/DIOP/prcj. 
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T COMPARRIA jx- orstmilOMMENTO 
DO ISIADO 01 NATO GROSSO 1 

CONVÊNIO N2 079/87 - ADEMAT 

, 

CONVÊNIO tJE NTREZI CELEBRAM A COM 
-PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO I 

NORTE-MT.-

Aos 21 (vinte e um) dias do ms de setembro do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e sete (1 987), compareceram as partes: de um 

lado a Companhia de Desenvolvimento do-Estado de Mato Grosso - CODEMAT • 

Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./MF. sob o n2 . . . 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. , 

em Cuiabá, neste 6to representada por sua Diretoria, doravante denomina-

da simplesmente CODEMAT, e de outrairlado a Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre do Norte-Mt., inscrita no C.G.C./MF. sob o n.2. 03.238.672/0001-28, 

com sede no mesmo Municipio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. 
RODOLFO ALEXANDRE INACIO„ portador do CPF. n2 667.496.468-91, x.x.x.x.x.x' 
que estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presen-
te Convenio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio é para construção de 80 
metros de pontes de madeiras, sendo: 30 mts;sobre o Rio Tapirape; BO mts 
sobre o Rio Saloba; omplementagao de 2S m Saaino9(confor 

me aut. em processo n 81/ 87—Te7-2-1/09/87). 

Ç 
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• 

DirEmeucompsÁTHA,g0A po E  DE MATO GROSSO 

ç—, 

1)ARgGRAF0 T ICO FiCa estabelecido que o objetivo deste 

Cohvenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

_ . 
As obrigagq2.s conn_L tüidas pelas partes 

- 
convenentes 

decorrencia da celebração do presente'Convenio, sgo traduzidas em: 

em 

I - DA CODEMAT: 

l. Repassar para a PREFEITURA, a importância de. CZ$ 

1.250.000,00 (hum milhao e duzentos e cincoenta' 

mil cruzados), que será liberada de acordo com a 

disponibilidade da Fonte de Recursos. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggodo 

Projeto "in loco", conforme relatório físico fi 

nanceiro, obedecendo as especificagOes e normas' 

tecnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer à CODEMAT, o projeto de engenharia da 

obra, quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio à execuggo da obra dentro de 15 (quize) 

dias, após o recebimento da (primeira) lA parcela. 

3. Quando se tratar de elaboraggo de projetos deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessa 

do, e nota fiscal de serviço, em fungo do objeti 

vo do Convenio. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica 

para fins de utilizaggo do numerário recebido, pa 

ra posterior prestaggo de contas, junto ao Tribu-

nal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

5. Adotar as medidas necessárias à execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de 
r-\\

legislaggo vigente sobreaicitaggo. 
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l it COMPANHIA DE DESENVOLVIWNTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

6. Manter sempre no local da obra, placa indicativa' 

da mesma constando a origem dos recursos emprega-

dos, conforme modelo a ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as Suas 

,Cláusulas, após a emissão do Termo de Recebimento da Obra. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execuggo deste Convenio tem 

seguinte origem: 

1. CZ$ 1.250.000,00 (hum milho e duzentos e cincoenta mil 

cruzados), consignados no orçamento da CODEMAT, conta 

do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - constantes 1

do orçamento programa para 1 .987. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri 
gag6es constantes deste Convênio, poderá implicar na sua imediata resci-
sgo, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela - 
ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par-

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo. 

ta) 

te. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de 180 (cento e oiten 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

Pif 
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COMA 1.42 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO 151.400 OE ',Arc vsfksso 

" .: - :,. ..— • 

'CLAUSULA SEXTA o r o. 

, 

Fica eleito o Foro de Cuiab-MT., para soluço de quais-_ ) 
4 • 

'vla,s-que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

inst,rumento
?-

to de 

E, por estarem de acordo 

presehga de duas (02)ctest-munhas abaixos para um só efei 

em tres (03) vias 'de igual teor e-forma. _ _ 

e'compromissados, assinam 

Cuiabá, 21 de setembro de 1 987. 

CODEMAT:

(:-Z 7=14.Llidi.ekk 
ERNANI ADRIANO ni 7bA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF0n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARAOJO 
Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

PREFEITURA: 

cea diop/prcj. 

BENEDITO HEN 

ITCZAK 

e 0perag6es 

CPF.n2 48.231.921-68 

este 

DE CARVALHO NETO 

Diretor Admi trativo Financeiro 

CPF. n2 086.179.701-97 

ODOLF0 ALEXANDRE INACIO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 667.496.468-91 



COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ryw74$1;t1119.0 -401,¡,b.kkm, 

CONVÊNIO N2 014/87 - ADEMAT 

• 1744F':- ; 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E 0 DERMAT 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-

MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 04 (quatro) dias do ms de maio do ano de um mil 

novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Estado de Mato* 

Grosso, no Centro Politico Administrativo comparecerm as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C.,/MF. sob 

o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

C.P.A., em Cuiabá-Mt., neste ato representada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado o DERMAT 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Mato Grosso, ins-

crita no C.G.C./NF., sob o n2 03.480761/0001-86 , sediada em Cuia 

b6-Mt., sito Rua Estevão De Mendonça, 830 - Centr,o, neste ato re 

presentada pelo seu Diretor Sr. JOSg DA SILVA TIAGO, portador do 

CPF., n2 089.172.641-15 , que estando entre si justas e convencio 

nadas, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cláusulas 

e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio a execuggo de par-

te dos serviços de recuperaggo de pontos críticos, reforma e cons-

truggo de pontes de madeiras e encabeçamento das pontes existentes 

a serem executadas na rodovia BR- 158/MT., Sub-Trecho - entre BR - 

242 - Porto Alegre do Norte, conf aut. do Sr. Diretor de OperagOes 

em Proc. n2 3 173/87 de 27/04/87. 
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COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4.1et0 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 
em decorrencia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas 
em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para o DERMAT, a importância de 

CZ$ 2.500.000,00 (dois milhOes e quinhentos. 

mil cruzados), que será liberado em duas par 

celas sendo: 50% no ato da assinatura do Con 

venio e 50% após a comprovação da l2 parcela 

através da fiscalizaggo. 

2. Fiscalizar a execuggo do Projeto "in loco".. 

II - DO DERMAT: 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 
da Obra. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 
fica para fins de utilizaggo do numerário re 
cebido, para comprovação da aplicaggo. re 
cursos e prestação de contas junto ao Tribu 
nal de Contas. 

3. Adotar as medidas, necessárias a execuçgo do 
presente Convenio, observadas as normas e 
condigOes de Legi.slaggo vigente sobre Licita 
ggo. 

4. Manter sempre no local da Obra, placa indica 
tiva. da mesma constando a origem dos recur 
sos empregados, conforme modelo a ser fome 
cido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - Este Convenio só sera considerado 
como concluido e cumprida odas as 

c1gusu1as, após a emissão do Termo de Recebimento da Obra.fl 
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COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

10.40%, ,t-'40WOLIA , 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convenio 
tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 2.500.000,00 (dois milhOes e quinhentos mil' 

cruzados), consignados no Orçamento da CODEMAT, a 

Conta do Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT 

constantes do Orçamento Programa para 1 987. 

2. Recursos prOprios do DERMAT 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 
obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ifiledia 
ta rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independentemente 
de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante as 
sentimento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Vaii,dade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (45) quaren-
ta e cinco dias, que passará a vigorar a partir da data de assina 
tura do presente, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo 
se houver conveniencia de ambas as partes. 

quaisquer 

Convenio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 
dúvidas que porventura surjam na execução do presente' 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 



COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4,. 

: ' 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 
ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF.n2 1.1ci. 5'45,1-11—

2. 

Cuiabg-MT., 04 de maio de 1 987. 

ERNANI ADRIANO DE ALME DA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARAI5J0 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

CPF. 

ITCZAK 

e 0pera96es 

31.921-68 

BENEDITO HENRIQ t i CARVALHO NETO 

Diretor Administ ivo Financeiro 

CPF.n2 086. 7 .701-97 

CPF. -3136 (311-- Z 

JOS 

Dire 

2.641-15 

CEA/D0p/prcj. 
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COMPANHIA DC orstsvommarro 
DO CSTADO DC MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO 

CONVÊNIO ADEMAT N2 014/87, QUE EN 

TRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E 0 DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - DERMAT, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 19 (dezenove) dias do ms de agosto do ano de um mil 

novecentos e oitenta e sete (1.987), na.Capital do Estado de Mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C/MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA , 

em Cuiab6.-MT., neste ato representada por sua Diretoria, doravante de 

nominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado o Departamento de Es 

tradas de Rodagem do Estado de Mato Grosso-DERMAT, inscrita no CGC/MF, 

sob o n2 03.480.761/0001-86, sediada em Cuiabi-MT., sito Rua Este-

vao de Mendonça, 830 - Centro, neste ato representada pelo seu Dire - 

tor Sr. JOSÉ DA SILVA TIAGO, portador do CPF., n2 089.172.641-15, que 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇAO, mediante as cl4usu1as e condigOes se 

guintes: 

• • 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao com ba 

se no processo n2 4.595/87, protocolado sob o n2 4.781/87, datado de 

11/08/87, e tem por base modificar as Cl4usu1asSegunda item I e Cl6u-

sula Quinta do Convenio ADEMAT n2 014/87, f  mado em 04/05/87, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
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> CODMAT COMPANHIA DC DrStliValnUaro 
DO ESTADO 0E MATO GROSSO 02 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convênio, são traduzidas em: 

- DA CODEMAT: 

1. Repassar para o DERMAT, a importãncia de Cz$ 0041 0 

1.250.000,00 (bum milhão, duzentos e cincoenta mil 

cruzados), que será liberada de acordo com a dispo 

nibilidade financeira da Fonte de Recursos. 

2. Fiscalizar a execução do projeto "in loco". 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de 04 de maio de 

1.987 12 de outubro de 1.987, que passará a vigorar a partir da da 

ta de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e 

condiçOes do Convênio Principal, tal como se acham redigidas, exceto 

no que contrariam este documento, integrando-se a ele este TERMO ADI-

TIVO E DE RATIFICAÇA0 e o processo 112 4.595/87, independente de sua 

transcrição. 

E l por estarem de acordo e contratados, assinam este ins-

trumento, na pr senga de duas (02) testemu has abaixo, para um só ei 
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DO arAno DC MATO GROSSO 

to de direito', em três (03) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

DERMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

C F cl-froi-271

nskilfA 3b / ?z 

Cuiabá, 19 de agosto 'de 1.987 

ERNANI ADRIANO DE All la ---'ClMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GON LVES DE ARAIIJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

CPF.n2 

WITCZAK 

de OperagOes 

1.921-68 

BENEDITO HENRIQI D CARVALHO NETO 

Diretor Adminis ativo Financeiro 

CPF.n2 086.179.701-97 

CEA/DIOP/isd. 



COMPANHIA DE 
CO FIF 9 .AT DESENVOLVIMFNT0 150 

ES1ADO DE MATO GROSSO 
..e."'" 

CONVÉNIO N2 014/87 - ADEMAT 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E 0 DERMAT 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-

MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

novecentos 

Grosso, no 

de um lado 

Aos 04 (quatro) dias do ms de maio do ano de um mil 

e oitenta p sete (1 987), na Capital do Estado de Mato' 

Centro Politico Administrativo compareceram as partes: 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato,Orosso 

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CeG.C.,/MF. sob 

o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

C.P.A., em Cuiabg-Mt., neste ato representada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado o DERMAT 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Mato Grosso g ins-

crita no C.G.C./NF., sob o n2 03.480761/0001-86 , sediada em Cuia 

bg-Mt., sito Rua Estevgo De Mendonça, 830 - Centro, neste ato re 

presentada pelo seu Diretor Sr. JOSE DA SILVA TIAGO, portgdor do 

CPF., n2 089.172.641-15 , que estando entre si justas e convencio 

nadas, deliberam firmar o presente Copvenio, mediante as Clgusulas 

e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 6 a execução de par-
te dos serviços de recuperaggo de pontos criticos, reforma e cons-

truggo de pontes de madeiras e encabeggmento das pontes existentes 

aiserem executadas na rodovia BR- 158/MT., Sub-.Trecho - entre BR - 

242 - Porto Alegre do Norte, conf aut. do Sr. Diretor de OperaçOes 

em Proc. n2 3 173/87 de 27/04/87. 

qtr 



C) COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para o DERMAT, a importãncia de 

CZ$ 2.500.000,00 (dois milhOes e quinhentos 

mil cruzados), que será liberado em duas par 

celas sendo: 50% no ato da assinatura do Con 

venio e 50% após a comprovação da l parcela 

através da fiscalização. 

2. Fiscalizar a execução do Projeto "in loco". 

II - DO DERMAT: 

1. Fornecer CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta 'Especi 

fica para fins de utilização do numerário re 

cebido, para comprovação da aplicação do re 

cursos e prestação de contas junto ',.ao Tribu 

nal de Contas. 

3. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presente Convenio, observadas as normas e 

condigOes de Legislação vigente sobre Licita 

gão. 
11,

4. Manter sempre no local da Obra, placa indica 

tiva da mesma constando a origem dos recur 

sos empregados, conforme modelo a ser fome 

cido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado 

como concluido e cumprida toc3 s as 
cláusulas, apOs a emissão do Termo de Recebimento da Obra. 

Et‘, 



• 

• 

rkO COnFIMAT 
157117n2=27 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
LSDADO DE mAro GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos - 

.329 

Os recursos necessários execug5o deste Convenio 

tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 2.500.000,00 (dois milhOes e quinhentos mil' 

cruzados), consignados no Orçamento da CODEMAT, a 

Conta do Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

constantes do Orçamento Programa par 

2. Recursos prOprios do DERMAT 

CLAUSULA QUARTA Da Resdisao 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 

obrigadOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imelia 

ta rescisao, por denúncia da parte prejudicada, independentemente 

de interpelagao judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante as 

sentimento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de 

ta eç:Cinco dia 9 que passará a vigorar a partir da data 

tura do presente, podendo ser prorrogado através de 

se houver conveniencia de ambas as partes. 

quaren-

assina 

Termo Aditivo 

de 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro • 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente' 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 

- 



O CODEMAT
„ COMPANHIA 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

o, 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em. quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF.n2 

2. 
p,

1,3 6 911-

Cuiabg-MT., 04 de maio de 1 987. 

ERNANI ADRIANO DE  CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.nT 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARALIJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

CPF. 

ITCZAK 

e OperagOes 

31.921-68 

BENEDITO HENRIQ DL CARVALHO NETO 

Diretor Administ iv6 Financeiro 

CPF n2 086. *.701-97 

%kV" 
JOS: mo"-Owm-v)iisaMMOW 

Dixe 

- 2.641-15 

CPF. 

CEA/D0p/prcj. 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
*15s16,,4 1 ky 

CONVÊNIO N2 12/87 ADEMAT 

root1i7 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TUBA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT., PARA OS FINS QUE 'ESPECIFI 

Aos 30 (trinta) dias do ms de abril do ano de hum mil 

novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Estado de mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo compareceram as partes: ' 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./NF. sob o 

n2 03.474.053/0001-32, sediada.no Centro Politico 
Administrativo 

C.P.A., .em Cuiabá-MT., neste ato representada por sua Diretoria, 
do 

ravante denominada simplesmente, CODEMAT, e de outro lado a 
Prefeitu 

ra Municipal de Porto Alegre do Norte-Mt., inscrita no 
C.G.C.,/MF., 

sob o n2 03.238.672/0001-28,. sediada em Porto Alegre do 
Norte, nes 

te ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO 
ALEXANDRE INACIO, 

portador do CPF. n2 667.496.468-91, que estando entre si 
justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente Convénio, mediante as 

Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio a aquisição de dois 

(02) aparelhos de Rádio Transmissor a ser instalado na Sede 
do Muni 

cipio e no Distrito de Cana Brava, conf. autorização do 
Sr. Diretor 

de Operag6es em Processo n2 3.267/ de 30/04/87. 

„.„ 
• 
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COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebragao do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

Rib 

I - DA CODEMAT:

1. Repassar para a Prefeitura, a importância de 

CZ$ 50.000,00 (cincoenta mil cruzados), em 

uma única parcela, que sera liberada no ato 

da assinatura deste Convenio. 

II - DA PREFEITURA:

1. Fornecer à CODEMAT no prazo de (.20) vinte dias 

o orçamento dos equipamentos a serem adquiri-

dos. ApOs a Aquisição dos equipamentos, for 

necer à CODEMAT, Nota Fiscal correspondente. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi-

fica pana fins de utilizagao do numerário re 

cebido, para comprovagao da aplicação dos re 

cursos e prestação de contas, junto ao Tri-

bunal de Contas. 

3. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presente Convenio, observadas as normas e con 

digOes de Legislação vigente sobre Licitação. 
• , 

CLAUSULA TERCEIRA:- Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste COnvenio tem 

a seguinte origem: 

1. CZ$ 50.000,00 (cincoenta mil cruzados), consignadcs 
no Orçamento da CODEMAT, a. Conta do Projeto n2 ... 

4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Gross \_ constanteR dp Orçamento Pro 

grama para 1 987 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO , 

2. Recursos 
PrOPrios da 

Prefeitura 

CLAUSULA QUARTA - Da 
Rescisgo 

0 ngo 
cumprimento de qualquer 

uma das 
Clausulas e/ou' 

obriejaçOes constantes 
deste Convenio, 

poerd implicar na 
sua imedia 

ta rescisgo, 
por denúncia da 

parte prej4licada9 
independentemente ' 

OD 

de interpelaggo 
judicial, ou extra

-judicial, podendo, 
mediante as 

sentimento das partes, 
ser rescindido 

ou alterado 
através de Termo' 

Aditivb. 

CLAUSULA QUINTA - Do 
Prazo de Validade 

0 prazo de 
validade deste Convenio é de 

(45) quaren-

ta e cinco dias, 
que passara a 

vigorar a partir da 
data de assinatu 

ra do presente, 
podendo sex 

prorrogado através de 
Termo Aditivg se 

houver conveniencia 
de ambas as 

partes. 

CLAUSULA SEXTA - Do 
Foro 

Pica eleito o Foro 
de Cuiabd-MT., 

para soluço de 

quaisquer dúvidas que 
porventura surjam na 

execuggo do presente 
Con 

venio. 

E, por estarem 
de acordo e 

compromissados, assinam ' 

este instrumento, 
na presença de 

02 (duas) 
testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito 
de direito, em 

quatro (0 vias de igual 
teor e fo

11 )
ma. 



COMPANHIA DE CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

- 

• Cuiabá-MT., 30 de abril de 1 987. 

ERNANI ADRIANO D ALMEID1 CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF. n2 048.796.271-00 

MOACIR ONgALVES DE ARAI,J0 

Diretor Superintendente 

CPF.n° ' 54 .408-68 

BENEDITO HEN DE CARVALHO NETO 

Diretor . Financeiro 

CPF.N2 086.179.701-97 

ITCZAK 

Di e OperagOes 

CPF. n2 048. 31.921-68 

2

O

U1 .Xf< \14W(. 3 

R LF0 ALEXANDRE INACIO CASCAO 

Prefeito Municipal 

CPF. n2 667.496.468-91 

TESTEMUNHAS: 

CEA/D0p/prcj. 
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COMPANHIA DE 
A'T DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÈNIO N2 12/87 ADEMAT 

' 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE NATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CA. 

Aos 30 (trinta) dias do ms de abril do ano de hum mil 

novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Estado de mato 

Grosso, no Centro" Politico Administrativo compareceram as partes: I 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./NF. sob o 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo .r 

C.P.A., em Cuiabá-MT., neste ato representada por sua Diretoria, do 

ravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Prefeitu 

ra Municipal de Porto Alegre 

sob o n2 03.238.672/0001-28, 

te ato representada pelo seu 

do Norte-Mt., inscrita no C.G.C.,/MF., 

sediada em Porto Alegre do Norte, nes 

Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE INACIO, 

portador do CPF. n2 667.496.468-91, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as 

Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio é a aquisição dê dois 

(02) aparelhos de Rádio Transmissor a ser instalado na Sede do Muni 

cipio e no Distrito de Cana Brava, conf. autorização do Sr. Diretor 

de OperagOes em Processo n2 3.267/ de 30/04/87. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

a seguinte 

I - DA CODEMAT:

1. Repassar para a Prefeitura, a importância de 

CZS 50.000,00 (cincoenta mil cruzados), em 

uma única parcela, que será liberada no ato 

da assinatura deste Convenio. 

II - DA PREFEITURA:

1. Fornecer â CODEMAT no.prazo de (20) vinte dias 

o orçamento dos equipamentos a serem adquiri-

dos. ApOs a Aquisição dos equipamentos, for 

necer à CODEMAT, Nota Fiscal correspondente. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi-

fica para fins de utilização do numerário re 

cebido, para comprovação da aplicação dos re 

cursos e prestação de contas, junto ao Tri-

bunal de Contas. 

3. Adotar as medidas necessárias â execução do 

presente Convenio, observadas as normas e con 

digOes de Legislação vigente sobre Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA:- Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários â execução deste Convênio tem 

origem: 

1. CZ$ 50.000,00 (cincoenta mil cruzados), consignadcs 

no Orçamento da CODEMAT, sa Conta do Projeto n2 ... 

4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvolvimento d6 Es 

tado de Mato Gross ô\- constante 

grama para 1 987 

Orçamento Pro 
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COMPANHIA DE O CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

2. Recureo's Próprios da Prefeitura 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou' 

nrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imedia 

ta rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independentemente ' 

de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante as 

sentimento das partes, ser resciddido ou alterado através de Termo' 

Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (45) quaren-

ta e cinco dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatu 

ra do presente, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivg se 

houver conveniencia de ambas as partes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente Con 

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam ' 

este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (0 vias de igual teor e for 

ma. 
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COMPANHIA DE O CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá-MT., 30 30 de abril de 1 987. 

ERNANI ALMEID2 CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF. n2 048.796.271-00 

MOACIR ONÇALVES DE ARAOJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 54 .408-68 

BENEDITO HEN DE CARVALHO NETO 

Diretor A . Financeiro 

CPF.N2 086.179.701-97 

ITCZAK 

e OperagOes 

CPF. n2 048. 31.921-68 

4,4 • 
/ 4 \1 4'11° 

R•BOLF0 ALEXANDRE INACIO CASCAO 

Prefeito Municipal 

CPF. n2 667.496.468-91 

'TESTEMUkHAS: 

1. 
N2 355.73e.531-1,A) 

CEA/D0p/prcj. 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 022/87 - ADEMAT 

''f-TTT"rr.7.3-ZT'r:7rj,—  .?.5; *: • 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO' GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

PURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CA. 

Aos 11 (onze) dias do ms de junho do ano de hum mil 

novecentos e oitenta e sete (1 987); nesta Capital do Estado de 

Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A,, comparece 

ram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no 

C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 

Administrativo - C.P.A., nesta Capital, neste ato representada por 

sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de 

tro lado a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-Mt., 

ou 

ins 

crita no C.G.C./MF., sob 6 n2 03.238.672/0001-28, sediada no mesmo 

Municipio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO 

ALEXANDRE INACIO, portador do C.P.F. n2 667:496.468-91, doravante' 

denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente Con 

venio, mediante as CláUsulas e condig6es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo e Fundamento 

0 objetivo 

de um Veiculo Camioneta?

3.785/87 de 11/06/87. 

do presente Convenio é para a Aquisiçgo 

confor e autorização em Processo n°  

:k 

\ 

ck,) 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT' DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

f 41W4400141*., .4..-WrkLetdia1/4V 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT: 

1, Repassar para a PREFEITURA, a importãncia 

de CZ$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados) 

em uma única parcela, que será liberada no 

ato da assinatura deste Convenio. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer CODEMAT no przao de (20) vinte 

dias, o orçamento do equipamento a ser 

adquirido. Após a aquisição do equipamento 

fornecer 'a CODEMAT, Nota Fiscal correspon - 

dente. 

2. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilização do numerário 

comprovagão da aplicação dos 

recursos e prestagão de contas, junto 

Tribunal de Contas do Estado. 

ao 

3. Adotar as medidas necessárias à execução do 

presente Convenio, observadas as normas e 

condigOes de Legislação vigente sobre Lici-

tação. 

PARAGRAFO. ÚNICO - Este Convenio só será considerado 

como concluído e cqmprida todas 

as Cláusulas, após a emissão do Termo de ecebimento do Convênio. 

* * * 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio 

tem a seguinte origem: 

1. cz$ 500..000,00 (quinhentos mil cruzados), que es 

.C6o consignados no Orçamento da CODEMAT, 'a Conta 

do Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT 

constantes do Orçamento Programa para 1 987. 

CLAUSULA QUARTA - Da .Rescisã.o 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas -e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua i 

mediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independente' 

de interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante as-

sentimento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo se houver conve-

niencia de ambas as partes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., parb solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convenio. 
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E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 

este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para 

um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias deiigual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CP 

2. 
CPF. 7.)e.,,5I-247 

CEA/) p/prcj. 

Cuiaba-MT., 11 de junho de 1 987. 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GO gALVES DE ARAJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

e./....IlliK'IvAO D "./oe Operações 

CPF.n2 I 8.1 31.921-68 

WITCZAK 

BENEDITO HENRIQk D ,CARVALHO NETO 

Diretor Adminis tivo Financeiro 

CPF.n2 08..179.701-97 

RO OLFO LEXANDRE INACIO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 667.496.468-91 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TiRMO DE RESCISA0 AO CONVÉNIO N2 061/87.... 

ADEMAT, CELEBRADO EM DATA DE 10.08.87,ENTRE 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE. 

-11)-----"' =--kiks68 (oito) dias do ms de julho do ano de um mil novecen-

tos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato Grosso, no Cen 

tro Politico Administrativo-CPA, compareceram as partes: de um lado a 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade 

de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n2 03.474.053/0001-32, sediada 

no Centro Politico Administrativo-CPA, em Cuiabá, neste ato representada 

pelo seu Diretor Presidente Sr. ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, porta 

dor do CPF n2 048.796.271-00 e seu Diretor de OperagOes Sr. JOE MOACIR 

WITCZAR, portador do CPF ne 048.231.921-68, doravante denominada simples 

mente CObEMAT e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE/MT', inscrita no CGC/MF sob n2 03.238.672/0001-28, sediada no mesmo 

município, neste ato representada pelo - seu Prefeito Sr. RODOLFO ALEXAN-

DRE INACIO, portador do CPF n2 667.496.468-91, tem entre si, justo e con 

tratado, a presente RESCISA0 ao convênio n2 061/87, mediante as c16usu-

las e condig6es a seguir: 

• 

41 

,CLAUSULA PRIMEIRA 

Através de instrumento particular, as partes firmaram conve-

nio-em data de 10.08.87, conforme processo n2 4576/87 de 10.08.87, para 

repasse de verbas s& Prefeitura, com recursos da ponta ADEMAT. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, resolvem 

as partes rescindir aquele convênio, considerando-o de nenhum efeito ou 

valor jurídico, e sem apricagao de penalidade a quaisquer das partes. 
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Irallgt,aara4tm. 

CLAUSULA TERCEIRA 

,AITEIM3 

Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, obriga-

da a restituir 'a CODEMAT, a.importancia de Cz$ 300.000,00 (trezentos mil 

cruzados), nesta data. 

CLAUSULA QUARTA 

Em virtude desta Rescisão as partes desobrigam-se de todos os 

termos do instrumento rescindido, nada mais podendo reclamar uma à outra. 

cf. processo n2 2.053/88 de 07/07/88. 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam a presente em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

CPF n2 0 C,

CPF n2).? 

Cuiabá, 08 de julho de 1988. 

ERNANI ADRIANO D ALMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF n2 048.796.271-00 

CZAK 

e operagOes 

CPF n2 048.231.921-68 

///ie 

RODO FO ALEXANDRE INACIO 

_ Prefeito Municipal 

CPF n2 667.496.468-91 

iAtz 

CEA/DIOP/jfl. 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQX0 AO CON 

VENIO N2 061%87 -ADEMAT QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALE 

GRE DO NORTE, PARA OS FINS QUE ESPECI 

FICAM, 

Aos 09 (flove) dias do ms de março do ano de um mil nove 

centos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado. de Mato Grosso, no 

Centro Politico Adminis-Erativo, compareceram as partes: de um lado a 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, socie 

dade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF. sob o n2 03474053/000132 

sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, em Cuiabg, neste ato. 

representada pelos seus.Diretóres, doravante denominada simplesmente 

CODEMAT e de outro lado a Prefeitura Municipal de PORTO ALEGRE DO NORTE 

inscrita no C.G.C./NF. 'sob o n2 03238672/0001-28, sediada no mesmo Muni 

cipio, neste ato representada pelo seu Procurador Sr. ANTONIO CARLOS

PARENTE MACÉDO DE ANDRADE, portador do CPF. n2 372.853.861-20, doravan-

W e denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente TERMO 

ADITIVO E DE RATIFICA 0 mediante as Clgusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSU.LA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificaggo no pro 

cesso n2 632/88,protOcolado.sob o n2873/88, em 09/03/88 e tem por base 

modificar a Clgusul uinta, que passa a vigorar com a seguinte redaggo: 

'"1.11 Ems 
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CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (240i dias, que 
passará a vigorar a partir da data de assinatuia do presente. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais ClAusulas e 

condigOes do Convenio principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contrarie este documento, integrando-se a ele este TERMO ADITIVO E 

RATIFICAÇA0 e o processo n2 632/88, independente de sua transcriggo. 

E, por estarem de acordo e contratados, assinam este ins 

trumentO, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para um se) efei-
to, em treS (03) vias de igual teor e forma. 

e 

TESTE 

CPF o 

CP 

.CEA/DIOP/prcj. 

Cuiab4, 09 de março de 1988 

ERNANI ADRIANO DE L IDA CA RGO 
Diretor Presidente. 
CPF. N2 048.796.271-00 

TCZAi 
OperagOes 

48.231.921-68 

ANTÕN1 ÓA >PARENTE MACEDO DE ANDRADE 
Procurador - Porto Alegre do Norte 
CPF. N2 372.853.861-20 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 061/87 - ADEMAT 

R1444} 4:•*'• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - C6DEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NCR 

TE-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 10 (dez) dias do ms de agosto do ano de hum.mil 

novecentós e Oitenta e sete (1 987), nesta Capital do Estado de Ma 

to Grosso, no Centro Politico.Administrativo - C.P.A., compareceram 

as partes: de um lado a Companhia çie Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso -.CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no 

C.G.C./MP. sob o n2 03.474.053/0001-32, sédiada no Centro Político' . 

Administrativo - C.P.A., em Cuiabá, neste ato representada por se-

us Diretores, doravante denomina'da.simplesmente CODEMAT e de - -outro 

lado a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-Mt., inscrita' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.238,672/0001-28, sediada no tesmo Munici 

pio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE 

INACIO, portador do C.P.F. n2 667.496.468-91, doravante denominada 

simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, me0i 

ante as ClAusuias e copdigOes seguintes: 
• 

CLAUSULA PAIMEIRA - D60bjetivQ 

_ 
0 objetivo do presente.Convenia é para Aqui i.-ggo., de 

4 
Antena Parab6lf6a e Apa-,-eiho-ae - Vadeo-Cassetd: onf- auttordzaggp ' 

em processo ñ457-/87 de 10/08/87) _ 

•••• 

" • • 

• .• 

) - 
.. • 
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- 

'YARAGRAFO TINICO - Fica estabelecido que objetivo ' 

.désse Convenio não poderá ser modi 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

. As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes' 

em decorrência da celebraçãd d9 presente Convenio, ,são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repasèar para.a PREFEITURA, a 

- CZ 30_0:000,00 (trezentos mil 

será liberada de acordo com a 

de da Ponte de Recursos. 

importância de 

cruzados), que 

disponibilida-

'2. Acompanhara entrega dos equipamentos. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer sa CODEMAT o orgaMento da firma ou 

empresa responsável pelo fornecimento das má 

quias,ou equipamentos a serem adquiridos p/ 

ou. reformados. 

2.'Solicitar CODEMAT, a liberaggo do recurso' 

mediante a apresentação da Nota Fiscal cor 

respondente.' 

3. Providenciar a abertura de uma Conta Especi-

fica para fins de utilização do numerário re 

cebido, e posterior prestação de contas jun-

to ao Tribunal de Contas do Estado. 

4. Adotar as medidas necessárias execução do 

. presente Convenio, observadas as normas e 

condi Oes de legislação vigente sobre licita 

gão. 

r, 
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• 

5. Fixa;' sempre nos eqüipamentos e máquinArios 

'adquiridos, o logotipo da CODEMAT, conforme 

modelo anexo. 

• 

PARAGRAFO,ONICO - Este donvenio s6 será considerados 

• ' como concluído e cumpridas todas 

as suas Cláusulas,.apcis. a emissgo do Termo de Concluso dd Convenio. 

CLAUSULA TERCEIRA.- Da Origem dos Recursos 

Os recursos ndcessários execug5o deste Convenio 

tem a seguinte origem: 

CZ$ 300.060,00 (trezentos mil cruzados), Clue estio 

consignados no orçamento da CODEMT, conta do projeto n2 . 
4601.0j391831.447-- Apoio ao DesenvolviMenta do Estado de 'Mato Gros 

so - ADEMAT 7 constantes do orçaMenta•prograbd para 1 kr. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo • 

• 0 ngo cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imedia 

ta rescis5O, 'por denlincia 4a parte prejudicada, independentemente ' 

de-interpelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assan 

timento das partes, ser rescindido ou alteradoatraves de Termo Adi 

tivo. • 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade, 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (120)-d1as 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

• • 
• 

CLAUULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para solução- de 

quaisquer duvidas que porventura surja na execugão do presente Con 

venio. 
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E, por estarem de acordo .e compromissados, assinames 

te instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas ábaixo, para um

só efeito de direito, em 03 (tret) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

2. 

CEA/DIOP/prCj. 

Cgiabi, 10, de agosto de 1 987 

ERNANI ADRIANO DEZTI -;14 CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271700 

MOACIR GONÇALVES DE ARAUJO 

Diretor Superintendente 

.CPF.n2 540.642:408-00 

ITCZAK. 

OperagEies 

31.921-68 

BENEDITO.HENRI E IE CARVALHO NEW 

Diretor.Admini urativo Financeiro 

CPF. 086.179.701-97 

DOLFÕ ALEXANDRE INACIO 

Prefeito Municipal 

CPF...n2 667.496.468-91 
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41,4: 

S.

CONVÊNIO N2 11/ 87-ADEMAT 

\ 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TUBA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CA. 

Aos 30 (trinta) dias do ms de abril do ano de hum mi]. 

novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Estado de Mato 

Gross no Centro Politico Administrativo compareceram as partes: de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./N1'. sob o 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

em Cuiabá-MT., neste ato representada por sua Diretoria, do 

ravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro ladO a Prefeitu 

ra Municipal de Porto Alegre 

sob o n2 03.238.672/0001-28, 

te ato representada pelo seu 

do Norte-Mt., inscrita no C.G.C./MF. , 

sediada em Porto Alegre do Norte, nes 

Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE IN2CIO1

CASCO, portador do CPF n2 667.496.468-91, que estando entre si jus 

tas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, median 

te as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo ' 

0 objetivo do presente Convenio é a comp1ementag5o da 

Reforma do Posto de Saúde na sede do Municipio, conf. autorizag5o 1

,4 do Sr. Diretor de OperagOes em ocesso n2 3.267/87 de 30/04/87. 



COMPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
- Air 6%4 .1:: ‘1.0)44.ti .*, • 2.6f.e.a 

, CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convénio, são traduzidas 

em: 

cláusulas, após a emissão do.T 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a Prefeitura, a imporeáncia de 

CZ$ 100.000,00 (cem mil cruzados), que será 

liberada em uma Unica parcela no ato da as 

sinatura deste Convenio. 

2. Fiscalizar a execução do Projeto "in loco", 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário re 

cebido, paTa comprovação da aplicação do re 

cursos e prestação de contas junto ao Tribu 

nal de Contas. 

3. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presente Convenio, observadas as normas e 

condiçOes de Legislação vigente sobre Licita 

gão. 

4. Manter sempre no local da Obra, placa indica 

tiva da mesma constando a origem dos recur 

sos mmpregados, conforme modelo a ser fome 

cido pela CODEMAT. 

1 PARAGRAFO UNICO - Este onvenio só sera considerado' 

como concluido e 6umpridd tOdas as 

De Recebimento de Obra. - 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recuros 

Os recursos necessários execução deste Convenio 

tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzados), consignados no 

Orçamento da CODEMAT, Conta do Projeto n2  

4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - ADEMAT - constantes do 

Orçamento Programa para 1 987. 

2. Recursos próprios da Prefeitura 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer. uma das Cláusulas e/ou 

obrigagOes constantes deste'Convenio, poderá implicar na sua imedia 

ta rescisab, por denúncia da parte prejudicada, independentemente' 

de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante as 

sentimento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (45) quaren-

ta e cinco dias, que passará a vigorar a partir da data de assina-

tura do presente, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo' 

se houver conveniencia de ambas as partes. 

quaisquer 

JP Convenio. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

E, por estarem de cordo e compromissados, assinam 

I LI 4 , 1 if 

• I !-'/k 4.(.).(t1L, it 
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este instrumento, na presença do duas (02) testemunhas abaixo, pa-

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiab6-MT., .30 de abril de 1 987. 

ERNANI ADRIANO D ALMEID CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF. n2 048.796.271-00 

MOAC 

Diretor 

I CPF.n2 548. 

BENEDITO HENR 

ÇZJIJ ES DE ARAUJO 

intendente 

08-68 

E CARVALHO NETO 

Dieetor Adm S inanceiro 

CPF.n2 086.179.7 

CPF. 

-97 

e 4

/ h ler1 peragOeS 

CZAIV 

ç 

2 048.2 1.921-68 

ODOL ALE RE INACIO CASCO 

Prefeitb Municipal 

CPF.n2 667.426.468-91 

CEA/D0p/prcj. 
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CONVÉNIO N2 020/87 - ADEMAT 

7.7M 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

MT. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 09 (nove) dias do ms de junho do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e sete (1 987), nesta Capital do Estados 

de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A., compa-

receram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mi:sta, 

ta no C.G.C./NF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamen-,, 

to e Coordenação - G.P.C., nesta Capital, neste ato representada 

por seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de 

outro lado a. Prefeitura Municipal de Primavera do Leste-Mt., ins-

crita no C.G.C./MF. sob o n2 01.974.088/0001-05, sediada em Prima-

vera do Leste-Mt., neste ato representada pelo seu Prefeito Sr.DAR 

NES EGYDIO CERRUTI, portador do C.P.F., n2 058.779.380-53, doravan 

te denominada.simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente 

CONVÉNIO, mediante as C16.-usuias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo 

de uma Pá. Carregadeira, 

3.737/87 de 09/06/87. 

do presente Convenio para aquisiggo ' 

me autorizagão em processo n2 .... 
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CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes - 

em decorrencia da celebrAgão do presente Convenio„ sgo traduzidas 

em: 

I --: DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFEITURA, a iMporeAncia 

de CZ$ 1.000.000,00 (hum milho de cruzados) 

em uma -draca parcela, que será 'liberada no 

ato da assinatura deste Convenio. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer à CODEMAT no prazo de,(20) vintes

dias, o orçamento do equipamento a ser adqui 

rido. ApOs a aquisição do equipamento, for 

necer à CODEMAT, Nota Fiscal correspondente. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário 1 
recebido, para comprovação da aplicação dos 

recursos e prestação de contas, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado. 

3. Adotar as medidas necessárias sa execução do 

presente Convenio, observadas as normas e 

condigOes de Legislação vigente sobre Lici-

tação. 

PARgGRAFO INICO - Este Convenio sO será considera-

do como 

das as Cláusulas, após a emissão de Termo 

concluído e cumprida to 

de Recebimento do Convenio. 

*** 
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CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convenio' 

tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 1.000.000,,00 (hum milhão de cruzados), con 

signados no Orçamento da.CODEMATe . sa Conta do Pro 

jeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1 987. 

CLAUSUA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime 

diata rescisão por dentincia da parte prejudicada, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assenti-

mento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo Aditi 

vo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (120) dias' 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, I 

podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo se houver convenien 

cia de ambas as partes. 

• CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleit For de CuiabS-Mt., para solução de 

C>) 
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quaisquer duvidas que porventura surjam na execuggo_do presente: Con 

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 

este instrumento na presença de 02 (duds) testemunhas abaixo, para 

um scS efeito de direito, em 04 (quatro) via S de igual teor e forma. 

Cuiab-MT., 09 de junho de 1 987. 

ERNANI ADRIAN ALMEID CAMARGO 

Diretor Presidente 

PF n2 048.79 .271-00 

A 
cIR(!.GoNczVLvE 

Diretdr Superin 

RAttio 

ente 

CPF.n2 548.642.408-00 

MP 
OperagOes 

I\ CPF.n2 44 31.921-68 

TCZAK 

BENEDITO HENR U DE CARVALHO NETO 

Diretor Admin trativo Financeiro 

CPF.n2 086.179.1701-97 

il/ 4°114-ç-fDARNES EGYDIO CERRUTI 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 058.779.380-53 

CEA/D0p/prcj. 
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COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 020/87 - ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

MT. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 09 (nove) 'dias do ms de junho do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e sete (1 987), nesta Capital do Estado' 

de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A., compa-

receram as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscri 

ta no C.d.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A., Bloco do Gabinete de Planejamen-

to e Coordenação - G.P.C., nesta Capital, neste ato representada 

por seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de 

outro lado a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste-Mt., ins-

crita no C.G.C./NF. sob o n2 01.974.088/0001-05, sediada em Prima-

vera do Leste-Mt., neste ato representada pelo seu Prefeito Sr.DAR 

NES EGYDIO CERRUTI, portador do C.P.F., n2 058.779.380-53, doravan 

te denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente 

CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 6 para aquisiggo 

de uma Pá Carregadeira, 

3.737/87 de 09/06/87. 

me autorizagão em processo. n2 .... conf 



COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Das 0br4;gag6es 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de C.Z$, 17.000.000,00 (hum milhão de cruzados) 

em uma Ilnica parcela, que será liberada no 

ato da assinatura deste Convenio. 

II - DA PREFEITURA: • 

1. Fornecer ã CODEMAT no prazo de,(20) vinte' 

dias, o orçamento do equipamento a ser adqui 

rido. AIN:Ss a aquisição do equipamento, for 

necer ã CODEMAT, Nota Fiscal correspondente. 

2. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilização do numerArio ' 
comprovação da aplicação dos 

recursos e prestação de contas, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado. 

3. Adotar as medidas necessárias ã execução do 

presente Convenio, observadas as normas e 

condigOes de Legislação vigente sobre Lici-

tação. 

PARAGRAFO 15NICO - Este Convenio sci será considera-

do como concluído e cumprida t.2 
das as Cláusulas, após a emi são de Termo de Recebimento do Convenio. 

r-

Ak 



CODE MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convenio' 

tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 1.000.000,,00 (hum milhão de cruzados), con 

signados no Orçamento da CODEMAT0 sa Conta do Pro 

jeto n° 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do 0.rça"Mento Programa para 1 987. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua ime 

diata rescisão por denUncia da parte prejudicada, independente de 8

interpelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assenti-

mento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditi 
vo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (120) dias' 
que passar 4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente', 1

podendo ser prorrogado atraves de Termo Aditivo se houver convenien •

cia de ambas as partes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleita o For de CuiaIA-Mt., para solução de 



COMPANHIA DE 
) CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSS,0 

Mk.. .2,...,72. 17.,-;ízr..,,T.aw.m•ri-

• quaisquer duvidas que porventura surjam na execução do presente Con 

venio. 

E8 por estarem de acordo e compromissados, assinam 

este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para 

um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

TES 

1. 
CPF 4. 9 33. ?le 3114v 

2. C"2-47.

359,11:?- L 

CEA/D0p/prcj. 

Cuiab6-MT., 09 de junho de 1 987. 

ERNANI ADRIANO I ALMEID CAMARGO 

Diretor Presidente 

PF n2 048.79 .271-00 

Nwri 
E'ER GON 

piretek Superin en ente 

CPF.n2 548.642.408-00 

Arab 
Orl "pr y TC ZAK 

OperagOes 

CPF.n2 t 31.921-68 

BENEDITO HENRAeUE DE CARVALHO NETO 

Diretor Adminntrativo Financeiro 

pAttTo 

CPF.n2 086.179.1701-97 

p, '‹. :: -----e-u.-4%--- --

DARNES EGYDIO CERRUTI 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 058.779.380-53 

• 
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COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

; 

CONVÊNIO N2 11/ 87-ADEMAT 

•-e•t 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT., 'PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

.CA. 

Aos 30 (trinta) dias do ms de abril do ano de hum mil 

novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Estado de Mato 

Grosa no Centro Politico Administrativo compareceram as partes: de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./MP. sob 

ne 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

C.P.A., em Cuiabá-MT., neste ato representada por sua Diretoria, do 

ravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Prefeitu 

ra Municipal de Porto Alegre do Norte-Mt., inscrita no C.G.C./MP. , 

sob o n° 03.238.672/0001-28, sediada em Porto Alegre do Norte, nes 

te ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE INACIO' 

CASCgO, portador do CPF n2 667.496..468-91, que estando entre si jus 

tas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, median 

te as Cláusulas o cOndigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio é a complementagão da 

Reforma do Posto de Saúde na sede do Municipio, conf. autorização 

do Sr. Diretor de OperagOes em ocesso n2 3.267/87 de 30/04/87. 
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes'constituidas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

cláusulas, após a emissão do -T 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a Prefeitura, a importância de 

CZ$ 100.000,00 (cem mil cruzados), que será 

liberada em uma única parcela no ato da as 

"sinatura deste Convenio. 

2. Fiscalizar a execução do Projeto "in loco", 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer â CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

.da Obra. 

2. Providenciár a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário re 

cebido, para comprovação da aplicação do re 

cursos e prestação de contas junto ao Tribu 

nal de Contas. 

3. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presente Convenio, observadas -as normas e 

condigOes de Legislação vigente sobre Licita 

gão. 

4. Manter sempre no local da Obra, placa indica 

tiva da mesma constando a origem dos recur 

sos empregados, conforme modelo a ser fome 

cido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO UNICO - Este Convenio s6 sera considerado' 

como concluido e Cumpridá todas as 

De Recebimento de Obra. • 

11 
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COMPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
,e4W.

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recuros 

Os recursos necessários à execução deste Convénio 

tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzados), consignadosro 

Orçamento da CODEMAT, à Conta do Projeto n2  

4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - ADEMAT - constantes do 

Orçamento Programa para 1 987. 

2. Recursos próprios da Prefeitura 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 

obrigagOes constantes deste'Convenio, poderá implicar na sua imeriia 

ta rescis5O, por denúncia da parte prejudicada, independentemente' 

de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante as 

sentimento das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo 
Aditivo: 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

O .prazo de validade deste Convenio é de (45) quaren-
ta e cinco dias, que passará a vigorar a partir da data de assina-
tura do presente, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo' 
se houver conveniencia de ambas as partes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro 

quaisquer dúvidas que porventura 

Convenio. 

de Cuiabá-MT., para soluço de 

surjam na execução do presente 

E, por estarem de cordo e compromissados, assinam 
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COMPANHIA DE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

' 140W GiiI•40•4,41 ; 

este instrumento, na presença de.duas-(02) 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) 

forma. 

TESTEMUNHAS 

,14 

testemunhas abaixo, pa-

vias de igual teor • e 

Cuiab6-MT., 30 de abril de 1 987. 

s  
RNANI"ADRIANO D ALMEID CAMARGO.t 

Diretor Presidente 

CPF. n2 048.796.271-00 

MOACI 

Diretor 

CPF.n2 548. 

BENEDITO HENRI 

yEs DE ARAUJO 

rintendente 

08-68 

E CARVALHO NETO 

Diretor Adm inanceiro 

CPF.n2 086.179.701-97 

ITCZAK/ 

le OperagOes 

CPF.n2 048.21.921-68 

ODOL 0 ALEXANDRE INACIO CASCAO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 667.496.468-91 

CEA/D0p/prcj. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CONVÊNIO ADPC N2 188/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PORTO DOS GAT1CHOS  
  -MT., PARA OS 

.FINS QUE. ESPECIFICA. 

Aos 13 ( treze .... ) dias do mes de novembro  

'do anode um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

: tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Adirtinistrati ,-

comoareceram as Partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato GrOsso, Sociedade de Economia Mist , inscri 

ta no C.G.C./MF..sob o n2 03.474.053/0001-32, sediadá no Centro 

TOlitico.Administrativo - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de PORTO DOS GAdCHOS  

 ., com sede no mesmo Município,, neste ato represen 
4 
'tada pelo (a) seu (sua) Prefeitó (a) Sr. (a),TAIR PEREIRA DUARTE, 

 cue, estando entre si justas e convenciona 4
das, deliberam firmar o presente Convénio, mediante as Cláus..1...

:las.e condigOes seguintes: 

• CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

'0 objetivo do presente Convênio apara Rede- de 

Distribuição de Energia em Novo Horizonte 

no.OF.N2 1077/GPC/CP0/84 de 09/11/84). 

(conforme autorização 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO' 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objeto 

, deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

: • 

- DA dODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 15.000.000., ( quinze milhOes 

de.cruzeiros ), 

em parcelas que serão libradas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3: Orientar e (Tar assistência técnica ne4 

- cesséria à execução do Projeto e presta, 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro 



PCOMPANRIA DE DESENVOLyIMENTO .D0 ESTADO DE MATO GROSSO 
• 

15 (quinze) dias, apcis.o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3.. Solicitar à CODEMAT- a liberaggo das par 

celas Mediante a'apresentação do.relat6 

Tio de execução da fase anterior. . 

• 

3.1. Quando se tratar- de caminhOes, ma 

quimirios.e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

.tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 
- , 

travps de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 
; • 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

.g5o do presente Convenio, observadas as 

normas e condiçaes de Legislação Vigera 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de.constrUgOes, recons 

truçOes e reformas de.obras, devera ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO dNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente CO

venio e à aprovação Dela CODEMAT, .do Relatório de Execução Fl 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

-V 

••• 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO po ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - 15a Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Con've 

nio tem a seguinte origem: 

• 

.• , 

• - 
1. G$ 15.000.000,00 ( auinze milhOes de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - SPRIIRRU.RR OR gnftRROR RRRSKAN4 PAX* 

1.984. Decreto Suplementar n2 872 -de 05/09/84. 

. 2. Recursos prOprioS da PREFEITURA. 

•':*!' • 
CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

.e/Ou obrigaçaes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, ipde 

pendentemente de interpelação judicial, ou•extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 
4 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

• 0 prazo de validade deste Convenio á de (120) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para sc u
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ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de quaisquer duvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

41. 

• 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, ha presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um'só efeito de direito, em 04 (quatro) Arias de. igual 

teor e forma. 

Cuiabg-MT., 13 de novembro 

GUST1V0 UDA , 

Diretolt Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

MIDISk.4,S FELTR. N 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de 0 raqE5 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

RQUE 

BENEDITO DE FRANÇA BARIIETO 

Diretor Administratfvo Pqnanceiro 

CPF.n2 070.92 766-00 

RTE / 

o un pal 
I • 

CPF.n2827 388668-91 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

v 

CONVÊNIO N2 025/87 - ADEMAT 

CONVENT() QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE D6 

NORTE-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CA. 

Aos 12 (doze) dias- do ms de junho do ano de hum mil 

novecentos e oitenta e sete (1 987), nesta Capital do Estado de Ma 

to Grosso, no Centro Politico Administrativo - C.P.A., 'compareceram 

as partes de um lado a Companhia de DesenvoIvimento do, Estado de 2

Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no 

ceGoco/mr., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 

Administrativo - C.P.A., nesta Capital, neste ato representada por' 

sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de POrto Alegre do Norte-Mt., inscrita' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.238.672/0001-28, sediada no mesmo Munici 

pio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE 

INACIO„ portador do C.P.F. n2 667.496,468-91, doravante denominada' 

simplesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente Convenio, medi-

ante as Cláusulas e condigaes se6uintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio k para atender os se 
guintes compromissos: 

- Aquisiggo de material permanente para funcionamen-

to da Prefeitura 

- Patrolamento de Ruas 

- Complementação do pagamento para 

aparelhos de radio transmissor0 

aquisição de dois 
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- Regularização do solo urbano (desapropriação, agri 

mensura etc). 

- Construção de Pontes num total de 100 mts de exten 

são. 

Conforme autorização em Processo n2 3.846/87 

17/06/87-e 3.831/87 de 12/06/87. 

de 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigagaes 

As obrigagaes constituidas pelas partes convenentese 

em decorrencia da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância de 

C$ 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzados), 

sendo a primeira parcela 50%, e o restante ' 

afx5s o parecer da fiscalização. 

2. Fiscalizar a .execugão dos serviços in locooe 

a prestação dos recursos. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer CODEMAT, os documentos necessári-

os para a execügão dos objetivos mencionados. 

2e. Providenciar a abertura de uma Conta Especi:-

fica para fins de utilização do numerário re 

cebido„ e posterior comprovação através da 

prestação de contas, ao Tribunal de Contas I 

do Estado. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presente Convenio, observadas-as normas e 

condi Oes de Legislação vigente sobre Licita 
,a0. 
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PARAGRAFO ÚNICO - Este Convenio só sera considerado' 

como concluído e cumprida todas as 

Cláusulas, apOs a emissão do Termo de Recebimento da Obra. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execugão deste Convênio tem 

a seguinte origem: 

1. CZ$ 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzados), que 

estão consignados no Orgamerito da CODEMAT, 1 Con-

ta do Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao De-

senvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - 

constantes do Orçamento Programa para 1 987. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das ClAusulas'e/ou 

obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imedia 

ta rescisao por denúncia da parte prejudicadas independente de. int.= 

pelagão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

O prazo de validade deste Convenio é de 180 (cento e 

oitenta)dias's que passará a vigorar a partir da data da assinatura' 

do presentee podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo se hou 

ver conveniencia de ambas as partes. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro. 

Fica eleito o Foro d Cuia -MT., para solução 
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quaisquer dtividas que porventura surjam na execução do presente Con 

venio. 

Es por estarem de acordo e compromissados. assinam 

este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para 

um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

CUiaba-MT., 12 de junho de 1 987. 

ERNANI ADRIANO DE ALMEI A CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ApAOJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

ITCZAK 

e OirragOes 

CPF.n2 0 1.921-68 

BENEDITO HE CARVALHO NETO 

Diretor Admina rativo Financeiro 

CPF.n2 086.179.701-97 

\X9L4:o 
ODOLF ALEXANDRE INACIO 

V, .

Prefeito Municipal 

CPF.n2 667.496.468-91 

CEA/D0p/prcj. 



4 .
.11 I 

. .• 

, 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
t'51 ,V#111:Itilr% •t• g'• 

CONVNIO N9 016/87 

0.• 

itt441 i4gç 

• 

CONVÈNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DE PRIMAVERA DO 

PAFA OS FINS LESTE-MT .00000.00000 

QUE ESPECIFICA. 

... • Aos 05 ( • cinco ).-di-as do Mes de janeiro do 

apode hum mil novecentos e oiterite e seb,4 (198(1, na.Capital do Esta 

-do de Mato Crosso,ino dentro Politico Administrativo compareceram .as 

-:paztes:.,de '.1.m lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Giosso - pODEMAT, Soc-.....edade"de Economia Mista, inscrita no C.G.C./MF".' 

sob'o h2 03.474.053/0001-32, sediada nO Centro Politico Administrat.i-

vo - C.P.A.,. em Cuiabá-MT., neste ato representada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro ---Lado--a (o) Pre-

feituré Municipal de Primavera do Leste - MT ..00.0000000.00000.00... . . 
insLita no C.G.C./MF., sob o n2 01.974,088/0001-05 , sediada em 

• mavera. do Leste-MT.: Av. Porto Alegre esquina c/Bento Gonçalves. 

neste ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito Sre-DARNES EGYDIO 

, portedor do CPF n2 058,779.380-53. que, CERRUTI .0000.00 0 0 • 00 .000 ,60. 

-P ri 

60 0 • 

estando entre •si justas e convencionadas, deliberam firmar o piesente 

Convénio, mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 6 para atender compro 
missos com a aquisiggo de moveis, máquinas e material de consumo, pa-

ra a instalaggo da Prefeitura, e Câmara Municipal. 
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ON. 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que .o objetivo 

'desse Convenio no poderd ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituidas pelas partes convenenles 

em decorrencia da celebrag6o do presente Convenio, so traduzidas 

ern.: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRI 

MAVERA DO LESTE- : a 

100.000,00   ( cem mil cruzados x.x.x.x . 

de acordo com a disponibilidade de recur 

SOS da Fonte. 

importância de Cz$ 

- DA PREFEITURA 

1. 

res ondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da a lica go dos recursos' 

recebidos de acordo com as norms e exigen 

-cias do Tribunal de Contas, normente quan 

do for liberado o valor total do Convénio, 

caso em que, devera exibir 'a CODEMAT o Re 

istro do Protocolo assado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

ca para fins de utilizaggo do numergrio re 

cebido, para posterior comprovaggo perante 

o Tribunal ae Contas do Estado. 



CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
COMPANHIA DE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TO-

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio' 

tem a seguinte origem: 

1. Cz$ 160.000,00 Cem Mil Cruzados ... 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

provinientes de recursos PrOprios da Codemat„ 

• 

• CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 

ou obrigagSes constantes deste Convepio, poderá implicar na sua ime 

.diata rescisão, por denuncia da parte prejudicada, independentemen-

te de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante 

assentimento das partes, ser rescindido ou alterado através de Ter 

mo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade este Convênio 4 de (120 ) dias 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que poxventura surjamna execução do presente Con-

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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pste instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, par 

um s6 efeito do direito, em quatro (O4) vias de igual teor e forma. 

TEST Ei.,•11.r,\-,' 
• 

1. 

2. 

Cuiab6-MT., 05 de. janeiro 

. ROBERTO LOUREIRO

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.317.051787 

ANA MARIA A CO A E FARIA 

Diret a. Superintendente 

CPF.n2 022.:956. 41-00 

EDUA I. -D00 SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 038.775.151-34 

L6-2)7-j4 cA:trO.-

ODILZA PINHEIRO DA MATTA . 

Diretora Administrativa fincanceira 

t!PF 2 .045.799.091-00 

DARNES EGYDIO CERRUTI 

. Prefeito Municipal 

CPF.N2 d- ? ? - 

353 7.3Z 53» 24.) 

0114 

cilf lei.Rq 4.6 oJ-

PA/DOp ./ pro.-i. 

de 1.98'7 

• 

• 

• 
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4.• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIAO-MT. 

 , PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

Aos- 05( cinco ) dias do ms de janeiro do 

ano de.bum mil novecent6s e oitente e set,0-(190";.na Capital do Esta . 

do de Mato Grosso,-no Centrc, Po114:ico Administrativo cowpareceram as 

partes: de um-lado -a Companhia de Desenvolvime?tto do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economi.3 inista, inscrita no C.G.C./MF. 

sob o n2 03.474.05:3/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati-, • 

vo - C.P.A., em Cuiabá-MT., neste ato representada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outra lado a -(o) Pre-

feitura Municipal de PORTO ESPERIDIAO - MT.  

inscrita no C.G.C./MF: sob o n2 03.238.904/0001-48,0, 

to Esperidigo-MT., sito A* v. Principal s/n2 
- 

sediada em Por 

0000000 0000 000000 - 0000• "0041 

neste ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito Sr. JANUARIO SANTA 

NA DO CARMO  . portador do CPF n2 075.217.151-87. que, 

estando entre pi justas e convencionadas, deliberam.firmar presente 

Convenio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUULA PRIMEIRA - Do Objetivo ' 

para atender compro-

missos com a aquisição de móveis, máquinas e material de consumo, para 
a instalação da Prefeitura e Camara Municipal, 

0 objetivo do presente Convênio 4 
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V 

,--
PARAGRAFO ÚNICO - Fica 

ltA4tif: i[t:044+1.0,

estabelecido que o objetivo 

desse Convenio ngb poderd ser mo 

dificado 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigagOes.constitUidas Pelas partes coLvenentes 

em decorrencia da celebraggo do presente Convenio, so trzoduzidas 

em: 

' 

A 

I - DA CODEMAT 
• . . . 

C. 

- 1. Repassar para ,j •PREFEITURA MUNICIPAL bE 
1 

• POkTO ESPERIDIZW , a importância de-Cz$ 

. 100.000100   ( .cem mil cruzados x.x.x 

x,x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

de acordo com a disponibilidade dE recur 

sos da Fonte. 
/ . 

II - P. PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT o Plano_dq_Aplica cor

. respondenti.? ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicaggo dos recursos', 

recebidos de• acordo com as normas e exigen 

ciis do Tribunal de Contas, normente quan 

do for liberado o'valor total do Convenio: 

caso em que., devera exibir 'a CODEMAT o Re' 

Tribunall gistro do 

de Contas 

Protocolo passado pelo 

do Estado. 

3. Promover a abertura de uma Conta Especifi:

ca para fins de utilizagão do numerário re 

cebido, para posterior comprovação perante 

o Tribunal de Contas do Estado. 

'51/(0fri' 
L7P 

VI' 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convênio' 

tem a seguinte origem: 

1. Cz$ 100.000,00 ..00000.: (Cem Mil Cruzados 

provinientes de recursos PrOprios da Codemat, 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer utna das Cláusulas e/ 

ou,obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua ime 

.diata rescisão, por denúncia 

te de interpelação judicial, 

assentimento das partes, ser 

mo Aditivo. 

da parte prejudicada, independentemen-

ou extra-judicial, podendo, mediante 

rescindido ou alterado através de Ter 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade este Convenio 4 de (120 ) dias 
que, passará a Vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjamna execução do presente Con-

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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este instrumento, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo, para.

um s6 efeito de direito, em quatro (04) 
vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHA.:

1. 

2. 

APA/D0p./prcjo 

Cuiab6-MT., 05 de janeiro 

A44 5-
ROBERTO LOUREIRO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.317.051-87 

- 4kNA MARI DA cOrA E FARIA 

Dire ra Supe intendente 

CPF.n2 0,22;956.4 -00 

EDUA OS SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

CPF-.112 038.775.151-34 

• • 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA : 

Diretora Administrativa Fincanceira .

CPF.112:045.79 • 91-00 

. de 1.9817 

) 
.-ACIZ_-:-•••-- • 
A DO CARMO 

Pref icipal / 

CPF.n2 .2/7 

‘. 
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CONVÊNIO N2 035/87 - RPC 

01 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM. 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO .*- CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIAO - 

MT., PARA OS FINS .QUE ESPECIFICA. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do ms de junho do ano 

de hum mil novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Esta 
do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, compareceram 
as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no 

C.G.C./NF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 

Administrativo - em Cuiab4-MT., neste ato representada por 
sua Diretoria, doravante denpminada simplesmente CODEMAT, e de ou 

tro lado a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT., com sede 
no mesmo Múnicipio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. 
JANUARIO SANTANA DO CARMO, portador do C.P.F. n2 075.217.151-87 

que, estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o 

presente Convenio, mediante as Clgtsulas e condiçOes seguintes: 

23/06/87. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

• 

0 objetivo do presente Convenio 4 para: 

- Aquisiggo de mOvei's 
- Aquisição de 'Material de Expediente 

-. Manutenção e abastecimento de Veiculos 

Conforme autorização em processo n2 3.926/87 de 
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dificado. 

02 

PARgGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convênio no podera ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - .Das ObrigagOes .

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebkaggo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

- DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFEITURA, a imporeincia 1
de CZ$ 700.000,00 (setecentos mil cruzados) 

que será liberado de acordo com a disponibi 

lidade de recursos da Fonte. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer à CODEMAT o Plano de Aplicação cor 

respondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos re 

cebidos a CODEMAT. 

3. Adotar as medidas necessarias a execugao do 

presente Convénio, observadas as normas e 

condigoes de Legislaggo vigente sobre Lici-

taggo. 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifica 

para fins de utilizagao do numerario recebi 

do, para posterior comprovagao a esta Cia. 

* * * 
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03 

PARAGRAFO INICO - Este Convénio so Sera considerado 

como concluido e cumprida todas 

as suas Clausulas, apos a emissao do Termo de Recebimento do Conve 

nio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessarios ã execugao deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1.'CZ$ 700.000,00 (setecentos mi1 cruzados), prove-

nientes de recursos proprios da CODEMAT. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisao 

0 nao cumprimento de qualquer uma das Clausulas e/ 

ou obrigagoes constantes deste Convénio, podera implicar na sua i-

mediata reacisao, por denuncia da parte prejudicada, independente-

mente de interpelagao judicial, ou extra-judicial, podendo, median 

te assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de 

Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio e de (150) dias, 

que passara a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

quaisquer 

Convénio. 

'CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiaba-MT., para solugao de 

duvidas que porventu surjam na execugao do presente 

(Vb. 
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04 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam' 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um so efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiaba -MT., 24 de junho de 1 987. 

'ERNANI ADRIANO DE LMEIDA MARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARAUJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

ITCZAK 

e or Operagoes 

CPF.n2 04 .921-68 

BENEDITO HENRI 

Diretor Admin 

E CARVALHO NETO. • 

ivo Financeiro 

CPF.n2 056.179.701-97 

JANUA 

Prefe 

CPF.n2 075% 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

DO CARMO 

217.151-87 

CEA/D0p/prcj. 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA .MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIAO - 

'MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do ms de junho do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e sete (1 987), na Capital do Esta 
do de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, compareceram 
as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no 

C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32i sediada no Centro Politico 

Administrativo - C.P.A., em Cuiabii-MT., neste ato representada por 
sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de ou 

tro lado a Prefeitura Municipal de Porto Bsperidigo-MT., com sede 
no mesmo Municipio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. 
JANUARIO SANTANA DO CARMO, portador do C.P.F. n2 075.217.151-87 

que, estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o 

presente Convenio, mediante as C1Susu1as e condigOes seguintes: 

23/06/87. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

• 

0 objetivo do presente Convenio 4 para: 

- .Aquisiggo de mOvei's 
- Aquisiggo de Material de Expediente 

- Manutenção e abastecimento de Veículos 

Conforme autorizaggo em processo n2 3.926/87 de 
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02 

PARAGRAFO liNicO -'Fica estabelecido que o objetivo 

deste Convenio no podera ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT:

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 1 
de CZ$ 700.000,00 (setecentos mil cruzados) 

que sera liberado de acordo com a disponibi 

lidade de recursos da Fonte. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer a CODEMAT o Plano de Aplicação cor 

respondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos re 
cebidos a CODEMAT. 

3. Adotar as medidas necessarias a execugao do 

presente Convénio, observadas as normas e 

condigoes de Legislaggo vigente sobre Lici-

taggo. 

4. Promover a abertura de uma Conta Especifica 

para fins de utilizagao do numerario recebi 

do, para posterior comprovagao,a esta Cia. 

* * * 
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PARAGRAFO TINICO - Este Convénio so sera considerado 

como concluído e cumprida todas ' 

as suas Clausulas, apos a emissao do Termo de Recebimento do Conve 

nio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos .

Os recursos necessarios a execugao deste Convénio 

tem a seguinte origem: 

1. CZ$ 700.000,00 (setecentos mil cruzados), prove-

nientes de recursos proprios da CODEMAT. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisao 

O nao cumprimento de qualquer uma das Clausulas e/ 

ou-obrigagoes constantes deste Convénio, podera implicar na sua i-

mediata rescisao, por denuncia 'da parte prejudicada, independente.-

mente de interpelagao judicial, ou extra-judicial, podendo, median .

te assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de 

Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio e de (150) dias, 

que passara a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

quaisquer 

Convex-do. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito .o Foro de Cuiaba-MT., para solugao de 

duvidas que porventu surjam na execugao do presente 

db. 
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E, por estarem de acordo e compromissados, assinam' 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um so efeito de direito, em quatro (04) 

forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

C 

CPF - 36'5- 15?!..25 -47 

vias de igual teor e 

Cuiaba-MT., 24 de junho de 1 987. 

ERNANI ADRIANO DE LMEIDA MARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

. MOACIR GONÇALVES DE ARAUJO 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

ITCZAK 

e or r Operagoes 

CPF.n2 04 • .921-68 

BENEDITO HENRI 

Diretor Admin 

E CARVALHO NETO 

ivo Financeiro 

• CPF.n2 086.179.701-97 

lete 
JANUA A DO CARMO 

Prefe 

CPF.n2 075.217.151-87 

CEA/D0p/prcj. 



> CODEMAT covcivfm or orstsvavimma 
(ro Aoo DI' VAN GiOSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATiteiCAÇA0 ko 'CONVBNiu 

N2 035/87-RPC, QUE ENTRE Si CELEExAm A COM 

PANHIA DE DESENVOLVA.W.NTO no ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEmAT E A PREFEITuRA MUNICI-

PAL DE PORTO ESPERIDiA0-MT., PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICAM. 

Aos 30 (trinta) dias do mes de dezembro ao ano de um 

mil novecentos .e oitenta e sete (19s/), na Capital ao Estaao ae Mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo., compareceram as partes: de 

um lado a Companhia ae Desenvolvimento'clo Estado ae Mato Grosso 

CODEMAT, socieaade cie economia mista, inscrita 

03.4 /4.U5i/uu01-3z, sediaaa, no Centro Politico Administrativo 

em Culabd, neste ato representada pelo seu Diretot Presiaenre 

SOD o n2

- C.P.A, 

Senhor 

ERNANI ADRIANO DE ALmElidA CAMARGO, portaaor do CPF. n2. 04b./ 6.t/I-uu, 

doravante denominaa simplesmente CODEMAT, de outro iaao a Preteitura' 

Municipal ae Porto Esperiuiao-Mt., inscrita no C.G.C./MF., SOD o n2
0 3.z38. 04/0001-48, com sede no mesmo Municipio, neste ato representa-
cia pelo seu Prefeito Sr. JANUARIO SANTANA DO CARMO, portador do CPF n2
075:217151-87, que estando entre si justas e convencionadass deliberau 
firmar o presente TERMO ADITIVO E DE RA.TIFICAçA0, mediante as Clasulas 
e condigoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste termo 

Decorre o. presente Termo Aditivo e de Ratificagao no 
processo de n2 6.201/87A, protocolaao sob o n2 6.58b/87A em 30/12/87.. e 
tem por base moditicar a Clausula Segunda item II (4), Clausula Tercel 
ra e Quinta, que passam a vigorar com a seguinte redagao: 



> CODEMATpocov,70/0,0:(02,:oxf00 
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CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigagoes 

As obrigagoes constituídas pelas partes convenentes em 

decorrência da celebração ao presente Convenio, são traduzidas em: 

II - DA PREFEITURA: 

40 Providenciar a abertura de uma conta especiti-

ca para fins de utilizagao do numerario recebido, para posterior compro 

vagao da aplicagao e prestagao de *contas junto ao Tribunal de Contas„ 

CLAUSULA"TERCE.L.KA - Da Origem aos Recursos 

Os recursos necessarios a execugao deste COnvenio tem 

a seguinte origem: 

CZ$ 7000_000400 (setecentos mil cruzados), consignados' 

no orçamento cia CODEMAT, 1 conta do projeto n2 460107391831-44/ - Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado cie Mato Grosso - ADEMAT constantes Co orça 

mento programa para 198Y. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

. -0.prazo de validade deste Convênio e de (210) dias 

que passara a vigdrar a partir da data de: assinatura do presente. 

CLAUSbLA SEGUNDA - Deste Teimo 

Continuam em vigor e ratiticadas as demais Clausulas e 

condigOes ao Convênio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no 
que contrarie este documento, integrando-se a ele este TERMO ADITIVO E 

DE. RATIFICAÇÃO e o p cesso de n2 6.201/ 87, independente de sua trans--

crição, 
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Et por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 

eteito de aireito, em 0.3 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

creoN2 t7e,/,?-9

2, 

CEA/DIOP/prcj0 -

di4.(CF-461/s-R 

Culaba, _10 de dezembro de 1987 

ERNANI ADRIAN7 A1ARGO 

Diretor Presidente 

CPF. n2 048,796.271-UU 

JANUAR 

Prefeito M 

CPF. .112 075.217 

A DO CARMO 

al-
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pC 1 1400 DI varc GA.c.sso 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CON-

VÊNIO N2 04/87 -ADPC QUE ENTRE SI CELE 

BRAN A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT E A PRE 

FEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO,.. 

NORTE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano de um mil 

novecentos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato Gros 

so, no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de um 

lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso -CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo, C.P.A, 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ER-

NANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, portador do CPF n2048.796.271-00, do 

ravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, inscrita no CGC/MF sob n° 

03.238.672/0001-28, sediada no mesmo Municipió, neste ato representa-

da pelo seu Prefeito Sr. R6DOLF0 ALEXANDRE INACIO, portador do CPF n2 

667.496.468-91, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, resol-

vem firmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condig6es se-

guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificação no... 

processo n2 254/88 protocolado sob n2 412/88 em 28.01.88 e tem por ba 

se modificar as cláu las segunda e quinta, que passam a vigorar com 

a seguinte redação: 
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CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em 

*decorrência da celebração do presente Convênio, so traduzidas em: 

II - DA PREFEITURA 

3. Providenciar a abertura de uma conta especifi-

ca para fins de utilização do numerário recebido e posterior compro-

vago através de prestação de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (240) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente 12.06487. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigorar e ratificados as demais cláusulas 

e condig6es do Convênio principal, tal como se acham redigidas, exce-

to no que contrariam este documento, integrando-se a ele este TERMO 

ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 .e o processo n2 254/88 independente de sua 

transcrição. 

E, por estarem de acordo e contratados, assinam este.. 

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 
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> CODEMAT colirifroo or orseNvolvimoiro 
pc.P;UDO Df MAIL GROSSO 

efeito de direito, em 03 (tees) vias de igual teor e forma-. 

TESTEMÚNBAS:

Cuiabá, 12 de fevereiro de 1988. 

ERNANI ADRIA—N7: 47;VLMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF n2 048.796.271-00 

INACIO 

Prefeito Municipal 

CPF n2 667.496.468-91 

CEA/DIOP/jf1. 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAgg0 AO CONVt 

NIO N2 021/87 - FIMAT QUE ENTRE SI .CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO -DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PRE 

FEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT. PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 10 (dez) dias do mes de março do ano de um mil nove-

centos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato Grosso, 
no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de um la 
do a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 
sociedaft de economia mista, inscrita no C.G.C./NF., sob 0 n2  

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, 
em Cuiabá, neste aterepresentada pelo seu Diretor Presidente Sr. ER 
NANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO e seu Diretor de Operações Sr. JO2' 
MOACIR WITCZAK, doravante den nada simplesmente CODEMAT e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de PORTO ALEGRE DO NORTE, inscrita no 
C.G.C./MF. .sob o n2 03.238.672/0001-28,. sediada no mesmo Municipio , 
neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE IN. - 

CIO, portador do C;P.F. n2 667.496.468-91, doravante denominada sim-

plesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO E DE 

RATIFICAgg0, mediante as C15usulas e condigOes.seguintes: 

• 

_ 

CLAUSULA. PRIMEIRA  - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificaçeo no pro 
cesso n2 632/88, protocolado sob o n2 873/ 88, em 09/03/88 e tem por 
base modificar a Clgusula'Quinta, que passa a vigorar com a seguinte 
redag5o:' 
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• 
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CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste 6onvenio é de (240) dias, que 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e 
condigOes do. Convênio principal, tal como se acham redigidas, exceto 
no que contrarie este documento, integrando-se a ele este TERMO ADI-
TIVO E DE RATIFICKKO e o processo n2 632/88, independente de sua 
transcriggo. 

E, por estarem de acordo e contratados, assinam este ins-
trumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci 

.feito de direito em 03 (tees) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

CP 2t2 60 4C J, C00 

Cuiabá„ 10 de março de 1988 

ERNANI ADRIANO tiÉALMEIDA MARGO 

Diretor Presidente 

CPF. N2 048.796.271-00 

ITCZAK 

e OperagOes 

CPF. N- 048.231.921-68 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 667.496.468-91 

I .

N2 J03
CEA/DIOP/prcj. 

-g 



COMPANHIA DE 

CODE [11;1 AT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO • 

CONVÊNIO N2 021/87 FIMAT 

novecentos 

to Grosso, 

as partes: 

CONVÊNIO WE ENTRE SI. CELEBRAM A COM 

PANHIA.DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE" PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CA. . 

• Aos 11 (onze) dias dd ms de agosto do ano de hum mil 

e oitenta e sete (1 987), nesta Cápital.dp Estado de Ma 

no Centro Politico'Administrativo - C.P.A., compareceram 

de um lado a Companh4 de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no 

C.G.C./MF. sob o p2 03.474.053/0001-32, sediada.no Centro Politico'.

Administrativo - C.P.A., em Cuiabá,-neste ato representada por seus 

Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e- de outro la 

do a Prefeitura Municipal de Porto Alegké do Norte-MT., inscrita no .

C.G.C./MF. sob o n2 03.238.672/0001-28, sediada no mesmolMunicipio, • 

neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. RODOLFO ALEXANDRE INA . 

CIO, portador do C.P.F. n2 667,496.468-91, doravante denominada sim 

plesmente PREFEITURA, resolvem firmar o presente -CONVÊNIO, .mediante_ 

as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivd 

' 

O objetiva do presenteConv nio 4- para concJ.usao da _ 

construggo de 25 m. de-pontes do -madeir 

processo f12 4.59,6/87' de 11/(5d/87 - • _ _ • 

ii'fOrme_a-utoriiagao_ • em 
_ 

• 



COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENT0*.00 
ESTADO DE MATO GROSSO ' 

ficado. 

A471,7:,;,-1-...- • 3r41.4A+re 4'41' 

PARAGRAFO UNICO - Fica estabelecido.que o objetivo 

desse Convenio não'poderg ser modi 

CLAUSUI,A SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOei constituidas pelas partes convenentes 

em dedorrendia da celebragão do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

S I - DA CODEMAT:

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância de 

100.0.06,00 icem mil cruzados)., .que será li-

berada de acordo com a disponibilidade da 

Fonte de Recursos. 

2. Acompanhai através da fiscalização;, a execu-

gão do projeto "in loco",, conforme relatOrio 

fisico financeiro, obedecendo as especifica-

Oes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer â CODEMAT, 0 projeto de engenharia' 

da obra, quantificagão e orçamento. 

2., Dar inicio.â execução. da Obra dentro de. 15' 

(quinze), dias, apOs o recebimento da (la) ' 

primeira parcela. 

3. Quando se tratar de elaboragão de-projetos ' 

dever A ser apresentada 1 CODEMAT a proposta' 

do interessado, e nota fiscal de serviço, em 

fungão do ob)etivo do Convenio. 

"*". "-^-^ -- 
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COMPANHIA DE 

CODE MAT' DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO:

4. P.rovidenciar a abertura de uma conta especi 

fica para fins de utilizaggo do numerário ' 

recebido, para posterior prestaggo de contas 

junto ao Tribunal de Contas. 

5.:Adotar as medidas necessárias execuggo do 

. presente Convenib, observadas as normas e 

.condig6eS de legislação vigente sobre-lici7

'fagao. 

6. Manter Sempre no local da obra, plaga indi-

cativa da mesma Constando a origem dos recur 

• 'sos empregados, conforme modelo a ser fome 

cido pela CODEMAT. 

PAPiAGRAFO INICO - Este Convênio só sera. considerado' 

como concluído e cumpridas todas 

as suas Cláusula , após a emissgo.da Termo de Recebiménto da Obra. 

*CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários 1 execução deste Convenio 

tem a segilinte origem: 

CZ$ 100.000,00 (cem mil cruzados), que esto consi-' 

gnados no orçamento do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo-GPC., 

1 Con-Ca Rubrica n2 1601.03070211:191 - Apoio ao Fundo de Investimen 

to do Estado de Mato Gross6 -.FIMAT -. constantes do orçamento pro - 

grama para 1 987, aprosdo pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado de Mato Grosso. 

Mt 
vi* 

* * * 



COMPANHIA DE 

CODE MAT' DESENVOLVIMENTO .D0 
ESTADO DE MATO GROSSO 

frt..... 4, 
• 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 
.11 . 

• i 
0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou-

fa • 
obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imddia 

ta rescisgo; por denúncia da partes prejudicada, independentemente' 

. de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mddiante as 

sentimento.das -partes,. ser rescindido ou alterado através de Termo' 

Aditivo. 

• 

CLAUSULA QUINTA L Po PrazIo de Validade 

0 prazo de validade Oeste ConveniO é de .(120) dias , 

que passar g a. vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA Do Foro 

Fica eleito o Ford de Cuiabá-MT., 'para solução - de' 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução presente ConVe-
.% . 
• 

E, por estarem de acordo e comPoiis cioS.t aSsinams

este instrumento -na pre-sença de 02 (duas) tes 

t.) 
- - 

• . •s` 

emunhas abaixo, p'ara 

4?i, 
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COMPANHIA DE • 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO . 
- 

um sci efeito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

• 

TESTEMUNHAS: 

la 
C 

2. 
CPF..N2 • 13?531-Do - 

CEA/DI /prcj 

Cuiabá, 11 de agost9. de 1 987 

ERNANI ADRIANO DE LMEIDA CAMARGO 

• Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

. 

MOACIR GON LVES.DE ARAUJO 

Diretor Superintendente 

. CPF.'n2 548.642.408-,00 ' 

WITCZAK 

tó-Ylce OperagOes. 

CPF./12. 04 .921-68 

BENEDITO HENR 

Diretor.Admini 

E CARVALHO NETO 

rativ6 Financeiro 

CPF.n2 086.179.761-97-

ODOLFO ALEXANDRE INACIO 

Prefeito - Municipal 

CPF.n2 667-..496.468-91 - 

- 

.1' 

- . - 

Lay 

7 

• 

- 

- 

• 

; 

Ne'r 

• 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 159/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO -* 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PORTO DOS GAUCHOS'  

  MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02 ( dois , ) dias do mes.de outubro : 

do ano de.um mil novecentos e Oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Máto Grosso no Centro Politico Administrati0o, 

compareceram as partes: de um.14do a COmpanhia .de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sodiedade de Economia Mista, ii4scri 

ta: no C.G%C../MF. sob e) 
h2 03,474.00/004-32, sediada ilop Centro_ 

Politico AdminiSt,rativo/- C:P.A: - Bloco do Gabinete de 170.aneja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato' representada 

'por sua-Diretotaa,.dotaltante denominada- simplesment ODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de PORTO DOS GAIICHOS  

.gom sede no mesmo Município, neste ,ato represen 

itada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JAIR PEREIRA DUARTE 

  que, estando entre si justaS'e .convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as CliuSu. 

ias e condigOes seguintes:' 

de um 

,chos. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O' objetivo do presente Convenio e: a Construção 

Presidio no Distrito de Novo Horizonte em Porto do- e 

110"4. 
1//-
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COMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

PARAGRAFO IJNICO - Fica estabelecido qud o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das 0brigag6es. 

As obrigaçOés constituídas pelas partes Convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convénio, são tra 

duzidgs em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 10.000.000,00 (dez mi1l-16es de 

cruzeiros
- 

dm parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeirá ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " atraves.. do relatOrio 

de execução físico-finanápiro. 

3. Orientar e dar assistência tecnica ne 

cessária execução doTrojeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. 11arialicio exectiggocia,Obra dentro 

, (s• 



COMPANHIA DE DREN'VOLVIKENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execugão da fase anterior. 

3,1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinarios e equipamentos; devera 

ser apresentada o 6rgamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4.. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas ,do Estado, a 

trives de Balancetes Mensais e o Balan

sço Geral, fornecendo CODEMAT o ntiMero 

do. respectivo PROTOCOLO. 

5 Adotar as medidas necessárias execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

/ normas e.condiçOes de Legislação vigem 

te sobre Licitação. 

ct• 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de servigo, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO TirNIC0 - A liberação das parcelas fica 

.condicionada disponibilidade 

de recursos especificados .na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação peia CODEMAT, do RelatOrio de Execução isi 

co -Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 

/g/ 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhOes de cruzeiros X. 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

'do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolviMento de Pequenas e Medias Cidades - 
.• 

ADPC otsoszbzipdzsca cbc erkWoRa056:Vc lkimmalgt ximw 

kx***.Decreto Suplementar n2 872 de 5/9/84. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA .QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento\de qualquer uma das Cláusulas-

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por.dentincia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 
q. 

0 prazo de validade deste Convenio é de (120) 

dias, que passara a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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e.tv-

de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Corivenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abei 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiabg-MT., 02 de outubro de 1.984 

GUSTAVO ARRUD 

Diretclir Presidente 

, CPF.n2 ?23.216.457-68 

. d 

OISgS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 .023.041.551-20 

UE- 

Diretora de perag es 

CPF.n2 001.726.431-72 

4/ :21-4/'6rBENED1 0/DE FRANÇA BARRETO 
Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927:766-00. 

PEREIRA DUARTE 

refeito Municipal 

d F..2.16827.388.668-91 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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• CONVÊNIO ADPC N2136/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PORTO DOS GAUCHOS  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA.' 

1,A0 S 18 ( dezoito ) dias do ms de julho  ..„.. • • , 
do anb,de 14:0Mil novecentos e oitenta e quatrO (1.984), na Capi 

Estado 'de Mato Grosso, no Centro Politico Administratho, 

ncomp4-ecpraM.6s partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

'to 4c.EStaad *.cle Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ri4d ".'G.c,A -. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

!Pp.11,tico,Admiri,istrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

• mentb etoorclenagao - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

poisuaOiretbria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e.

de'outro ladb a Prefeitura Municipal de Porto. dos Gauchos x.x.x. 

com sede no; mesmo Município, neste ato represen 

t a alb (6),seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JAIR PEREIRA DUI-\R-

TE estando entre si justas e convenciona 

.das, -46, 1iberam firmar o presente Convênio, mediante as Clusu 

lãs e dondiOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é para constru-
gao da Casa de Máquinas na localidade de Novo Horizonte. 
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PARÁGRAFO ÓNICO - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 
tes em decorrência da celebração do presente Convênio, sio tra 
duzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA', a importar 

cia de 0 5.000.000,00 ( cinco milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 
em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do 'Pro 

jeto " in loco " através' do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

ceiss6ria à execução do Projeto e prestd 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia'da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 
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, 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiató 
rio de execução da fase anterior. - 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma_ 
quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a - 
traves de Balancetes Mensais e o Balan 

ço Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 
çgo do presente Convenio, observadas as 
normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. • , 

6. Quando se tratar de construções, reconÈ. 
truções e reformas de obras, deverg ser 
mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando .a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

• TARAGRAFO dNIc0 A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 
de recursos especificados na Clgusula Terceira do presente Con 
venio e aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fisi 
co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

' rr, 
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CLAUSULA TERCIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execuçao deste. Conve 
nio tem a seguinte origem: 

1. 0 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros' 
x. x. x. x. x. x. x. xx. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. 
consignados no Orçamento da CODEMAT, à. conta 
do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio,ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. (Recurso Suplementado Decreto 683). 

2. Recursos prciprios da PREFEITURA. 

\ 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 
e/ou obrigações constantes deste Convenio, poderá implicar na 
sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 
pendentemente de interpelação judicial, ou extrajudicial,, po 
dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 
rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (365) 
dias, que passar4 a vigorar a partir da data de assinatura do 
presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluça 

7r(' 
L.-
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execuç'go do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS*

1  

; 
• • • 

Cuiab.i-MT.,18 de julho 

GUS AVO ARRUDA 

Dire or Pregidente 

CPF.n- 023.216.457-68 

de 1.984 

MOISgS FEL IN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041..551-20 

OkA.ALAZ\-7  . 
MARIA_AMgL A PACHECO DE ALBUQUERQUE 

N
) 

Diietora de OperagOes 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeir 

CPF.n2 070.927.766-00 

• 

Aii PER RA DU 

-RrefWio Municipal 

CPF..n2 827.388.668=91 
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COMPANIIIA. DE. DESENVOU',WENTo bo F.STADO DE MATO GRO3:20 

CON ,ADPC .N2. 016/85 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA ,MUNICI 

PAL DE PORTO DOS GAUCHOS .... 

  -MT., PARA OS' 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 13 ( treze  ) dias do ms de fevereiro 

do ano de um mil novecentos e oitenta e 'cinco (1.985), na Capi I 
tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrati , 

compareceram as p rtes: de um lado a Companhia. de Desenvolvimen .:, 
to do Estado de M to 'Grdsso;:Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mentO e Coorden o - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sue' Diretor.,,, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de PORTO DOS GAUCHOS .... 
14

  , com sede no mesmo Município, neste to represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) jAIR PEREIRA DUAR-
TE que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as C16usu 

ias e condigees seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convnio 6 para 
ggo da 32 etapa do Pago Municipal 

cons try 

3 / 

1 



AMA bE DESENVOIXIY.ESTO DO ESTADO MATO 

TD.ARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo não podéra ser mo 

di ficado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenen 
tgs em decorrencia da celebragão do presente Convenio, so tra 
duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

II 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 
cia de 15.000.000,.. iquinze milhOes 
de cruzeiros

em parcelas que serão liberadas de acor 
do com o Cronoarama Físico-Financeiro 

correspondente a cada Fonte de Recur 
SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execugão do Pro 
jeto " in loco " através do relatOrio 

'de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica 
cess6ria execução do Projeto e presti 
gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de 
nharia da Obra. 

2. Dar in io à execução da 01;)ra dentro < 
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15 (quinze) dias, ap6s o recebimento da 

ln (primeira) parcela.. 

3. Solicitar CODEMAT a liberaggo das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOeS, ME 

quinirios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e Nc 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicaggo dos recti: 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, 

traves de Balancetes Mensais e o Bala! 

go Geral, fornecendo CODEMAT o ntimer 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias g exec 

gão do presente Convénio, observadas a 

no=as e condigOes de Legislação Vige 
`• 

te sobre Licitaggo. 

6. Quando se tratar de construgaes, recor 

truçOes e reformas de obras, deverá SE 

maintido no local de serviço, placa in 

cativa da mesma, constando a origem dc 

recursos empregados, conforme modelo 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO -A liberaggo das parcelas Li 

condicionada disponibilida 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente C 

v'énio e g aprovaggo pela CODEMAT, do Relatório de Execug5o FL 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREUITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execuçgo -deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 15.000.000,... (quinze milhaes de cruzeiros 
x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.' 
consignados no Orçamento da CODEMAT, .conta 

do Projeto n2

senvolvimento 

4601.07391831.054 - Apoio ao De 

de Pequenas e Médias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa Para 

1-984- (POLAMAZÔNIA/84). 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLA SULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 nao cumoritento de qualquer uma das Cláusulas 
ejou obrigagOes constantes deste Conve'nio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, 

pendentemente de interpelagád judicial, ou extra-judicial, 
dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

inde 

Po. 

ai te 

.0 prazo de validade deste Convénio 4 de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro d5 Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dividas que porventura surjam na execug.6o do pre 

sente Conv'enio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab4-MT., 13 de fevereiro de 1.985 

/-\ 

L4AA,A_, 
GUSTAVO ARRUD 

Direy'or Preside te 

CPF.n2/023.216.457-68 

F/19 SS,FELTRIN 

Di tord ' erintendente 

dPg?4.1- 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

• fte,, -.- .0,7 4 .• 4 fr:f OOOOOOI L 

aakA3 
MARIA LIA-PACHEM DE .ALBU&ERQUE 

Diretora 17 Op agasi 

001.726.431-72 CPF.n2 

Into DE FRAN BARRhTO 

Financeiro 3ire-Lor Administrativ 

CPF.n2 070.927.766-00 

(•t), 
t:TA .R PE , RA D A 
Prefe JD Munic 

CPP.n2827.388.66L-91 
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DESENVOLVIMENTO DO 
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No: 04,ft kvib,'AilfolV0,4 

CONVÊNIO Ng 049/87 - ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVMMENTO DO 'ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

PURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-

MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 15 (quinze) dias do ms de julho do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e sete)(1 987), compareceram as partes: de 
um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.Ô.C./NF., sob o 
ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 
C.P.A., em Cuiabá., neste ato representada por sua Diretoria, dora 
vante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Prefeitura 
Municipal de Porto dos Gatichos-Mt., inscrita no C.G.C./NF., sob o 
.ng 03.204.187/0001-33, com sede no mesmó Municipio, neste ato repre 
sentada pelo seu Prefeito Sr. JAM' PEREIRA DUARTE, portador do C.P.F 
ng 827.388.668-91, que estando entre siljustas e convencionadas, de 
liberam firmar o presente Convênio, mediante as Clgusulas e condi - 
g5es seguintes: 

da Prefeitura. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convenio 4 para manutenglio 
(conf. ut. em CI ng 123/87, protocolada sob o ng.. 

4.370/87 em 15/07/87). nexo proc. ng 4.216/87. 



COMPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

r a.e.mommieferIleffINV011effe••••INFVF•P.. .... 

PARAGRAFO UNICO - Fica estabelecido que o objetivo' 

desse convenio n5o poderá ser modi 
ficados. 

CLAUSULA SEGUNDA . Das ObrigagOes 

O 
As c*rigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebragão do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

4 

X - DA CODEMAT: 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importencia de 

CZ$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados), qz 

sepbaliberada de acordo com a disponibilida ' 

de de cada Fonte de 'Recursos. 

3. Vistoriar a aplicação dos recursos "in loco" 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer 11 COMMAT, 0 plano de aplicação Cor 

respondente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi-

fica para fins de utilizag5o do numerário rc 
cebido. 

3. Prestar contas da aplicaggo dos recursos re--

cebidos, de acordo com as normas e exigenci-

as do Tribunal de Contas 

5V-) 
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ginummiesposusidiWOMINW*tk' '` ' ' AtiMiteltSV;12.2,k " f'',4, 41‘0,4$4•NaZ'' '14W, 

4. Adotar as medidas necessirias a execuggo do 

presente Convenio, tbservadas as normas e 

condigeies de legislaggo vigente sobre licita 

PARAGRAFO tNXCO - Este Convgnio só sera considerado 

como concluído e cumpridaas todas 

as suas Cliusulas, após a emissgo do Termo de Recebimento do Conve-

nio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuglio deste Convenio 

tem a seguinte origems 

CZ8 200.000,00 (duzentos mil cruzados), que esto ' 

consignados no orçamento da CODEMATi Z1 conta do pro-

jeto nf! 460107391831.447, Apoio ao Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - constantes dc 

orçamento programa para 1 987. 

S. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

/1‘ 0 no cumprimento de qualquer uma das ClAusulas'elot 

obrig48es constantes deste Convtfnio, poder4 irablicar na sua imedj.4 

ta rescisgo, por dendncia da parte prejudicada, independentement4 

de interpeliaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante aj 

sentimento das partes, ser rescindido o alterado atravis de Termo 

Ad ivo, 

** 
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.."*4411111i ." 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (90) dies , 
que passara a vigorar a partir da data de assinatura do Presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab4-MT., para soluço de 
'quaisquer dívidas que porventura surjam na execug5o do presente Con 
venio, 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam' 
este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para 
um s6 efeito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 15 de julho de 1 987 

ERNAN/ ADRIANO DE L IDA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.ng 048.796.271-00 

MOACIR GOKAL DE ARAVJO 

Diretor Superintendente 

CPF,n2 548,642.408-00 

Di 

CPF,n2 0 

WITCZAK 

OperagOes 

1.921-68 

BENEDITO INRI ;)E CARVALHO NETO 
Diretor Admini a ivo Financeiro 

CPF.ne 0 .179.701-97 

IR PEREIRA DUARTE 

Prefeito Municipal 

CPF.ng 827.388.668.91 

CEA/DMOP/prci. 
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ESTADO Di MATO GROSSO 
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CONVÊNIO N2 049/87 - ADEMAT 

.CON,VÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO CODEMAT E A PREFEI 
TURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-
MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 15 (quinze) digs do ms de julho do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e sete(1 987), compareceram as partes: de 
um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

"CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no C.G.C./NF,, sob o 
n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 
C.P.A., em Cuiabá., neste ato representada por sua Diretoria, dora 
vante denominada simplesmente CODEMAT, e de putro lado a Prefeitura 
Municipal de Porto dos Gaúchos-Mt., inscrita no C.G.C./MF„ sob o 
n2 03.204.187/0001-33, com sede no mesmo MuniciiDio, neste ato repre 
sentada pelo seu Prefeito Sr. JAIR PEREIRA DUARTE, Portador do C.P.F 
n2 827.388.668-91, que estando entre siAustas e convencionadas, de 
liberam firmar o presente Convenio, mediante as Clgusulas e condi - 
Oes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para manutenção 
da Prefeitura. (conf. aut. em CI n2 123/87, protocolada sob o n2. 
4.370/87 em 15/07/87). nexo proc. n2 4.216/87. 



(vi ' COMPANHIA DE 
CODE i%:1 AT DI_SENVOLVIMENTO RODO 

PSTADO OF MATO G SSO 

• 
3. 

ficado. 

I. ...II, 

,„ex tv.• . VT'• , t 
:11:t • 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo' 

desse convenio no poderá ser modi 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigagaes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT:

Repassar para a PREFEITURA, a import&ncia de 

6Z$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados)„ que 

Op* 14berada de acordo com a disponibilida 1

de de cada Fonte de itecursos. 
, 

3. Vistoriar a aplicaggo dos recursos n. .  loco". 
- 

It - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer 1 CODEMAT, o plano de aplicação Cor 
respondente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma Conta Especi-

fica para fins de utilizaggo do numerário re 

cebido. 

• 

Prestar contas 

cebidos, de acordo com as 

as do Tribunal de Contas. 

da aplicação dos recursos re 

exigenci-normas e 



- 

E r.4 AT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

i••••••0"..,--,  " •VArrrn ,  f•Anl• 67•41pArn. C . 
• , • - 

• 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do 

presepte Convenio, observadas as normas e 

condigOes de legislação vigente sobre licita 

cão. 

PARAGRAFO 11=0 - Este Convênio sci será considerado 

como concluído e cumpridaas todas 

as suas Cláusulas, apcis a emissão do Termo de Recebimento do Conve-

nio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

reebrssos pegeqpários a,*xecpção deste Convênio 

tema seginte origem: 

CZ$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados), que estão ' 

consignados no orçamento da CODEMAT, conta do pro-

jeto n2 460107391831.447, Apoio.ao Desenvolvimento ' 

do Estado de Mato Grosso - ADEMAT. - constantes do 

orçamento programa para 1 987. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 

obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imedia 

ta rescisão, por dentincia da parte prejudicada, independentemente 
de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante as 

sentimento das partes, ser rescin 'do ou alterado atraves de Termo' 
Aditivo . 



• 

r' ITk- 
COMPANHIA DE 

CODE ' DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

: - „.   -77 

,CLAUSULA  QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (90) dias 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro-

Fica eleito o Ford de Cuiabá-MT., para solução de 

quaisquer duvidas que porventura surjam na execução do presente Con 

venio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam' 

este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para 

.um s6 efeito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 15 de julho de 1 987 

•• 

ERNANIADRIANO IYAILME;p2)CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048,796.271-00 

MOACIR.GOKALVES DE ARAIIJO 

1Diretor Superintendente 

CPF.n2 548.642.408-00 

Dir 

CPF.n2

BENEDITO HENR 

ITCZAK 

OperagOes 

231.921-68 

E CARVALHO NETO 

Diretor Admin rativo Financeiro 

CPF.n2 086.179.701-97 

IR PEREIRA. DUARTE 

Prefeito Municipal , 

CPF.n2 827.388.668.91 

1. 
c r49 ,:kd • 13E531- W 

6u.s_ 
.N2.1v3135910Z, 

A/DI0P/prci. 



PLANO DE APLICACAO 

.14 
• 

• • 

Pagamento de Professores Rurais Municipais - CZ$ 165.000,00 

Combustivel para a Secretaria Municipal de Educação ..... 

CZ$ 10.000,00 

Pagamento de pessoal da Secretaria Municipal de Educação  

CZ$ 25.000,00 

bexttkuid.1.0 
R PEREIRA DUARTE 

Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 163/ 84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI •CELEBRAM 
A COMPANHIA DE DÊSENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - „ 
CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DEPOCONg  

PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

• • Aosoy nove   ) dias do mês de outubro 
do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

. tal .do-Esado-de Mato Grosso, nó Centro Político Administrath,ro; 
compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 
to do. Estado de Mato.Groaso, Sociedade de Economia Mista, inari 
ta no C-.G.c./mr.. êdl, o n2• 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 
PollticO AdministratiVo - Bloco do Gabinete de Planeja 
mento e Coordenação'- G.P.C., em Cuiabá, 'neste ato representada 
or sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de P 0 C .0 N g  

  ,.com sede no-mesmo Município, neste ato represen 
• -tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)JUSTINO VICENTE GUI 
• DO DA SILVA  • -que, estandó Ontre si justas e oconvenciona .

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as C14usu 
lase condigOes seguintes: • 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente ConvP,mio á a Construção 
de três (3) Pontes de Madeira sendo: Sobre o COrregó Lambari '1 
28M2; COrrego Frei Maná 63m2 e sobre o COrrego Bandeira 

-2•/

TT

20m 



COMpANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

411 
dificado. 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA...- Das Obriga96es---
• 

As obrigagaes constituída pelas partes convenen 
tes em decorrencia da celebragao do presente Convenio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT'

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de 020.000.000,06 ( vinte milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

parcelas que serão liberadas de acor.

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a pada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a 'execu9ao do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execu9ao fisico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 
cessária execugao do Projeto e presta 

,a0 de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da ,Obra. 

2. Dar inicio a execu9ao da Obra dentr 

o 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

le (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação dás par 

celas mediante a apresentação do reiató 
rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando-se trata.r de caminh6es, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

. 4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo a CODEMAT o número 
do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar 'as medidas necessárias à execu 
ção do presente qonvenio, observadas as 

normas e condigOds de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 
tru96es e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo. a -

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e a aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 
co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA 

/7 
o /% 
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COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Çonve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 020.000.000,00 ( vinte milhOes de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

. senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - mmmm*Yin±ms Am kiviamemtm Rxxvouna pima 

31x21034x Dec-reto Suplementar n2 872 de 5/9/84. 

. 2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - D Rescisão 

não' cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denuncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de ( 126 I
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

o 

'Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solusgad 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execugao do pre 
sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 
xo, para um só efeito de. direito, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma. 

O 
• 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiab6-MT., 09 de outubro de 1.984 

. GUSTAVO ARRU3JA 

pir tor Presidente 

CPF.nif 023.216.457-68 

OISgS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

• • • 

PACHECO DEI UQUERQUE 

Diretora de OpFagoess} 

CPF.n2 001.726.431-72 

• 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

JUSTINd V CENTE GUIDO DA SILVA 
*feito Municipal 

CPF:.n2001.938.441-68 

o 



..00. 00.. 
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• ZOMPANMA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVENIO ADPC N9 024/84 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE POCONË  

  -MT., PARA t • OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

• Aos26 (vinte e seis ) dias do mes de abril  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 
tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratiwo, 

compareceram as Partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 
Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 
mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiab,i, neste ato representada 
por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 
de outro lado a Prefeitura Municipal de Pocone x.x.x.x.x.x.x.x 

OX0X0C0X0C40X0, com sede no mesmd Município, neste ato represen 

tada pelo (a), seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JUSTINO VICENTE 

GUIDO DA SILVA x.x. que, .estando 

das, deliberam firmar o presente 

Jas e condigOes seguintes: 

entre si justas e convenciona 

Convênio, mediante as Cláusu 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é atender Despe 

sas de Custeio da Prefeitura. 



• 
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COMPANRIA.DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

(is 

• 

dificado. 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo no poder6 ser mo 

L. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes conyenen 

tes em decorrência da celebragao do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

6 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhões 

de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que sera.° liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de 

sos.' 

Recur 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessaria execugao do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à xecugao.da Obra dentro de 

„is91•77- • 4. -----
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a liberação das par 

• celas mediante a apresentação. dO'relat6 

• rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quiniriOs e equipamentos, devera 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicaggo dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

través de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o ndmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

.- Adotar as medidas necessarias execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitaggo. 

6. Quando se tratar de'construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, devera ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNIC6 - A liberação das parcelas fica 

condicionada a disponibilidade 

de recursos especificados na ClausuIa "Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de .ExecuçãO Fisi 

co-Financeiro de cada e,tapa.., encaminhado pela. PREFEITURA. 

Quando Se tratar de Custeio a 

liberaggo fica condicionada a disponibilidade kiTia,nceir da Com 

' 4
panhia e a Prestag Zgo de éontas dos recursos recebidos -a --- 

jeita-as normas e exigencias do Tribunal de Contas. 



— 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários ã execug5o deste Conve 
nio tem a seguinte origem: 

1. 0 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzeiró 
x.x.x.x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 
consignados no Orçamento da CODEMAT, conta,,
do Projeto n2 4601.07391831.054 -.Apoio ao De 
senvolvimento de Pequenas e Medias Cidade's 
ADPC - constantes do Orçamento Programa para 
1.984. (Recurso Suplementado) 

. 2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 
e/ou obrigagOes constantes deste convenio, poderá implicar na 
sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 
pendentemente de 'interpelação judicial, ou extra-judicial, po 
dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 
rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (180) 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 
presente. 

G 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solugão 

101, 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e -compromissados,- assi 

nam este Instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um sci efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

.r 

si5 

Cuiab6-MT., 26 de abril . 

G STAVO AR DA 

Di4etor Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

ISËS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

 mAaii=1... rf(pAcHEco--IDE-A 

Diretora de Oper oes 

CPF.ns 001.726,431-72 

de 1.984 

t' 

UE 

, 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.ns 070.927.766-00 

JUSTIN() VICE.. E GUIDO DA SILVA 

Prefeit Municipal 

CPF.r. 0à1938441-68 



ttaCCIMPANHIA.483111[ 012OUSENVOLVIMESITOPMCVAIMITADO-CULAPAATCPAINOSSO 

-ZONVeNIO ADPC, 88/80 CONVeNIO QUE .ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO pi] ESTADO DE 

•MAT O GROSSO CODEMAT E A PREFEITURA-

-MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Acts 09 (nave) dias do ms julho de 1 980, na Ca 

-pital da Estado de Mato .Grospo, 'no Centro Politico Administrativo 

zampareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimenta do 

E-stado .de Mato Grosso, doravante -apenas denominada CODEMAT, neste. a-

to  pelo 'seu Diretor 'Presidents; USVALDO DE OLIVEIRA FOR 

ZES, -e vein seu Piretor de Operagiies, VARIO73OMES'MONTEIRO, e de cu 

tra lado a 'Prefeitura Municipal -de General Zarneiro, --doravante -ape 

wtas 4denominada PREFEITURA, nette ato representada pelb Prefeito Muni 

.ELADIEFTEIXEIRA DE -ARAUJO, :qua, ;estando, entre •si justas e 

'convencionadas, deliberam firmer -13 Tresente Convenio, -mediante as 

,Eiriustilas e -condigiles abaixa: 

ZLAUSULA PRIMEIRA - Do Dbjetivo 

111 Al_prasente Convenio tem par objetivo a constru 

/ 

I 
t 

; 
t 
I 

, 

F 

1INNIAMINISSiiiiiiligailinlarailari=itirrri. --II -a __ ' 

,,

,,...... 

das -em: 

-rtes, m decarrencia da -oelebraç-eo do-presente Contienio, sia traduzi 
... • 

CLÁUSULA :SEGUNDA 

4As InbrigagOes constituldas .43ela .partes -xmnuenan 

.............. MA.. 

- '-Das Mbrigagiies 

.., 

l 

-. .giio de pontes de madeira no municipia de General Carneiro-MI, abaixo 

'discriminadas: 
:.: 

: 
t '11.4
t 

• a) Ponte sabre o • CLrrego Eixo I cam v-io de 21 

! --metros lineares; 

i -13Y1Panti _sabre o Carrego Eixo II com v-do .de 18 
2 

metrOs lineares. t. 
; 
1 
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- DA CODEMAT 

1. Repassar PREFEITURA, a importancia de 

MS 780 000,00 (Setecentos e oitenta mil 

cruzeiros), na forma abaixo discrimina-

da: 

la Parcela. no valor correspondente-

a 50% (cinccenta por cen 

to) dos recursos, no ato 

de assinatura do presen 

te Convenio. 

2g Percale no valor correspondente -

a 40% (quarenta por Can 

to) dos recursos, apos a 

aplicagao do valor refe 

rente a lg Parcela. 

3a Parcela no valor correspondente 

*a 10% (dez por .cento)dos 

recursos, apos a aplica 

gap dos recursos referen 

te a 2g Parcela. 

2. Acompanhar e avaliar a execugao do Pro 

jet° "in loco" atrav6s do relaterio de 
« f 

' execugao física-financeiro. 

3. Prestar contas da aplicaggo dos recursos 

de acordo com as fontes das dotagges. 

II - DA PREFEITURA 

2. Fornecer CODEMAT o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2 Solicitar a CODEMAT a liberagao das par 

/k
 

calas mediante a apresentaggo do relate 

/i 
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via de execugao da etapa anterior. 

3. Apresentar e CODEMAT, todos os elemen 

tos, doCumentagaes e esclarecimentos na 

cess;rips a prestagao de contas dos re 

_.-Jouraos aplicados. 

Paraqrafo Único - A liberagao das parcelas, fi 
ca condicionada disponibilidade tie recursos especificados lia Cleu 
.sula Terceira do presente _Canvenia e a aprovagao, pela CODEMAT, • do 
relatOrio de execugio fisico-financeiro de _cada etapa,. encaminhada 
vela PREFEITURA. 

a 

2CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos. 

Os :recursos -necessarios execugao •deste Came 
mia tem -a -seguinte prigem: 

7813 130071:10 (Setecentos e oitenta mil cru 

rzeiros) -consignados no Orçamento tia CODEMAT 

l‘irmanta rio Projeta 4902.030713211-054 - 

430 Zesenvolvimento de Pequenas e Medias Cida 

ldear manstantes tio Orçamento Programa 1 980. 

2.4iecursas prprin s da PREFEITURA. 

miursuLA QUARTA - Da fiescis'ea e •Alterag'ea 

13rio cumprimento de qualquer uma das Cl;usulas 
,e/ou abrigag5es annstantes deste Zonv'enin, poder implicar na sua 

imediata resciseo, par dentIncia da parte prejudicada, independente - 
mente de interpelaggo judicial au extra-judicial, podendo, tambem , 

-4mediante -assentimento .entre as Tortes, ser rescindido nu alterado a-
travea zle Termo Aditivp. 

:LLAUSULA -QUINTA - -Da -Praza de Validatie 

43 pre= de v lidade -deste Convenio e de 180 (ten 
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to e oitenta) dias, passaddo a vigorar a partir da data de sua assi 

nature. 

CLAUSULA SEXTA - .Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab;-MT., pare a soluço 

de quaisquer dividas que porventura surjam na execuggo do presente - 

convenio. 

• El por estarem de acordo ezompromissados, 

nem este instrumento,.na presença das testemunhas abaixo para um 

efeito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiab;, 09 d lho de 1 980. 

OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

Diretor Presidente 

12C N4 

MARI GOM NTEIRO 

dICNI2 

ELA 

TESTEMUNHAS: 

Op ragaes 

IRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

zac NP 

assi 

so 

tODEMAT 
CONTRATO REcISTR 1)0 S110 N".. 

CARTÓRIONO  0'. OFICio 
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CONVÊNIO ADPC N2_ 091/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE -DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

-7(2-1aDEMAT E A PREFEITU-RA- MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 02( dois ,  ) dias do mês demaio  

do anp de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Polirico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato 'representada 

por sua Diretoria, doravante dereominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x-x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSÉ BELMIRO 

snins que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cl.iusu 

ias e condições seguintes: 

e Reconstrução 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é a Construção 

de Pontes de Madeira: 

- Sóbre o COrrego Jaguatirica com 10m. 

- Sobre o COrrego da Fazenda Campo Alegre JJ com 

20m. 
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dificado. 
e 

2 

PARÁGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçaes constituídas pelas partes 

tes em decorrência da celebração do presente Convénio, 

duzidas em: 

• 

I - DA CODEMAT 

convenen 

sãO' tra 

1. Repassar para a PREFEITURA, a import:in 

cia de Cr5 18.000.000,00 (dezoito milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.),

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro 
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15 '(quinze) dias, apOs o recebimento da 

1.4 (primeira) parcela. 
--

3. Sólicitar CODEMAT a liberagao das-par 

celas mediante a apresentação dC)- relate) 

rio de execução da fase anterior. _ 

3.1. Quando se tratar de caminhaes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislagao Vigem 

te sobre Licitagao. 

6. Quando 'se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

deverá ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cl.Lisula Terdeira do presente Con 

venio e 'a aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Éxecug5o 

co-Finánceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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• 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos ecursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

mid tema seguinte origem: 

1. G$ 18.000.000,00 (dezoito milhOes de cruzei-

ros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, ã conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das ClguSulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convénio, poderá imidicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejvdicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio é de (365) ' 

dias, que passar g a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 

?t-
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de quaisquer duvidas que porventura surjam na execuçBo do pre 

sente Convênio.. 

E, por estarem. de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 

Cuiabá-NT.,02 de maio 

GUSTAVO ARRUD 

Diret Presidente 

CPF.TIP 023.216.457-68 

de 1.964 

Diretor Superintendente 

CP.F.n2 023.041.551-20 

N.E.er-r-jjMARIL—A_ 1=HECO DE 

Diretora de Ope 6es 

01.726.431-72 

E4„7BENE , TO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrative Financeiro 

CPF.n.2 070.927.766-00 

JO B Rs IMOES 

Pt Municipal 

CPF.:1; 004182501-20 
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CONVÊNIO ADPC N2 089/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA t , OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

• 

yr 

Aos 02( dois   ) dias do ma's de maio  

:o ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativ;, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada•no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagão.- G.P.C., ep Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSA BELMIRO 

SIMÕES x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das,'deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cl6usu 

ias e condicOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

G objetivo do presente Convénio 6 a Recuper gao 

it-- 

e Encascalhamento de Ruas e Avenidas num total de 08 lartj 
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S 

• 

r4. 

dificado. 

PARAGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo .

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, sãO' tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1 . Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 10.000.000,00 (dez mill-16es de 
cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 
em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cess6ria à execução do Projeto e presta 

ção de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 
nharia da Obra. 

2. Dar inicio ã execução da Obra dentr 

• 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

.(primeira) parcela. 

3. Solicitar COdEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentag5o do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, 111a 

quirlários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo .sa CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias exe6u 

ggo do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 4 

6. Quando - se tratar de construg6es, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço,. placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificacios na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e .sa aprovação pela CODEMAT, do' Relatório de Execução Fisi 

'co-Finnceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

c 
7/9 

V. 111110% IL4IMI•A 44.1•111.,••••.40. 



Ca-

- 

• 

1, 

_ 

litPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO- DE MATO 
GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA -Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários- à.execução destj Conve 

nio tem a seguinte origem:

' 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, è conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Rectrsos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das- partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só. efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiabg-MT., 02de maio 

GUS AVO ARRUDA 

Diret Presidente 

CPF.n- 023.216.457-68 

MOISgS FELTR_ 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 • 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Diretora de Opera 

CPF.ns. 001.726.431-72 

de 1.984 

t' 

-fr--BENED1 Oli/D/E FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n.;,' 070.927.766-00 

SIMÕES 

Prefei o Municipal 

CPF.n2 004182501-20 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE ?JATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 163/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DÊSENVOLVIMENTO 
DO ESTAI50 DE- MATO GROSSO --. A 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI "-;- PAL DE P o c o ; .......... 
. ........ . 41T., PARA OS 
PINS QUE ESPECiFICA. 

1‘036 nove ....•• ) dia S dci mês de outubro .. do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Cani. . 
• tal do.Estado -de Mato Grosso, nd Centro 

Politico'Administrativoi compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvi. to do-Estado de MateGroSpo, Sociedade de Economia Mista, inari ta r() gT3',4°O 
r203.474.053/0001-32, sediada no Centro 

_ . 
POlitico 

Administrativo -C.P.A Bloco do Gabinete de Planeja Mentq e Coor.denaggo'- G.P.C., eth Cuiab , heste ato representada or sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a. Prefeitura Municipal de POCONE    ,.com sede no-mesmo Município, neste ato represen 
-tada pelo (a), seu (sua) Prefeito (a) Sr-. (a)JUSTINO NaCENTE GUI DO DA SILVA •  - .que, estand0 entre si justas e 

.convenciona. das, deliberam firmar o'presente Convênio, mediante as Cláusu Ias e condig6es seguintes: 

CLAUSUL• A PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 4 a Construg&) de três (3) Pontes de Madeira sendo: Sobre o COrrego Lambari / 28M2; COrrego Frei Mane 63m2 e sobre o COrrego Bandeira 20m 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO ONI O - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo não poderé ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEG IA- - Das ObrigagOes---

.. 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebr ção do' presente Convénio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODE T 

1. Repas 

cia d 

.de cr 

kT pa
do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente arada Fonte de Recur 

' sos. 

ar para a PREFEITURA, a importãtl 

G$20.°00.000,06 ( vinte milhOes 

zeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

celas que serão liberadas de acor 

2. Acompanhar -e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco H através do relatório 

1 de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 
cesséria à execução do Projetq e presta 

• 
..gap de contas dos recursos recebidos. 

II — DA PREFEITURA 

1. Fornecer sa CODEMAT, 

'nharia da,Obra. 

o Projeto de Enge 

2. Dar inicio ã execução 

o 

da Obra 

• 

- 
••t 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

le (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 
rio de execução da fase anterior. 

-7... 

3.1. Quando-se tratar de caminhões, ma 

quinerios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orgamento .e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

s'.5. Adotar as medidas necesserias execu 
gao do presente Convenio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

16 Quando se tratar de construções, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados,- conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fisi 
co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA:' 

o 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. G$20.000.000,00. ( vinte milhOes de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.073918_31.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - manztantnn ftgammatv ktgugxxam paxm 

31x9414ix Decreto Suplementar n2 872 de 5/9/84. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão -

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obriga96es constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte .prejudicada, inde 

pendentemente de interpelagao judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de.( 126 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

o 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solu 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execug5o do pre 
sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 
nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 
xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma. 

Vfr 

•••••r--. 

Cuiab,i-MT., 09 de outubro de 1.984 

. Gt TAVO ARRUFA 

pir tor Presid nte 

CPF.n 023.216.457-68 

OISES FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

I .  

2. ......... 

2r1 -

IA PACHECO DE' ALBUQUERQUE 

Diretora de Optagods 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

J1JSTIN5 ENTE GUIDO DA SILVA 
efeito Municipal 

CPF-n2001.938.441-68 , 

o 

1 
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• 

I -44-.Fork*•••.,...a.

convt.NIo AnPc N2 006/85 

• r„. 

•• 

, • 

• • • • • • 
  com sede no mesmo Município, neste ato represen 

. tada pelo (a) "seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)JUSTINO VICENTE GUI-
, 

• 'DO DA SILVA que, estando entre si Justas e conva8libnii; 

- 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE POCONË  

 -MT., PARA OS' 

FINS QUE ESPECfFICA. • 

. Aos 25 (vinte e cinco) dias do ms deabril 

do ano dC um'mil novecentos e oitenta @ Cinco (1.985), ria Cap1 

-Gr8g86, n I õ eat.

.ccaparecoTam as partes: de um lado Corrpanhia de Desenvolvimen 

to do Est-ido de Mato Grosso, Sociedade de Economia -Mista, iriai 

ta no c.n..c./mt% sob . o n2 03.474.05V0001-32:, sediada no C6ntro 
• • : --.;) • .770-• 

Pólítico Administrativo - C.P.A. -'Bloco do Gabinete de Planeja 

mento, e Coordenag'áo - G.P.C., em Cuiabá, neste ato r oresentada 

por sua Diretoria . doravante denominada simplesmente JCODEMT, e 
de outro lado a Prefeitura Municipal de POCONt  

- .

des. deflberam firmar o presente Conv'enio, mediante as Cl6us3 

ias e condigaes Seguintes: 
• 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo 'do .uresente Convênio é para constru - 

..ggo do Terminal Rodovi4rio, 
( . - 

/ 

• 

v.•• 

I 

.4` 
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• 

t, 
PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo, 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

d*J01171r. . .N4044.. ), 

4+4 

,1 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 60.000.000,..... (sessenta milhOes de 

xoc•x.xx.x..,x.x•-x:x•

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente. a cada,Fonte,de,Recuros..:-

. “ -• . . 
.Acompanhar através da Fiscalizagao, a execU 

gao do Projeto "in locb", conforme relatOrib 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

Oes e normas técnicas vigentes. 

It - DA PREFEITUR;A.

1. Fornecer à CODEMAT o Projeto de Engenharia 
- 

da Obra. 

2. Dar inicio â execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da lA (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje. • • . 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo 

Convenio., 

_ 

S4?kr4 
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COMPAEHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•. 

• 

rt.

-fit; 4.fer • 

*: • . ' • 

444%14: Ai700.0441&01,4*.korWv4-4.14p.p.::*41w,.mokigilm.,A.k 

4 

l• 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação do's recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do -eSPEOtivo PROTOCOLO. 

S. Adotar as medidas necessarias a eXecu 

gao ao presénte Conenio, observada S 'as 
norma.S. e cOnaigOaS-  e'Legislagad 

te sobrr! Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

• "- trugaes -e .reformas obras,devera:ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

da mesma, constando a origem 4o 

recursos empregados, conforme modelo 

bei 

PARAGRAFO ÚNICO - A liberação das parcelas fic 

condicionada 'a disponibilidad 

de recursos especificados na 
Cláusula Terceira do presente Co 

venio e 'à aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fis 

co-Financeiro de cada 
etapa, encaminhado pela PREFEITURA. c 
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II 

o 

• 
• 

• CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 060.000.000,—. ( sessenta milhOes de cruzei-
ros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

corlsignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para-

1.984. (PROMAT/84). 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

. 4% toPt -Ant. . 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

hao Campi-imentii de quaaquer .• • 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, 

pendentemente de interpelagao ou extra-judicial, 

inde 

Po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

atraves Cle errlio • • 

445;144.,.410t 4", Xs' 515402,4 

. • 

(4'4 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (240 I

dias, que passarg a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 

1._ 
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quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na preser4a de duas (02) testemunhas abaixo,pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de iguâ1 teor e 

forma. 

Cuiab6-MT.,25 de abril de 1 985 

GUST VO ARRUDA 

Diret r Presiden e 

CPF.n1/023.216.457-68 

MOISgS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00-

'iUleca,u) 
PACHECO D ALBMQ9ERQUE 

Diretora Adm. Fi ancei'r4 

CPF.n2 001.726.431-72 

JUSTIN() VIC E GUIDO DA SILVA 

Prefeio Municipal 

CPF.n2 41.938.441-68 

TESTEMUNH4S,

1.  ....-6.t.a„:,--11 

CPF. n2 3 4169 ') 1‘.) :P i.")'7, e 1 , 1, ./ •-r t ' . f -.? 
2.  fv 1-V-4 LI . iVi 0,vt -?,A 

CPF.n2 01,3 6i-ez, uvA _ (0 
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I. 

• 

CC,-'1,1tNT0 AD:7'C N2606/85 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GRMSSO - 

CODFMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE POCONg ... 

 -MT., PARA OS" 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

efill 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do ms deabril  

1:.:.:. . Y,,I, 4f.e,":. ;i: . . . , t..00 , ' ''' . 4 r*Yq* if':: :-, !, .:Ak .1 ,•-t . . : : . 4:.¡4. .7 . i ,..wpmg-

. 'do ano de um'mil .novecentos e oitenta e‘ Cinco (1.985), na Capi

de Mato dro'ssO, n6 dentro Politico Administrat 

•

'5 

1 Jcompareceram.as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Socidade de Economia -Mista, irFcri 
i 

ta no C.G.C./MF. sob o 1-1 - 03.4/4 053/0001-32, àediada no Cento 
1 i . •z,tz*,,,-:•••6•-•,•:•";,.¡:.!„,-..ii.,,•: •, ,:. -t - • •• • ... •,.:•,,.., : ...: 4 : • .. .- . - .. . 

Pcilitico AdMinistrativo .- C.P.A. - Bloco do Gabinete!de Plaheja 4 
. 

1 
mento e Coordenaggo - G.P.C., em Cuiab , neste ato r presentada 

-por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de POCONg 

41 

• 4 • . 

 , com sede no mesmo Município, 'neste ato represen 

tada pelo (a) .:seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)JUSTINO.VICENTE GUI-

DO DA SILVA so•40: 0 que, eStando entre -si jlistas e -cOnvencionP 
, 

das. deliberam firmar o presente Conv'6nio, mediante as CLiusu 

ias e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do uresente Convênio 6 para. constru - 

.-gao do Terminal Rodoviário, 

• .. 

- 



4110MPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNIC0,- Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebraggo,do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

110 
..4140%.e...401-0010 ,A-KNMV411 *-

%...1.-_-ge‘ • , 

-4"-D7rtl. 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 60.000.000c. (sessenta milhOes de 

x. 

. . _ em parcelas que serão liberadas de acoydo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

a cada .Fonte deRecuros. 

• . , , • . • - , . 
2. Acompanhar atraves da Fiscálizaçgo, a ex.,)cu 

gao do PrOjeto "in lodo", Conforme reiat6rio 

fisico financeiro, obdecendo as especif.:.ca 

g6es e normas técnicas vigentes. 

. -• . : • .0apj, • ;•-,7". •5.• ".,• - •••• • ••••• :-. • • , 

ff --DA PREFEITÚRA 

• 

3 

• 

1. Fornecer 6 CODEMAT, o Projeto de Engenharia 
- -6LvOkieW4A 

da Obra. 
x•••;•i'T 

2. Dar inicio 6 execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1! (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, 

Convenio., 

em função do objetivo dci 

Wko 
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10 01

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1§ (primeira) parcela. 

tiw 

e

"••• 

3. Solicitar 1 CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do re1at6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quingrios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação (I.:is recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

e o Balan. 

.go Geral, fornecendo 1 CODEMAT o número 

6E) respiactivo i3R0TOC6L(5. ' 

k,4, , , - „ . _ • 
5. Adótar aS médi'das neCessarias a wtecu 

-ção .5reSehte Conenio, cibiervadaS as 

'*44.A-Mires'M..4-4•14,4*?,94i ,v-,;•• AVASV.,. • , •;_f • • . 416, 

nbtrnas*e con-dições d6' tégibla-çãci.""<rig6ri 

te sobre Licitação. 

. • • 

6. Quando se tratar de construções, recons 

trugi5es e réformas de obras, deverá- ser

no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos , 

recursos empregados, conforme modelo a. 

sei £uLLi .Luu pe.A.ca •-•%...0J-, J.J1.1.1-1 J. 

PARAGRAFO úNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 1 disponibilidade 

de recursos 
especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

ven.io e. 1 aprovação pela CODEMAT, do 
Relat5rio de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada 
etapa, encaminhado r.,,ela PREFEITURA. c 

_ 

/°- \,( 

_-• 

t• 
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f303.

a 

‘10 

• 

41.

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 060.000.000,—. ( sessenta milhOes de cruzei-

ros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

consignados no Orçamento da CODEMAT, conta 

do Projeto ne 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

onstantes do Orçamento Programa para_ 

4. (PROMAT/84). 

2. Recursos próprio3 da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

ViDlivg)rgtg . 
•

garilliTer tgetr - eSiggrirezt :TdfrlitAtegl.'?Ie  ou i2-4fi*/**4'*.

sua imediata rescisão, por denuncia da parte prejudicada, 

pendentemente de interpelagão judicial, ou extra -judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado -atráves .dé teitr16 r • r 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de t240) 

dias, que passare a vigorar a partir da data de assinatura 
do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab6-MT., para 
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S•, , t V-, " x.et • ...P. • t+V. 

4 quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convênio. 

/t E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas 
abaixo,pe 

ra um sci efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

• 
• 

• 

I. 

Cuiabg-MT.,25 de abril de 1 985 

GUSTO ARRUDA 

Diretor Presidente 

CPF.nsi0/023.216.457-68 

MOISÉS FELTRI 

Diretor 3uperintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operações 

CPF.n2 070.927.766-00 

(LIA7,Vji 
PACHECO DM.ykLBU( ERQUE 

Diretora Adm. Financeira 

CPF.n2 001.726.431-72 

JUSTINO VIC E GUIDO DA SILVA 

Prefel o Municipal 

CPF.n2 d 1.938.441-68 

TESTEEE

-1.   

CPF. n2 76f .O 

2.  Tire-tie) • 1\''') 
CPF.n2 C30 -(0 
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COMtNIO Nm 090/87-ADEMAT 

CONVZNI QUE ENTRE ST CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTD DO ESTADO .DE MATO, G:IOZ sr) - CODEMAT E A • PREFEITZTRA 2,Z.INICIPAL DE 
PEIkOTODEAZEITEDO/MT, PARA OS FIRS C . T3 

N Aos 25 (vinte e cinco) dias- do in  de novembro do ano novecentos e oitenta e sete (1987), compareceram as partes: de um lado a C6 esnanhia.de D .. :ivimento do Estado da Mato Gros .CODEMAT, Soaedade de Economia Misti., inscrita no CGC/nr  • sob n2 
03.474.053/0001-32 sediada no Centro Politico Aaministrativo 

. % 

CPA, em Cuiabá, neste .ator representada pelo seu Diretor PresiCant: Lr. =NM= ADRIAN() DE 
ALMEILACAMARGO, portador do CPF ne 048.796.271-00 , 

:
'doravante 

denominada-simniesmente CODEMXT, e de outro lado a PR=ZITU i4616NICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, inscrita no ccc/mr Sob nt -03.238.631/0001-31, sediada no mesmo Municipio, neste ato representada pelo seu Px-2fe1t0 Sr. LEONfSIO MELO LEMOS JUNIOR, portador do CPF n2 
, 

.31.8.840.249-72, que estando entre si justam e 
convencionadas. delibe . irmar o presents 

Convpnio, mediante as Cliusulas e_condi9Bes se 
I 

• 

emerg&ncia 

25.121.87). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DD Objetivo 

O objetivo do presente Convenio é para atendimento de aanit4tia (conforme autcrizag5o em processo n2 5.883/ 87 de 

f 

•I 

r 

e. • 



te sobre licitagão 

CC DY 11: 601 

7 

CORPLIMPWA Sr 
Sterrel Wore IRO tre 

• Shiva of aas go 4.00,110 

•••• 

PAR.4.GRAFID - Pica estabelec! lo que o objetivo des • a Convertio no poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas tartei,, convenentqz... em decorrZncia da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PR:"EITURA, a imnortancia de... 4111.000.000,00 (um milhão de cruzados), que será liberada de acordo L .,om a disponibilidade da fonte de recurso. 
*%. 

Vistoriar a i.olicacão dos recursos "in*loce. 
• I. 

II-- DA PREFEITURA 

1. Fornecer 4 CODZMAT, o plano ia aplicaçao corres i .:pondente ao recurso solicitado. Eta' • 

2. Providencar a abertura de uma conta .especifica para fins de utilização do nemerario recebido. • 

411! • 3. Prestar contas da aplica950 dos recursos recat4de acordo com as normas e exigancias do.Tribunal de contas do E2 :tad°. 

4. Adotar as medidas necessárias a execug5o do pre sente Convenio. ob.6erv'ádas as normas e condigaos de legiSlaçã:) viaen 



VOMW 

rtrikr-r; 
EjLtiCiti commonest OE 

iiry se «woe virLart et' 
float. vs ar .so C100$110 

o? 
4

• ---7PAidGitAFDialliCii:L-Este ednvênio sci sera considerado... c,rao concluido e cumpridas todas as suas CláuSulas, ap6i a emissão do term de recebimento do Convenio. 

CLAUSUMA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugao deste Convênio, tem a seguinte origem: •••• 

Cz$ 1.000.000,00 (um MilhEo de cruzados), conlignados 

1117 orçamento da CODEmAT, t conta do 
prujeto.n24601.07391831-447-Apoio ao Desenvolviraento do Estado de Mato Grosso - ADENA7.:. 

,orçamento programa para 1987. 

CIAUSULK-JWARTA - Da RescisRo. 

constantes do.. 

0 no cumprimento de qualquer   das ClAusulas elou.. obriga0es constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata 
rescisRol por denincia da parte prejudicada, independentemente de in 

WI
terpelaçRo judicial, nu extra-judicial, podendo, mediante assentimen : " I' ,- to das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo Aditivo. 

-\•=0" 

na.ssari. 

CLAUSULA (PINTA - Do Prazo de Validade 

-0 prazo de validade deste Convenio 6 de (120) dias que 
a vigorar a partir da data ;de assinatura do presente-.. 

.CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Culabilia, para solugRo de quais 
quer dividas que porventura surjam na exeCugao do preSente Convenio. 

111••• 

No 

• 
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ArCOmiggiggli et 
Se so gggrog • ...OFT° TM 
II slaw° Jot drool, g....ggliS0 

s• 

44: 

1 

A-
(44 

E, por estarem da acordo e compromissados, assinam es-
te instrumento nh.presenga da 32 (duas) ceatemunhas abaixo. Para uni DS efeito da direito, em 03 (três) vias .de iguai. teor e forma. 

•••• 

TESTEFITITIMS 

1.  .
cpF v 

.-1r 1:ck2 
• - 

2.v 
• 

CJ?
f'irtvoi 

r 2  30g,I2Sgii- ?-2 

pr.4/0I0p/j'f1. 

Cuia , 25 de novembro de 1987 

ERNRPI.ADRZANO DE4-=1;i CAMARGO 
Diretor Presidente 

CPF n2 048.79'- 271-00 

..-.I r 
L ..dsio mi.° LEMDS1 JUl OR-

: CPF ne 316.640.24 #i // 

Prefeito Municipa / • 3/(/

/ 



I> CODEMAT C ODMOPAENSHTIAAD OD ED ED EMSAETNOV LVOISMSEONT 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVE 

NIO N2 090/87 - ADEMAT QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO e 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZE-

VEDO-MT. PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do ms de março do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 

sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2  

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ERNA 

NI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO e seu Diretor de OperagOes Sr. JO g MOACIR 

WITCZAK, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro lado a 

Prefeitura Municipal de PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, inscrita no C.G.C./MP. , 

sob o n2 03.238.631/0001-31, sediada no mesmo Município, neste ato re 

presentada pelo seu Prefeito Sr. LEONfSIO MELO LEMOS JUNIOR, portadordp 

CPF. n2 316.640.249-72, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, re 

solvem firmar o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAgX0, mediante 

Clgusulas e condigOes seguintes: 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

as 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratifica0o no pro 

cesso n2 592/88, protocolado sob o n2 821/88 em 03/03/88 e tem por base 

modificar a C15usula Quinta, que passa a vigorar com a seguinte reda0o: 
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CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (240) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Clgusulas e 

condigOes do Convenio principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contrarie este documento, integrando-se a ele este TERMO ADITIVO E 

DE RATIFICAÇA0 e o processo de n2 592/88, independente de sua transcri-

g5o. 

E, por estarem de acordo e contratados, assinam este ins 

trumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-
to de direito em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabg, 22 de março de 1988 

ERNP;NI ADRIANO 1DE ALMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF. N2 048.796.271-00 

/Age'CZAK
40 601F 47e OperagOes 

CPF. N2 048.231.921-68 

PP 

CEA/DIOP/prcj. 

LO LEMOS JUNIOR 

'gref- o Municipal 

CPF. 316.640.249-72 
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01 
Ji• 441 '4444047,1 4.-I'deav ' 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, PARA OS FINS QUE. ES 

PECIFICAM. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano 

de um mil novecentos e oitenta e sete (1987); compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CGC/MF 

sob n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, portador do CPF n2 048.796.271-00 , 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a PREFEITA1 

RA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, inscrita no CGC/MF sob n° 

03.238.631/0001-31, sediada no mesmo Município, neste ato representada 

pelo seu Prefeito Sr. LEONfSIO MELO LEMOS JUNIOR, portador do CPF ne 

316.640.249-72, que estando entre si justas e convencionadas. delibe 

tam firmar o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condigaes se 

guintes: 

emergência 

25.11.87). 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 4 para atendimento de 

sanitir' (conforme autorização em processo n2 5.883/87 de 

• 

• 



• 

Ale 

coaERRATQ(Covi?,70i0ibrofor,s'ArrNovold,v0-17,00 e 
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PARAGRAFO 15NIC0.-* Fica estabelecido que o objetivo des 

te Convênio não poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes... 

em decorrência da celebragão do presente Convênio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância de... 

Cz$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados), que será liberada de acordo 

com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicação dos recursos "in loco" 

II- DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o plano de aplicação corres 

pondente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica 

para fins de utilização do numerário recebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebi 

dos, de acordo com as normas e exigências do Tribunal de Contas do Es 

tado. . 

• 4. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 
sente Convênio, obs vadas as normas e condigaes de legislagâo vigen 

te sobre licitação. 
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PARAGRAFO tINICO Este Convenio só será considerado... 

como concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, apO's a emissão do 

termo de recebimento do Convênio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convênio, tem 

a seguinte origem: 

Cz$ 1.000.000,00 (um mi1l-1'6o de cruzados), consignados 

411,- --no-orçam-ento-7-da CODEMAT, conta do projeto n24601.07391831-447-Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do.. 

orçamento programa para 1987. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou.. 

obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua imediata 

rescisão, por denincia da parte prejudicada, independentemente de in 

terpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimen 

to das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (120) dials que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/ff, para soliigão.de quais 

Tier dividas Tie porventura surjam na execução do presente Cbnvenio. 
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E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abdixo, para um 

só efeito de direito, em 03 (tees) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá. 25 de novembro de 1987 

• 

• 

TESTEMUNHAS:

1. <-
CPF 1)_ /f..7941/Ar 

-4r 1
2.  , (cu.; t cc1r) 
CPF p4e,.; (st; 2

CEA/DIOP/jfl. 

ERNANI ADRIANO DE

Diretor Presidente 

, CPF n2 048.796.27J.-00 

LE NfSIOIMELO 

Prefeito Municiapal 

PF n2316.640 49-72 

IOR 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVE 

NIO N2 090/87 - ADEMAT QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO I 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZE-

VEDO-MT. PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mes de março do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato 

Cento:Yolitico Administrativo,, compareceram as partes: de 
411111 lado a Comp;aIa de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 
sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2  

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A 
em CuiabS, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ERNA 
NI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO e seu Diretor de OperagOes Sr. JOg MOACIR 
WITCZAK, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro lado a 
Prefeitura Municipal de PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, inscrita no C.G.C./NF. , 
sob o n2 03.238.631/0001-31, sediada no mesmo Municipio, neste ato re 
presentada pelo seu Prefeito Sr. LEONfSIO MELO LEMOS JUNIOR, portadordp 
CPF. n2 316.640.249-72, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, 232 
solvem firmer o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇAO, mediante as.
C15usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de RatificagZo no pro 
.cesso n2 592/88, protocolado sob o n2 821/88 em 03/03/88 e tem por base 
modificar a Cliusula Quinta, que passa a vigorar com a seguinte redag"go: 

' 
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-CLAUSULA  QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (240) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Clgusulas e 

condigOes. do COnvenio principal, tal como se acham redigidas, exceto no 
que contrarie este documento, integrando-se a ele este TERMO ADITIVO E 
DE RATIFICAÇA0 e o processo de n2 592/88, independente de sua transcri-

- ggo. 

• E, por estarem de acordo e contratados, 

trumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 
to de direito em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

assinam este ins 

para um s6 efei-

Cuiabg, 22 de março de 1988 

ERNP:NI ADRIANO E ALMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF. N2 048.796.271-00 

CPF. N2 048.231.921-68 

_ ef 

LO LEMOS JUNIOR 

o Municipal 

CPF. 316.640.249-72 

CEA/DIOP/prcj. 
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CONVÊNIO N2 090/87-ADEMAT 

01 

*AVAT04.+0,46 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, PARA OS FINS QUE ES 

PECIFICAM. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano 

de um mil novecentos e oitenta e sete (1987), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CGC/MF 

sob n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, portador do CPF n2 048.796.271-00 , 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a PREFEITU 

RA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, inscrita no CGC/MF sob n2 

03.238.631/0001-31, sediada no mesmo Município, neste ato representada 

pelo seu Prefeito Sr. LEONfSIO MELO LEMOS JUNIOR, portador do CPF n2 

316.640.249-72, que estando entre si justas e convencionadas. delibe 

ram firmar o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condig6es se 

guintes: 

emergência 

25.11.87). 

CLAUSULA PRIMEIRA --Do=_Obj.etivo 

0 objetivo do presente Convênio para, atendimento de 

sanitár. (conforme autorização em processo n2 5.883/87' de 

ao. 



000.,:sz,0,010for,S,I:ovoioviohcss.,00 coDEmAT 

PARAGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objetivo des 

te Convênio não poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigag6es constituídas pelas partes convenentes... 

em decorrência da celebração do presente Convênio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a import&ncia de... 

Cz$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados), que será liberada de acordo 

com a disponibilidade da fonte de rectirso. 

2. Vistoriar a aplicação dos recursos "in loco" 

II- DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o plano de aplicação corres . . 

pondente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica 

para fins de utilização do numerário recebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebi 

dos, de acordo com as normas e exigências do Tribunal de Contas do Es 

tado.' 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convênio, obs vadas as normas e condigOes de legislação vigen 

te sobre licitação. 

.J 
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PARAGRAFO LINICO Este Convénio se) será considerado... 

como concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, apO's a emissão do 

termo de recebimento do Convênio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convênio, tem 

a seguinte origem: 

Cz$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados), consignados 

no orçamento da CODEMAT, conta do projeto n24601.07391831-447-Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do.. 

orçamento programa para 1987. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou.. 

obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua imediata 

rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de in 

terpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimen 

to das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo: 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de (120) dias que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/ff, para solução de quais 

quer dúvidas que porventura surjam na execução do presente Convénio. 
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E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es-

te instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um 

só efeito de direito, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

4 3 (SG <3 - "? 

CEA/DIOP/jfl. 

Cuiabá, 25 de novembro de 1987 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA AMTRGO 

Diretor Presidente 

,CPF nEl 048.796.27 -00 

LE NISIO MELO L 

Pref4to Mu pal 

PF n2 1316.64.6 49-72 

IOR 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO -GROSSO 

4. 

CONVSINIO ADPC N2 090/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos ( 02 - DOIS ) dias do mes de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrat±Jo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 
de outro lado a Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA  

  , com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BELMIRO SI - 

moES   que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cláusu 

ias e condi96es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a C0NSTRUgA0 / 

DO TREVO QUE DA ACESSO A CID E.
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PARAGRAFO UNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo - 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, sad' tra 

duzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importán 

cia de 0 2.000.000,00 (dois milhOes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do dom o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária execução do Projeto e presta 

9ao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio á execução da Obra dent 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimentó da 

—1§ (p.rimeira). parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a liberação das_par 

celas mediante a apresentação. do relat6 

rio de execução da fase, anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

trav4s de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo ,sa CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 'a execu 

ggo do presente Convénio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando"se tratar de construgOes, recons 

trugaes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada a' diponibilidade 

de recursos especificados na ClAusula Terceira do presente Con 

venio e 'a aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução ísi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA) 

• 



COMPANHIA DE DESENVOLV4MENTO DO ESTADO- DE MATO GROSSO 

4. 

_ CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos: • 

Os recursos necessários à execuçAn deste— tanV-e 
nio tem a seguinte origem: - 

1. 0 2.000.000,00 (dois milhOes.de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

'do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 
ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das 'Cláusulas 
e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 
sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 
pendentemente de interpelação ju!dicial, ou extra-judicial, po 
dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 
rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (365) 
dias, que passara a vigorar a partir da data de assinatura do 
presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para sol 

/1( 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 5 

de quaisquer dividas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

nam este 

xo, para 

E, por 

instrumento, 

um s6 efeito 
teor e forma. 

estarem de acordo e compromissados, assi 

na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

Cuiab6-MT.,02 de maio 

GUS AVO ARRU A 

Dire or Presidente 

CPF.n21023.216.457-68 

de 1.984 

t' 

MOISES FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-26 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

PACHECO DE UQU QUE 

Diretora de de Oper oes 

CPF.n 001.726.431-72 

BENEDT 0 DE FRANCA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n 070.927.766-00 

BP IRO SIMÕES 

Pref it° Municipal 

CPF.n- 004182501-20 

• 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLV I MENTO DO 
ES'ADO DE MATO CAOSSO 
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• TERNO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CONV - 

NIO ADPC N2090/84, QUE ENTRE SI CELEBRia 

A COMPANHTA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO-

DE MATO CROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA NT-

NICI AI )E PONTE BRANCA - MT. 

Aos oito (p8) dias d mes de julho /de um mil novecentos e 

oitenta e cinco (1985), a Companhi de Desenvolv ento do Estado de Ma-

to Grosso-CODEMAT, sociedade de ec nomia mistas /inscrita no CGCAF sob 

o ng 03.474.053/0001-32, sediada n Centro Polatico Administrativo-CPA, 

'Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenaro-GPC, nesta Capital, nes 

te ato representada por seus Diret res, dordvante denominada simplesmen 

te CODEMAT e a Prefeitura Municip dE PONTE BRANCA, com sede no mesmo 

municipio, neste ato representada el.() seu Prefeito Sr. Jose Belmiro Si 

mOes, portador do CP? n9004.182.501-2.0, 

. Termo Aditivo e de RatifLcação, medianto 

guintes: 

resolvem celebrar o presente - 

as Cláusulas e condigOes se 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - Deste Termo 

, I 

Decorre 0 presente Termo Aditivo e de Ratificação com 

base no Processo ng 3.953/85, Protocolado sob o ng 4.242/85, de 

08.07.85, é tem por Objetivo modificar a Cláusula Quinta do Convenio 

que passa a vigorar pom a seguinte redação: 

. , . 

'CLAUSULAI QUINTA - Do Prazo de Validade 

ADPC ng 090/85 de. 02.05:84, 

1: 

It 

i
0 prazo de validade deste Convenio de 02 de maio de 

1984 a 02 de- novembro de.i985, c¡ae.passar avigorar a partir da 

I 

data 

de assinatura do presentlev 

CLÁUSULA SEGUNDA - Deste Term0 

. Continuam em vigor e ratificadas todas as demais Cluj -

rKly m1.. 

yw,
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CODE MAT 

ias e condigbes 
do Convenio 

Princi al, tal 
como se acham 

redigiaos 

exceto no clue 
contrarie este 

documento, 
integrando-se a ele o 

Termo Adi. 

tivo e de 
Ratificagao e o 

Processo nn 
3.953/85, 

independente de. sua 

transcrigao. 

COMPANHIA OE 
DESEtivOLvIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROS 0 

Et por 
est9rem as pa 

sente instrumento 
em 04 (quatro) 

ias de igual 
teor e forma na 

presen-

ga das 
testemunhas abaixo 

assinada 

• 

CODEMAT: 

te o em pleno 
acordo, assinamso 

pre - 

Cula 4, 08 de jul 
de 1985 

GU T OARR DAiii
/ 

DirAo P?cEs1  ente 

-/'<:1110tgt .1'LTRI1
,Dire=tor 

aliperintendente 

CPF Ne 
023.041-.551-20

BENEDITO DE' FRANÇA 
BARRETO 

Diretor de 
OperagOes 

'CPF Ne 
070.927.766-00 

Diretora 
Administrat o Fi ,n.ceira 

CIT Ne 
001.76.431-72 

." 

PREFEITURA, MUNICIPAL DE 

-P6NTE BRANCA - 
MT 

TESTEONHAS: 

' 

2. 
1*, 01-- 0 1-111. 

Eivi/cea,. 
r-

/d7
JO -1- EWIRO 

SIOES 

Pl4ieito Municipal 

CPF Ng 
004:182.501-20 

. • • 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÉNIO ADPC N2 090/84 

Aos 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

( 02 DOIS ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (.1.984), na Capi' 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrat±,7o, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G:C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagego G.P.C., em Cuiabá, neste ato repreSentada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAir, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de 

  , com sede no mesmo 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito 

que, estando MOES  

das, deliberam firmar o presente 

ias e condi96es seguintes: 

PONTE BRANCA 

Município, neste ato represen 

(a) Sr. (a) JOSg BELMIRO SI - 

entre si justas e convenciona 

Convênio, mediante as Clgusu 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo' 

0 objetivo do presente Convênio é a CONSTRUgA0 / 

DO TREVO QUE DA ACESSO A CIDADE. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

ormew 
Prõttimo 

R.  

PIA' 

2 

PARAGRAFO NICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderg ser mo 

e, 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas 
pelas partes convenen 

tes em decorrência da 
celebraggo do presente Convenio, so 

tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT . 

1. Repassar para a 
PREFEITURA, a importgn 

cia te G$2.000.000,00 (dois toilhOes de 

cruzeiroa x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

em parcelas que sergo 
liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico
-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a 
execuggo'do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execuggo físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia 
técnica ne 

cessária exectigo do Projeto e presta 

qgo de contas dos recursos 
recebidos. 

II - DA PREFEITURA 
0 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto 
de Enge 

nharia da Obra. 

/( 
2. Dar inicio execugao da Obra dentro e 

91-
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1-q (primeira) parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a liberaggo das par 

celas mediante a apresentaggo do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. 'Prestar contas da aplicaggo dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado,. a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go,Geral, fornecendo CODEMAT o niimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construções', recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRi:F0 ONICO - A liberação das parrcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados n.4 Cláusula Terceira do presente Con 

venio e 'a aprovação pela CODEMAT, do Relatório'de Execução F'si 

co-.Finãnceipd da etapa, encaminhado pela PREFEITU 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nib tem a seguinte origem: 

1. 0 2.000.000,00 (dois minEies de cruzeiros 

xpx.x•x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x•x.x.x.x•x•x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta-

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Qidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0.não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemen.Le de interpelagao judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio é de (365) I

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura 0 do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o t'oro de Cuiabá-MT., par, soluçãb 
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diT quaisquer dlividas que porventura surjam na execuç'áo do pre 

Ante Convenio. 

E, por estarem de acordo. e compromissados, assi 

nam'este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1  

Cuiab6-MT.,02* de maio 

GUS AVO ARR MA 

Diret r Presid nte 

CPF.n- 023.216.457-68 

de 1.984 

MOISÉSFELT R,6 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

 PACHECO DE AL,BuQU UE 

Diretora de Oper*Oes 

CPF.n2 001.726.431-72 

v

BENEDI 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

Prefe o Municipal 

CPF.n- 004182501-20 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

LAUDO T2CNICO DE CONCLUSO DE OBRAS, 

Cam o presnte declaro a conclusao da Obra de Constru-

gao do Trevo que dg acesso a Cidade de Ponte Branca ref. ao Con - 

rani() de N2 090/84, através do Contrato firmado entre a Prefeitu, 

ra Municipal de Ponta Branca e a DTECCM-Im6veis, Comércio e Repre 

sentagOes LTDA. 

E que os serviços executadod-satisfazeram as exiggn 

cias do Contrato. 

Por ser verdade firmo o presente laudo que vai por 

mim, Prefeito Municipal e Construtor, assinado na presença de ma-

is duas testemunhas. 

Ponta Branca - MT, 10 de Agosto de 1.987. 

Prefeito Municipal 

Construtor 

Testemunhas: 

Arlindo Domingos da Sjlva. 
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COMPANHIA .DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 090/84 . 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

- A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos ( 02 - DOIS ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n° 03.474.053/0001-32, secliada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA  

  , com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSt BELMIRO SI - 

MOtS   que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as ClLisu 

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do' Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a CONSTRUgA0 / 

DO TREVO QUE DA ACESSO A CID 
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4 

-PARÁGRAFO ONICO - Fica estabelecido'que'o objetoT 

- deste acordp não•poder6 Ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obri-gag6es 

• 

• 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de G$ 2.000.000,00 (dois milhOes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cessaria execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execução da Obra dent 

-tab 411.111. 
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COMPANHIA DE _DESENVOLVIMENTO DQ ESTADO DE MATO GROSSO 3 

a, 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1.4 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 5 CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relate) 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamente'e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 5 CODEMAT o ndmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 5 execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando'se tratar de construções, recons 

truções e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, 'constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Co 

venio e 5 aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução isi 

co-FinAnceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA 

/47 



COMPANHIA DE DESENVOLVIME.NTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

recUrsos necessários ã execução deste Conve 
nio tem a-seguinte origem: • 

1. 0 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzeiros 

consignados no Orgamehto da CODEMAT, ã conta 

do Projeto ne 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das 'Cláusulas 
e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá l‘implicar na 
sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 
pendentemente de interpelação juOicial, ou extra-judicial, po 
dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 
rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 
presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT.,. para sol 
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fik 

de quaisquer dUvidas que Porventura surjam na execiço do. .pre-

sente Convénio. 

E, por -estarem de acordo e ComproimiTg-s-ad5-8t' Së-61 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas).-tesemunhas abil 

xo, para um só ofeito de direito, em 04 .(quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab6-MT. 02 de maio 

GUS AVO ARRUA , 

Dire or Presidente 

CPF.n21023.216.457-68 

. ---
MOISS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

1.

2. 

de 1.984 

_ 

PACHECO DE UQU QUE 
)-

Diretcra de Oper oes 

CPF.n'-: 001.726.431-72 

BENED 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.nq 070.927.766-00 

B IRO SIMOES 

Prez ito Municipal 

CPF.ng 004182501-20 
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• TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVt - 

NIO ADPC Nn 090/84, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO-

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA MU-

NICIPAL DE PONTE BRANCA - MT. 

.Aos oito (08) dias do ins de julho de um mil novecentos e 

oitenta e cinco (1985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma-

to Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/1V7 sob 

o nn 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrat.Lvo-CPA, 

Bloco dOzGabineteyde Planejamento e Coordenagão-GPC, nesta Capital, nes 

te ato representada por seus Diretores, doravante denominada simplesmen 

te CODEMAT e. a Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA, com sede no mesmo 

municiPio, neste ato representada pelc seu Prefeito Sr. Jose 'Belmiro Si 

mZes, portador do OPP nn 004.182.501-20, resolvem celebrar o presente - 

Termo Aditivo a de Ratificação, mediante as Clusulas e condigbas se 

guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificação COM 

base no Processo nn 3.953/85, Protocolado sob o nn 4.242/85, de 

08.07.85, e tem por objetivo modificar a C16usula Quinta do Convênio - 

ADPC nn 090/85 de 02.05.84) que passa a vigorar com a seguinte redação: 

u'CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 6 de 02 de maio de 

1984 a 02 de novembro de 1985, qua passarL. avigorar a partir da data. 

de assinatura do presentev 

.CLÁUSULA. SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em.vigor e ratificadas todas as demais C161.1 

4"41 1-

1 7 4' % Zr:Pre," Tnmre-



.44fted 

CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
EsTADO MA70 GROSSO ' 

—7 7ZIT70 177r' st M7=7 .- 1-11M.CLA.:6 
- 02 - 

 .47,....mma

ias e condigOes do Convênio Principal, tal COMO se acham redigidos 

exceto no que contrarie este documento, integrando-se a ele o Term Adi 

tivo e de Ratificação e o Processo ng 3.953/85, independente de sua 

transcrição. 

- por estarem as partes em pleno acordo, assinam o pre - 

sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presen-

ça das testemunhas abaixo asinadas. 

, 
‘CODEMAT:

Cuiab6,1 OF, de julho de 1985 

GU TAVO ARR DA 
Dire or Presi ente '‘ 
CPF N 

_) 
.-e-

,,Tggl'§És F LTRIN" 
Dír&tô± Superintendente 

, CPF Ng 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperagOes 

CPF N2 070.927.766-00 

ACHECrO ALBUQUERQUE 
Diretora Administratw Firnceira. 

CPF NP 001,7 6.431-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE BRANdA - MT 

TESTEMUNHAS: 

1. ''. . ,.. N..,  -,,p 
2. -, S _  

c-, a 0 1- • 10 Y. Co /- 9

EM/cea. 

(4„ 

42, J0045,4IMIR0 mans 
l'eieito Municipal 

CPF Ng 004.182.501-20 

I. 
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COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 198/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

.PAL DE PONTE BRANCA 

  -MT., PARA OS -

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 13 ( treze ... ) dias do mes dedezembro 

.do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

-tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvol.,imen 

to do Estado de Mato .Grosso, Sociedade de Economia Mista, insori 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

Ipento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabg, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x., com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BELMIRO SIMCES 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente-Convenio, mediante as C16usu 

ias e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

. 0 objetivo do presente Convenio para Construgao 

de um Hotel Municipal.sconfpime autorizag5o do GPC em OF.1202/8

GPC/CP0 de 05/12/84. 

"AP 
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e 

e 

aiificaxeco.. 

TARAGRAFO UNICO- Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

.As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes indiEniammlincia da celebraggo .do presente. Convênio, sgo tra 

Aanzisas ent: 

MO 

PO" 

- . 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importen 

cia de G$ 70.000.000,00 (Setenta MilhSes 

de Cruzeiros. x.x.x.x.x.x.x-x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 
do'com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte. de Recur 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execuggo do Pro 

' jeto " in loco " através do relatOrio 

de execuggo físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cesséria execuggo do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

11 - DA PREFEITURA 

1. Fornecer e CODEMAT, o Projeto de Enge 

ntaria da Obra. 

-2. Dar inicio execuggd. da• Obra dentro d 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

ltt (primeira) parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

través de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o ntImero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

q5c) do presente Convénio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

truçOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, Conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ÚNICO - A liberação das parcelas fica 

-condicionada 'a disponibilidade 

44e recursos especificados na Cláusula Teceira do presente Con 

venio e aprOvagãO pela CODEMAT, do Relatórib de Execução Fisi 

co-F,inanceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos'Recursos 

Os recursos necessários execu0o deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 70.000.000,00 (Setenta Mi1l-16es de Cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x:x.x.* 

consignados no Orçamento cia CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoib ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

XWM czomxtanteoorkx)ealganzeoct5rxxl3aRCVMY5zxxbtkR 
1.984. (Decreto Suplmentar n21031 de 4/12/84). 

2_ Recursos prOprios da PREFEITURA.. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 
dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou site 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (180) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

N 
. CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Pica eleito p Fort) de Cuiabá-MT., para solug-
, 



O 

S. 

COMPANIDA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de quaisquer dtividas que porventura surjam na execug.5o do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um sci efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma.-

Cuiab6-MT., 13 de dezembro de 1.984 

GUST VO. ARR IA 

Diret r Presidente 

CPF.n2 823.216.457-68 

OISÉS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20, 

-.4f1

-TESTEMUNHÁ 

1. 

2.. 

• 0.0 

• • 

LIA PACHECO DETO;BUQytrUE 

Diretora .de Ope 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

.10/0/1 0 SIMOES 

Pre Municipal 

'CI,T.n2 004.182.501-20 
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-CONVÊNIO ADPC N2 198/84 

* 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
1CCOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT E A PREFEITURA MUNI CI 

.PAL DE PONTE BRANCA  

•  -MT., PARA 
PINS QUE ESPECÍFICA. . 

OS 

Aos 13 ( treze ... ) dias do ms de. dezembro ..(30 ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984) , na Capi tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrat±vo, 
compareceram as partes: de um' lado a Companhia de Desenvoll.:imen to do Estado de Mato .Grosso, Sociedade de Economia Mista, insami ta no C.G.C./My. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro .13.4511tico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja mento e Coordenaggo G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a. Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x., com sede no mesmo Município, neste ato represen -tada pelo (a) se.0 (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BELMIRO SIMCIEs .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.que, estando entre si justas e convenciona das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as CLiusu _las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio.e para Construg5o de .um Hotel Municipal.conforme autorizag5o do GPC em OF.1202/8 
4GPC/CP0 de 05/12/84. 



COMPAMILA 11/E IMSE14,10.01WIMENTO DO ESTADO DE MATO 6nosso 
"":^001...• 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo no poderá ser mo 

ANAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

;As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

toes emalleaa ncia da celebração do-presente Convênio, so tra 

Almziaasem 

a - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importer' 

cia de 0 70.000.000,00 .(Setenta MilhOes 

de Cruzeiros. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do .com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execuggo do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cesséria execução do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

lI - DA PREFEITURA 

1. Fornecer e CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

- 2. Dar inicio execução da'Obra dentro d 

-fr 



CONPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DR MATO GROSSO 

• 15 (quinze) dias, após o recebimento da 

le (primeira) parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, 

quinários e equipamentos, 

ma 

deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo sa CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

g5o do presente Convenio, observadas as 

normas e. condiçOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

deverá ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO dNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

Ale recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

141M10 e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa,. encaminhado pela PREFEITURA. 
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• ¡COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Conve 

Ili° tem a seguinte origem: 

A 

1. G$ 70.000.000,00 (Setenta MilhOes de Cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.* 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

XIOPt - comatenteoodooOzgoatatotta xx 

1.984. (Decreto Suplmentar n21031 de 4/12/84). 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

'e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

,,sua imediata rescisão, por dentincia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

tendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

-redo -atraves de Termo Aditivo. 

' -CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

4) prazo de validade deste Convênio é de (180) ' 

odias,, que passará a vigorar a partir da data de.assinattlra do 

presente. 

,CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT:, para solug-

("1 
5 



CObiPANIIIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

I ' 

4 

-• 

de quaisquer 
dúvidas que porventura surjam na 

execuç'go do pre 

sente.Conv-énio. 

E. por 

nam este 
instrumento, 

xo, para um scS 
efeito 

teor e forma.-

estarem de acordo e compromissados, 
assi 

na presença de 02 (duas) 
testemunhas abai 

de direito, em 04 (quatro) 
vias de igual 

CuiabL-MT., 13 de dezembro de 1.984 

-TESTEMUNHA 

1. 

2. -.111 • 41 , O • • • 

GUSTAVO APR A 

Diretor Presidente 

.,IcPF.n2 *23.216.457-68 

0IStS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20

LIA PACHECO DE 

Diretora .de Ope 

BUQ 

gOe 

CPF.-n2 001.726.431-72

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

:Diretor Administrativo Financeiro 

4:RF.n2 070.927.766-00 

h
o simUs

Pr Municipal 

cell4F.,n2. 004.182.501-20 

• 
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IN)F1Ct NP  nove 
FOCI-1AS .... 9 4.

0 * 0 R ot1 .7* 

STADO • 

111=11310 DE,.  Ponte ... 

4r171duist ........
 TASEUAO 

1.14
1:31 0 

454 .1 . • 

< 

COMARCA DE  Alt4 A.VagLlattt 

DISTRITO DE 

... Ora • ••• 

PirtURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 105e Belfairo SimOes, na fungiio de Prefeito Mu. 

cip de Ponta .Bnanaa, 

SAIBAM Os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano do Nascimento :s 

ficessiSenhor Jesus Cristo de mil novecentos e oitenta e quatro (1984) aos catorze (110 . 

trimdcrmãs de fevereiro (2) nest a cidade de Fbnte- Branca, Comarca de Alto.A.ra.

guala, nstado de 14e.to Grosso, 

lept Certbrio, perante mim, Tabelills) . . . . . . • .. .. -• • comparece ti como outorge--.s. 

4052 333124.1R0 amsa, 110. o81.763.1a, GPF-oolf.182.501-20, brasileiro, casa. 

41o, 212. .funglio de ,Prefnito Municipel deste municipio, residente e domitilil 

41.0 nesta cidade, 

r:Ctirtfl Cl•'-.11 • t i 59Kr t10}1116 1 • 
S vtitatAil Nc-bo,Leire ist :vforaes 

1
Joaquin, Tavures Rota:, 

wisTerui O- • • 

14.690 - Porte Erie.n, ca jee 

fminbecidO com 0 Próprio defmm Tabe3iI0 . . . . ' . . i .. • • '• pelas duas testemunrais_ 

r ip° firn assinadas, minhas conhecides. dou f6; piano es quais por el e. • ' • • • • fo ____ ____,„i dito que, por este Público Ins:-.-

leento nomeava s • e constituia sess balsams procurador. c, Sr. D.s.,....M.:0._N...0... .,..11_. : (1.Z.r„... 

RG.111.2054-Kr— CM275.121.341 .34, brasileiro, solteiro, estudantett 

capaz, residents 'a domiciliado lrua ato Bento, 23, em cat abtt neste Istj 

lip,. a  quem gl.e outorgante, na qtialidade de Prefeito Municipal de Ponte ( 

Branca, confers 0/0a 000dedo todoe oe poderes especiais a necesstrios pa. 

j unt o as Fispiarti5Ze1 Publicas Utaduais ou Federais em Cuiabti,. nests 

'-"rwstado, assimar conv;nios, apresentar planos de aplica es, gazer presto: 

913es de contas de qualquer natureza, receber quantias em dinheiro, oeitil 

recibos, sai nt twio -wax praticar e desde que ateis e nece584rios ao in i 

-teresse da ?revolt= a outor g ante, .1 - elusive receber dinheiro em Bancos, 

assinando parts temto os r I 000 tivo ccuzentos necesslrios * 
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CONVÊNIO ADPC N2 198/84 

• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 
PAL DE PONTE BRANCA  

  MT., PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 13 ( treze ) dias do ms dedezembro do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrat±,7o, compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen I to do Estado de Mato. Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Pcilitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja Mento e Coordenag5o - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x., com sede no mesmo Município, neste ato represen tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BELMIRO SIMMS 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.que, estando entre si justas e convenciona das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cl6usu las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente ConveniO e.para Construgg9 'de um Hotel Municipal. ,conforme autorizag5o do GPC em OF.1202/8GPC/CPO de 05/12/84. 

.t* • 
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GOMP/LNILIA DE DESIENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
••• • ••••••••• 

PARÁGRAFO dNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 
di ficado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

z 

f 

S. 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebraggo do presente Convénio, so tra 

duzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de 0 70.000.000,00 (Setenta MilhOes 

*de Cruzeiros. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o-Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

soS.. 

2. Acompanhar e avaliar a execuggo do Pro 
. / 
/ jeto " in loco " através do relatório 

de execuggo físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessgria execug5o do Projeto e presta 
gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA .PREFEITURA 

1. Fornecer 1 CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

- 2. Dar inicio execu95o da Obra dentro d 

S.. 



S 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

L a (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quingrios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. . 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessA.rias execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deveri ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. • 

PARAGRAFO dNICO - A liberação das parcelas fica 

.condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cl6usu1a Terceira do presente Con 

venio e fl aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 

-co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 



COMPANIIIA DJ. DESENVOINIMENTO DO ESTADO DE MATO GE.OSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execuggo deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 70.000.000,00 (Setenta MilhOes de Cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.* 

- * consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto Ile 4601.07391831.054 - Apoio -ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

Xi= - aomattancimsodonOwcyadleoxboc)20stacoomootaR 

1.984. (Decreto Suplmentar n21031 de 4/12/84). 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisgo, por dentincia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

.dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio 4 de (180) 

dias, que passar4 a vigorar a partir da data de:assinatqra do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro' 

Fica eleito o Foro de CuiabA-MT., para solug" 

ii 
T: 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de quaisqur 
dividas que porventura surjam na 

execugao do

sente Convenio. 

nam este 

xo, para 

teor e forma.-

- 

E, por estarem de acordo e 
compromissados, assi 

instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas alai 

um só efeito de direito, em 04 
(quatro) vias de igual 

Cuia1D-MT.,13 de dezembro cler 1.984 

• P06,

TESTEMUNHA 

1.  11 . 

20 000 0

GUSTVO ARR iA 

Diretcr Presidente 

CPF-.n2• *23.216.457-68 

OISgS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

MARIA-AMEItIA PACHECO DE BUQ &QUE 

Diretora..de Ope giSe 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

SIMÕES 

//j Municipal 

0 

CPF.n2 004.182.501-20 

7e1 
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• 

OVRd NP  nay el (9 

W) RA -

44/ 

ESTADO ........ 

MUNIC11)10 E Portn  Ig.opc

de Moraes 
TABELIÃO 

1/,4 

• 

FOLHAS .....Ç.9...

COMARCA 

DISTRITO 

.00 
0. • 

< 

DE  Alto? Ar g 1

DE 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ Jos; Belmiro Simries, na funglio de Prefeito Mu-

nicipal de Ponte Branca, 

SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano do Nascimento :s 

Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e oitenta e quatro (1984) am catorze (14):* 

dies do mês de fevereiro (2) • nest a cidade de Ponta- Branea, Comarca de Alto%:.rai• 

guaia9 nstado de Mato Grosso, 

em Cartório, perante mim, TabeliSo  
comparece a como outorge- .s. 

•JO SA IALMIRO WASS, RG, 081,763-14T CPF-004.182 501-20, brasileiro, case.-

d.o, na funglio de Prefeito Municipal deste municipio, residente e domitilij 

do nesta cidade, 

t l'ii?..t11011A15i • 
Scovioucti c7neIra orwts 

• JuGeziktrri Tavares Itardo - 
,s.utssivrui - 

111.690 • ?ante Eranca—Mo G.toasj 

'reconhecidO com 0 próprio do mim Tabalilo . • • • • • • • • • '• pelas dues testemun!2s 

no fim assinadas„minhas conhecidas, dou hi; Imam es quais por el e. ... . 4. .foi dito que, por este Público Ins-.- - 
rl 

mento nomeava • e constituia seu bastante procurador 0 Sr • ' - G • ,Snim ... 

la, RG.2.11.264-HT - cPP-275.121,341.34, brasileiro, solteirot estudanta, 

capaz, residents e domiciliado It ma sto Bento, 23, em Cuiabg., nests 1st 

do, a. quem ele outorgante, na citialidade de Prefeito Municipal de Ponte 

Branca, confers s/ou condede todos os poderes espaciais e necasslrios pa. 

vas lunto as 1bPart4 V5e5 PlIbli cas lstaduais ou Federad.s em CulabS., neste 

•nstado, assinar cowAnioa, oresentar pl SAO a de apl1ca96e5, 15azer pre st. 

ç'Oes de contas de qualquer natureza, receber quantias em dinheiro, smith 

recibos, enfim tudo ra Ea a Prat:tow e desde qua &tell; e necesslrios ao in 

teresse da Prefeitur a outorgante, 1. clusive receber dinheiro em Bancos, 

assinando Para tanto os resPeotivo/3G,Ut13flt08 neoesslifrios * 

• 

".°45.1"11•11,;•vono,w4daareelliRt,,,0.7"41,W 
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-4 -1 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 007/85 ADEMAT 

CONVÊNIO Q0E- ENTRE Si CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PON-

TE BRANCA  MT., PARA, 

OS FINS QUE-ESPECfFICA. 

Aos 09 ( nove .... ) dias do ms de setembro .... 

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco ..(1.985), na 
Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico 
Administrativo, 

compareceram as partes: 'de umaado 8 Companhia de'Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca .x.xx.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Municipici, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (8)JOSË BEL 

MIRO STMOES estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio é para Continuação' 

da Construção de um Hotel Municipal. 

- 



MPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Conveni.o:,não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes • 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

• 

ttei

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 200.000.000, :...(Duzentos MilhOes de 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

gão do Projeto "in loco", conforme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da la (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, 

Convenio_ 

em função do objetivo do 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberagão da 2!! ( se-

gunda) e demais parce.l.ap, mediapte a compro 

vagão da prestagão de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberagão fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

-4. Providenciar a abertura de uma Conta Especl' 

fica para fins de utilizagão do numerário ' 

recebido, para posterior comprovação peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

• 

3 

5. Adotar as medidas necessárias a execugão do 

presente Convênio, observadas as normas e 

condições de Legislagão vigente sobre Lidi 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela .cormtivr. 

PARAGRAFO ONICO - As liberações das parcelas ficam 

tamb6m condicionadas 'a disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e "a aprovagão pela CODEMAT do Re1at6rio de Execugão 

Físico Financeiro de cada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - De Origem dos Recursbs . 

. Os recursos necessários execug56 deste Conveni" 

e/

t t„

Ore 

ti
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tem a seguinte origem: 

1. 0 200.000.000 (Duzentos -MilhOes de Cruzeiros 

x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. xx. X. XX. X. X. XX. X.X.X..) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Canta do 

Projeto n2 4601.07391831.447- - Apoio ao Desen - 

volvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT 

constantes do Orçamento Programa para 1.985. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

O 

• 

CLAUSULA QUARTA - Da .Rescisao 

O no cumprimento de qualquer uma das C16usulas e/ 

ou obrigagaes constantes deste Convênio, poder g implicar ia sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, indepen6,

temente de interpelag;io. judicial, ou extra-judicial, podendo, 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra-

'yes de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 6 de (365) dies, 

que passar g a vigorar a partir da data de assinatura do presenme. 

• CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiab -MT., para soluço de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execuggo .do presente 

.Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromiSsados, assinafn 

t 4%, 1,:". 
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este instrumento, na presença de 
duas (02) .testemunhas abaixo, pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de 
igual teor e 

forma. 

Cuiab.i-MT., 09de setembro ....de 1 985 

GUSTAVO ARRUpA 
Diretljr PresicLnte 

CPF.n2 023.216.457-68 . 

.-C 

MOISÉS FELTRIM 

Diretor Superintendente 

CPF.n° 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRA1,iÇA BARRETO 

Diretor de Operaçaes 

CPF.n2 070.927.766-00

1,)(T 

PACHECO D. \ ALB dUERQUE 

Diretora Adm. Fl nceira 

CPF.n2 001.726.431-72

• 

SIMOES 

• P o Municipal 

CPF.n .004.182.501-20 

TES EMCINligS 

1. Oa 1-1VX, .. 
CPF n2  -;033 8.2 .04 

2.. 
-CPF .n2 o . o tic?" i_q 

g‘•:4•,?.• 
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CONVÊNIO ADPC N9 098/84 

S 

• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 
t' PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativ% 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenag:io - G.P.C., ern' Cuiab6, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BEL MIRO

SIMMS x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cl.iusu 

ias e condi9Bes seguintes: 

CLAUSULA. PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do. presente Convênio, . a Eletrifi 
gao Rural com 5 km de Rede. 
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difibado. 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido qu o objeto 

deste acord0- no gõtlerg-'set--mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraçao do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importar 

cia de 0 10.000.000100 (dez milhes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recta 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execugao do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cesséria execução do Projeto e presta 

g3o de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execução da Obra dentro 
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• 15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 
""---.--ra-'(primeira) parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a_liberação das par 

celas mediante a apresentagão'do-relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinarios e equipamentos, devera 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessarias a execu 

g5o do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legis1ag5o Vigem 
te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, devera ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberagão das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 
de recursos especificados 

venio e 'a aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução 
co-FinAnceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

na CLiusula Terceira do presente Con 

ÍS:


